
ANO LXII - Nº 007 - SÁBADO 10 DE FEVEREIRO DE 2007 - BRASÍLIA-DF



MESA DO SENADO FEDERAL 
Presidente 3º Secretário 

Renan Calheiros – PMDB-AL César Borges – PFL-BA 
1º Vice-Presidente 4º Secretário 

Tião Viana – PT-AC Magno Malta – PR-ES 
2º Vice-Presidente  

Álvaro Dias – PSDB-PR Suplentes de Secretário 
1º Secretário 1ª - Papaléo Paes – PSDB-AP 

Efraim Morais – PFL-PB 2º - Antônio Carlos Valadares – PSB-SE 
2º Secretário 3º - João Vicente Claudino – PTB-PI 

Gerson Camata – PMDB-ES 4º - Flexa Ribeiro – PSDB-PA 
LIDERANÇAS 

MAIORIA (PMDB) – 20 
 

LÍDER 
(vago) 

 
VICE-LÍDERES  

(vago) 
 

LÍDER DO PMDB – 20 
Valdir Raupp 

 
VICE-LÍDERES DO PMDB  

(vago) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PC do B/PRB/PP)- 25 

 
LÍDER 

Ideli Salvatti – PT 
 

VICE-LÍDERES  
(vago) 

 
LÍDER DO PT – 11 

Ideli Salvatti 
 

VICE-LÍDERES DO PT 
(vago) 

 
 LÍDER DO PTB – 4 

Epitácio Cafeteira 
 

VICE-LÍDER DO PTB 
Sérgio Zambiazi 

 
LÍDER DO PR – 4 

João Ribeiro 
 

VICE-LÍDER DO PR 
(vago) 

 
LÍDER DO PSB – 3 
Renato Casagrande 

 
VICE-LÍDER DO PSB 

(vago) 
 

LÍDER DO PC do B – 1 
(vago) 

 
LÍDER DO PRB – 1 

(vago) 
 

LÍDER DO PP – 1 
(vago) 

LIDERANÇA PARLAMENTAR DA 
MINORIA (PFL/PSDB) – 30 

 
LÍDER 
(vago) 

 
VICE-LÍDERES 

(vago) 
 

LÍDER DO PFL – 17 
José Agripino 

 
VICE-LÍDERES DO PFL  

(vago) 
 

LÍDER DO PSDB – 13 
Arthur Virgílio 

 
VICE-LÍDERES DO PSDB  

(vago) 

LÍDER DO PDT – 4 
Jefferson Péres 

 
VICE-LÍDER DO PDT 

(vago) 

LÍDER DO P-SOL – 1 
(vago) 

 
LÍDER DO PRTB – 1 

(vago) 

LÍDER DO GOVERNO 
(vago) 

 
VICE-LÍDERES DO GOVERNO  

(vago) 

EXPEDIENTE 
Agaciel da Silva Maia 

Diretor-Geral do Senado Federal 
Júlio Werner Pedrosa 

Diretor da Secretaria Especial de Editoração 
e Publicações 

José Farias Maranhão 
Diretor da Subsecretaria Industrial 

Raimundo Carreiro Silva 
Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal 

Ronald Cavalcante Gonçalves 
Diretor da Subsecretaria de Ata 

Denise Ortega de Baere 
Diretora da Subsecretaria de Taquigrafia 

Impresso sob a responsabilidade da Presidência do Senado Federal. (Art. 48, nº 31, RISF) 



SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente 
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promul-
go o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 2007

Escolhe o Senhor Raimundo Carreiro Silva para o cargo de Minis-
tro do Tribunal de Contas da União, nos termos do inciso II do § 2º do art. 73 da 
Constituição Federal e do inciso II do art. 105 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 
1992.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É escolhido o Senhor Raimundo Carreiro Silva para o cargo de Ministro do 

Tribunal de Contas da União, nos termos do inciso II do § 2º do art. 73 da Constituição Fede-
ral e do inciso II do caput do art. 105 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, em decorrência 
da aposentadoria do Ministro Iram de Almeida Saraiva, publicada no Diário Oficial da União, 
Seção 2, de 25 de agosto de 2003, página 2.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 9 de fevereiro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do 

Senado Federal.
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(Inicia-se a sessão às 9 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Havendo número regimental, declaro aberta a ses-
são.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) 
– Sr. Presidente, solicito a minha inscrição para uma 
comunicação de Liderança pela Bancada do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª tem a palavra imediatamente para falar em 
nome da Liderança do PTB.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Senador Edison Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Sr. Pre-
sidente, peço a V. Exª que também me inscreva para 
falar como Líder do PFL.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª está inscrito como o próximo orador na rela-
ção dos Líderes.

Com a palavra o Senador Sérgio Zambiasi como 
Líder.

S. Exª dispõe de cinco minutos.
O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS. Pela 

Liderança do PTB. Sem revisão do orador.) – Obrigado, 
Sr. Presidente Alvaro Dias.

Srªs e Srs. Senadores, venho a esta tribuna para 
compartilhar com o Brasil boas notícias em relação 
à vitivinicultura gaúcha, que vive um momento muito 
especial.

Desde o dia 26 de janeiro, acontece na cidade de 
Bento Gonçalves, região serrana do Rio Grande do Sul, 
a Festa Nacional do Vinho, que este ano comemora 
quarenta anos e é considerada o maior evento vitivi-
nícola do País. E para quem quiser conhecer a região 
dos vinhos gaúchos e aproveitar a Festa, o evento vai 
até o dia 20 de fevereiro, terça-feira de carnaval.

A festa nasceu de um momento de dificuldade, 
da necessidade de os vitivinicultores se unirem para 
enfrentar uma grande crise que se abateu sobre o se-
tor vinícola na década de 60, que hoje é responsável 

pelo desenvolvimento de um dos maiores pólos eco-
nômicos do Sul do Brasil.

A partir desta edição, o evento passa a denomi-
nar-se Fenavinho Brasil e, com isso, assume uma nova 
concepção que visa a integrar, valorizar, promover e 
divulgar os vinhos e a cultura de todas as regiões vi-
tivinícolas brasileiras.

E especialmente neste ano, os gaúchos têm ainda 
mais motivos para festejar. Recentemente, os vinhos 
do Vale do Vinhedos, principal região produtora do Rio 
Grande do Sul, entraram para a lista das indicações 
geográficas reconhecidas pela União Européia, tais 
como as regiões de Champagne e Bordeaux, na Fran-
ça, e Douro, em Portugal. Até hoje, nenhum país fora 
da Europa havia conquistado esse status.

O reconhecimento significa um importante impulso 
para a produção vitivinícola gaúcha, pios atesta que a 
região produz seus vinhos segundo regras e padrões 
rigorosos de qualidade preestabelecidos.

O destino se encarregou de que essa maravilhosa 
notícia chegasse aos produtores gaúchos exatamente 
nesta época em que está acontecendo a Fenavinho, 
que coincide também coma colheita da uva no esta-
do. O reconhecimento foi recebido com euforia pelos 
produtores e organizadores do evento. A estimativa é 
que o produto nacional tenha ainda maior valorização 
tanto no mercado interno quanto no externo.

Sr. Presidente Alvaro Dias, colega Paulo Paim, 
todo o nosso entusiasmo e, por que não dizer, nosso 
orgulho em falar na produção vitivinícola gaúcha não 
é à toa. Nosso estado é responsável por 90% da pro-
dução nacional de vinhos. No ano passado, foram pro-
duzidos 217 milhões de litros e cerca de 500 mil litros 
foram exportados pelo Vale dos Vinhedos.

Infelizmente, o Brasil ainda não possui uma tra-
dição em vinhos, mas o Rio Grande do Sul tem uma 
bela e expressiva história nesse sentido. Nosso cli-
ma, nossos parreirais, nossos índices de produtivida-
de, nossas vinícolas, a utilização de equipamentos e 
processos cada vez mais modernos de produção nos 
possibilitam produzir vinhos de variedade e qualidade 
indiscutível.

É para celebrar esses números e manter viva a 
nossa tradição que, desde 2004, também é comemora-
do no Estado, no primeiro domingo do mês de junho, o 

Ata da 5ª Sessão Não Deliberativa, em 9 de fevereiro de 2007 

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Alvaro Dias, Paulo Paim e Gilvam Borges
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Dia Estadual do Vinho. Naquela data, além de eventos 
comemorativos na Serra Gaúcha, também são ofereci-
dos descontos especiais em restaurantes, churrasca-
rias, cafeterias, hotéis e pousadas, com o objetivo de 
popularizar os produtos derivados da uva.

É uma grande festa, com o objetivo de incentivar 
o turismo temático e o comércio, conquistar novos con-
sumidores, estimular a produção, criar mais empregos 
e gerar renda para o nosso povo.

Também queremos que essa festa aconteça em 
todo o Brasil. Por isso apresentamos, aqui no Senado, 
um projeto de lei que institui o Dia Nacional do Vinho, 
incluindo a data no calendário de eventos dos Minis-
térios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; da 
Cultura; do Desenvolvimento Agrário; do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior; das Relações 
Exteriores; e do Turismo.

Sr. Presidente Alvaro Dias, por ter um composi-
ção complexa, com mais de mil substâncias, o vinho 
é considerado não apenas uma bebida, mas um ali-
mento, que, se consumido com moderação, traz inú-
meros benefícios à saúde. Hoje, as virtudes nutricio-
nais e terapêuticas do vinho são objeto de milhares de 
pesquisa mundo afora, Senadores Mão Santa e Tião 
Viana, que são médicos. Nas regiões produtoras, a 
expectativa de vida é de 25% a 45% maior em rela-
ção a outras localidades. Além disso, existem estudos 
comprovando que a ingestão moderada do vinho pode 
reduzir a mortalidade por câncer em até 20%, além de 
outros benefícios. 

E foi também com alegria que vimos a aprovação, 
aqui no Senado, de uma proposta de minha autoria, com 
a parceria dos Senadores Paulo Paim e Pedro Simon, 
que reconhece o trabalho dos responsáveis pela elabo-
ração e análise da qualidade do vinho que consumimos. 
Trata-se da regulamentação das profissões de enólogo 
e de técnico em enologia, atividades imprescindíveis 
para a excelência na fabricação do vinho. 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permite-me V. 
Exª um aparte, Senador Sérgio Zambiasi? 

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) 
– Pois não, Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Sérgio 
Zambiasi, V. Exª descreve o valor do vinho, que aparece 
também na Bíblia: Cristo fabricou vinho. Senador Alvaro 
Dias, in, vino veritas, diz a verdade quem toma vinho; 
ama melhor. Meus parabéns à zona vinícola. Eu acho 
que o País tem de ter mais objetividade e criar riqueza. 
O Miolo é um vinho excepcional da Casa Valduga – es-
tou até fazendo comercial, era bom que eles me pre-
senteassem! Mas eu queria falar sobre o que acontece 
bem ao lado, na Argentina. É interessante: a Argentina 
cresce 10%, na Argentina se estuda, na Argentina se 

anda de madrugada pelas ruas, as livrarias estão aber-
tas, o povo é educado. É um país civilizado bem aqui, 
ao nosso lado. Aqui é uma barbárie – o que houve no 
Rio de Janeiro se repete a cada dia. Eu lamento, Se-
nador Tião Viana, mas o Governo do PT levou o País 
à barbárie, é uma barbárie o que estamos vivendo. No 
Piauí renderam uma cidade para assaltar um banco: 
só havia dois soldados e a viatura não tinha gasolina, 
mas, mesmo se tivesse, não andaria, porque estava 
quebrada há um ano. Esse é o Brasil. Há uma política 
Argentina que merece ser mencionada: lá você pode 
ir aos melhores restaurantes que só encontrará vinhos 
argentinos. É uma política interna de valorização, e es-
tão conquistando o mundo. O Chile já avançou, seus 
vinhos competem com os dos franceses. O Chile faz 
comércio diretamente com os Estados Unidos e negocia 
com um mercado mais rico. Então, tem de haver uma 
política de valorização, é preciso estimular a produção 
na zona vinícola, que geograficamente se aproxima da 
Argentina e do Uruguai, o que é bom também. Então, 
meus parabéns a V. Exª, que tanto e tão bem defende 
o Rio Grande do Sul junto com o Senador Paim, são 
dois extraordinários representantes daquele Estado 
que estão aqui, firmes. V. Exª desempenha papel fun-
damental no que diz respeito ao Mercosul ao valorizar 
e divulgar o vinho. E é tão importante, que já mandou, 
lá para o Vale do São Francisco, o Miolo – já estão fa-
bricando lá o vinho. Meus parabéns, V. Exª mostra-se 
aqui à altura da grandeza política do Rio Grande do 
Sul na história do Brasil.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) 
– Obrigado, Senador Mão Santa. 

Hoje, felizmente, temos centenas de famílias, Pre-
sidente Alvaro Dias, voltadas para a produção de vinhos, 
com qualidade, no Rio Grande do Sul. Seguramente, 
a nossa vizinhança com a Argentina e a concorrência 
levou-nos a evoluir na produção vitivinícola, de manei-
ra que nos colocou em condições de competitividade, 
razão pela qual hoje vibramos com a Escola de Eno-
logia, em Bento Gonçalves, que já está colocando no 
mercado técnicos com formação adequada, com for-
mação de escolas européias, para que consigamos, 
efetivamente, estabelecer esse espaço comercial e 
humano, acima de tudo, na produção vitivinícola.

E quando os gaúchos subiram, foram a Pernam-
buco, ao Vale do São Francisco e, com isso, ampliaram 
a região produtora vinícola no Brasil, é que fazem da 
Fenavinho uma festa nacional.

Ouço o Senador Paulo Paim.
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 

Zambiasi, vou falar rapidamente, pois sei que o tempo 
está terminando.
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O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) 
– Estamos contando com generosidade do Presidente 
Alvaro Dias, porque o consideramos, como paranaense 
também, um apreciador dos bons vinhos gaúchos. 

E esse é um espaço privilegiado, Senador Paulo 
Paim, porque a TV Senado entra em todo o Brasil. E 
quando falamos num produto que é nosso, brasileiro, 
gaúcho, mas que já expande pelo Brasil afora e que, 
por meio da TV Senado, falamos das propriedades te-
rapêuticas do vinho e do vinho gaúcho brasileiro, creio 
que a Presidência se associa também a este momento, 
não tenho a menor dúvida.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sem dúvida.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) 
– Obrigado, Senador Alvaro Dias.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Zambiasi, é mais para cumprimentá-lo, porque V. Exª 
está fazendo um excelente trabalho em outras áreas, 
mas também nessa. Sou seu parceiro, porque V. Exª 
nos tem liderado nesse debate sobre a importância 
da produção do vinho em nosso País. E, claro, com 
um carinho muito grande pela produção do vinho gaú-
cho. Estive em diversos eventos a convite de V. Exª e 
estou aprendendo a importância deste debate sobre 
a valorização do vinho gaúcho e brasileiro. Primeiro, 
quero reconhecer o trabalho de V. Exª nessa área 
tão importante como em tantas outras. Aqui, o Sena-
dor Mão Santa lembra do Mercosul, quando tivemos 
aquele debate no Ministério da Fazenda em relação 
aos impostos. Felizmente, conseguimos encontrar 
uma saída, liderados por V. Exª. Por último, fora desse 
assunto, quero, de público, agradecer a V. Exª por ter 
ajudado muito na articulação – o Senador Tião Viana 
foi fundamental – para que eu assumisse a Comissão 
de Direitos Humanos. Eu soube que na reunião de Lí-
deres, em nome do PTB, V. Exª teria dito: “por que não 
assegurarmos para o Senador Paim a Comissão de 
Direitos Humanos, pois é a cara dele?” Então, quan-
do V. Exª faz essa manifestação de público, depois de 
ter construído um grande entendimento para que eu 
fosse para a Comissão de Direitos Humanos, é mais 
do que justo que aqui, no plenário, eu diga muito obri-
gado a V. Exª.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) 
– Primeiro, quero agradecer pela sua manifestação 
em relação à questão da sua indicação para a Presi-
dência da Comissão de Direitos Humanos desta Casa. 
Ninguém melhor do que V. Exª, Senador Paulo Paim, 
para conduzi-la. Por seqüência de espaços naturais 
das Bancadas, a presidência coube ao PTB. Mas en-
tendíamos que o Senador Paulo Paim era quem melhor 
representava essa discussão, não apenas no Senado, 

mas no Congresso Nacional. Quero dizer que falei com 
os outros quatro Senadores que compõem a Bancada 
do PTB, somos cinco, os Senadores Epitácio Cafeteira, 
Fernando Collor, Mozarildo Cavalcanti e João Vicente 
Claudino, e todos, por unanimidade, entenderam que, 
efetivamente, o PTB poderia abrir mão da Presidência 
da Comissão para designá-lo seu Presidente. Portanto, 
com merecimento.

Também agradeço a sua luta solidária junto com 
o Senador Pedro Simon. A Bancada gaúcha defende 
com muita garra esses temas regionais, somos Sena-
dores do Brasil, mas os defendemos com muita garra, 
já que mexem tanto com o cotidiano do Rio Grande do 
Sul, e a vitivinicultura é uma delas, pois nos oferece 
esses diferenciais.

E penso que as diferenças são maravilhosas em 
nível de Brasil. Ainda ontem, assistia a um dos capítu-
los da história do Acre e, ali, encontrava o personagem 
de Plácido de Castro, Senador Tião Viana, e via essas 
fantásticas diferenças que constroem o Brasil. E nos 
vimos um pouco ali nas lutas, nas revoluções. Vimos 
um Acre revolucionário e, portanto, com uma história 
tão parecida com a história gaúcha também no sentido 
da integração nacional.

Senador Tião Viana.
O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Caro Sena-

dor Zambiasi, primeiro, minha homenagem a V. Exª 
que nunca deixa de lado a responsabilidade política 
e social que tem com o Rio Grande do Sul, com suas 
raízes, sua vocação econômica. Quando observamos 
um país como a França, verificamos que tem o olhar 
voltado para 70 milhões de turistas que a visitam todos 
os anos, que é uma extraordinária fonte de renda para 
aquele povo, também tem um olhar para a ciência e 
a tecnologia, mas não esquece, por exemplo, o vinho 
como uma fonte extraordinária de receita, de riqueza, 
de distribuição de renda e de fortalecimento da vida 
social do povo. O Rio Grande do Sul tem um poten-
cial semelhante. V. Exª aborda aqui um tema que hoje 
diz respeito inclusive à saúde pública. Além de servir 
para o glamour, além de servir para momentos da es-
piritualidade, duas taças de vinho por dia estão vincu-
ladas à prevenção das doenças cardiovasculares. O 
maior estudo feito no mundo sobre acompanhamento 
longitudinal de pacientes ligados a um hábito alimen-
tar prova o benefício que duas taças de vinho/dia são 
capazes de produzir. V. Exª traz um tema que merece, 
que desperta sempre a atenção e uma visão estraté-
gica dos governos. Plácido de Castro, um gaúcho de 
São Gabriel, da terra dos marechais, com 27 anos, 
dirige um dos mais belos momentos do alargamento 
de fronteiras do Brasil, envolvendo a figura do Barão 
do Rio Branco, envolvendo o Reino Unido, os Estados 
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Unidos, a Alemanha e a França. O Brasil não conhece 
essa página linda da sua história e V. Exª traz isso aqui. 
A história da Amazônia se confunde com a história 
do Rio Grande do Sul. O gaúcho é símbolo da visão 
nacional. Quero dizer a V. Exª que no meu Estado do 
Acre há um Centro de Tradições Gaúchas que exala a 
beleza, a grandeza da alegria, da coragem e do vigor 
do povo gaúcho. Parabéns pelo seu pronunciamento!

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) 
– Obrigado, Senador Tião Viana.

Não querendo mais tomar o precioso tempo, 
Presidente Alvaro Dias, quero finalizar aqui esta ma-
nifestação chamando a atenção de que mais do que 
uma atividade industrial importante para o desenvolvi-
mento do Estado, a vitivinicultura representa a própria 
história do povo gaúcho. As mãos que hoje colhem os 
cachos de uvas prontos para se tornarem vinhos, re-
conhecidos agora mundialmente, são de descendentes 
daqueles primeiros imigrantes italianos que chegaram 
ao Rio Grande do Sul em 1875 e trouxeram consigo 
a paixão pela uva e pelo vinho, passada de geração 
em geração.

Concluindo, cito aqui uma frase do crítico gastro-
nômico especialista em vinhos Saul Galvão. Segundo 
ele, “O vinho foi feito para dar prazer; os esnobes é 
que complicam o assunto”. Ou seja, o hábito de beber 
um bom vinho não depende de conhecimento técnico 
sobre o assunto. O mais importante é apreciar essa 
bebida, carregada de tradições, com boa companhia 
e, como disse Saul Galvão, com prazer.

Para isso, reforçamos o convite a todos os bra-
sileiros para que visitem o Rio Grande do Sul aprovei-
tando esses últimos dias da Festa Nacional do Vinho, 
na região serrana gaúcha, em Bento Gonçalves, que 
vai até o dia 20 de fevereiro.

Muito obrigado, Presidente Alvaro Dias, pela sua 
generosidade. E, mais uma vez, deixo aqui o convite 
para que todos possam, na medida do possível, visitar 
o nosso Estado.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senador Sérgio Zambiasi.
E a nossa saudação especial ao Senador Tião 

Viana, 1º Vice-Presidente desta Casa, que hoje come-
mora aniversário. Um dos mais competentes Senado-
res e certamente um dos mais estimados colegas do 
Senado Federal.

Os nossos parabéns e que Deus o proteja sem-
pre! Que V. Exª continue trabalhando com a mesma 
dedicação de sempre, com o mesmo entusiasmo e 
com a mesma eficiência.

Parabéns, Senador Tião Viana!
Com a palavra o Senador Edison Lobão.

S. Exª dispõe de vinte minutos para o seu pro-
nunciamento.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pela Lideran-
ça do PFL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, a criação do Estado do Mara-
nhão do Sul vai ao encontro da necessária redivisão 
territorial do Brasil que foi objeto da preocupação do 
Constituinte de 1987/1988 ao prever, no art. 12 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, a criação 
de uma comissão de estudos territoriais, com a finali-
dade de apresentar estudos sobre o território nacional 
e anteprojetos relativos a novas unidades territoriais.

Essa não é a primeira tentativa legislativa com 
esse objeto. No Senado Federal foi arquivado proje-
to de decreto legislativo com a mesma finalidade, em 
razão do encerramento da Legislatura de 2003/2007, 
conforme determina a norma regimental. Enquanto 
que, na Câmara dos Deputados, tramita vagarosa-
mente, desde 2001, projeto semelhante, sem que se 
vislumbre decisão daquela Casa sobre essa matéria 
de tão relevante importância.

Em face desses percalços, os autores dessa pro-
posição reiteram a pretensão dos que nos antecede-
ram nessa idéia, a fim de que seja encontrada rápida 
solução legislativa para o fim almejado, que é a criação 
do Estado do Maranhão do Sul.

Sr. Presidente, o Estado do Maranhão do Sul, 
que se pretende criar mediante desmembramento 
de parte do atual território do Estado do Maranhão, 
compreende uma área de quase 150 mil quilômetros 
quadrados, o que o tornaria o quinto maior Estado nor-
destino, com área territorial maior do que a de outros 
cinco da mesma região: Pernambuco, Rio Grande do 
Norte, Paraíba, Alagoas e Sergipe.

Sua população seria de pouco mais de 1,1 mi-
lhão de habitantes, distribuída por 49 Municípios, ten-
do como capital a cidade de Imperatriz, com mais de 
230 mil habitantes.

A região sul do Maranhão tem fortes relações co-
merciais com outras regiões do País, o que torna seu 
vínculo com a capital do Estado bem menos importante 
do ponto de vista econômico e vivencial, o que pre-
nuncia o processo de emancipação político-econômi-
co regional, cuja evolução guarda paralelo com o que 
antecedeu as bem-sucedidas criações dos Estados 
de Mato Grosso do Sul e do Tocantins.

Se já não bastasse o argumento da grande exten-
são territorial do Estado do Maranhão, cerca de 332 mil 
quilômetros quadrados, o oitavo dentre as 27 unidades 
da Federação, e de sua numerosa população, cerca 
de 5,6 milhões de habitantes, a história e cultura nas 
suas regiões norte e sul são bem diferenciadas.
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O norte do Maranhão, onde se localiza a capi-
tal, São Luís, teve um processo de ocupação que se 
consolidou ainda nos primórdios na nação brasileira, 
por ocasião das grandes descobertas marítimas dos 
séculos XVI e XVII, em razão de suas condições geo-
gráficas favorecerem o acesso aos colonizadores de 
além-mar – portugueses, holandeses e franceses –, 
com vistas à exploração da agricultura voltada para o 
abastecimento das metrópoles européias, especial-
mente cana-de-açúcar e algodão.

De outro lado, o sul do Maranhão, onde se loca-
liza Imperatriz, Município de maior população dessa 
região, teve seu desdobramento efetivamente realiza-
do a partir do século XIX, em decorrência do deslo-
camento das populações oriundas principalmente do 
Nordeste oriental brasileiro, em busca de terras para 
o pastoreio de gado e lavoura tradicional.

Já, em 1817, antes da proclamação da indepen-
dência do Brasil, intelectuais que se refugiaram no 
Maranhão, devido ao fracasso da revolução pernam-
bucana, de inspiração iluminista e liberal, sonharam 
estabelecer a República do Sul do Maranhão, libertada 
do jugo colonial português.

Desde a década de 60, com a construção de 
Brasília e da estrada Belém – Brasília, a região sul do 
Maranhão começou sua transformação em pólo de 
desenvolvimento regional. Recentemente, levas de 
imigrantes gaúchos, paranaenses, mineiros e paulistas 
introduziram técnicas modernas de exploração agrícola 
e pecuária, que impulsionaram o desenvolvimento da 
região e propiciaram também o surgimento de empre-
endimentos de maior porte, como o Pólo Agrícola Me-
canizado de Balsas, o Pólo Siderúrgico de Açailândia 
e a consolidação da cidade de Imperatriz como pólo 
comercial e de prestação de serviços, onde se desta-
cam inúmeras empresas tributárias das progressistas 
atividades agropecuárias.

A necessidade da criação do Estado do Maranhão 
do Sul é reforçada pelos dados do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) que apresentam o 
Maranhão como o Estado com os piores indicadores 
socioeconômicos, o que se deve, em grande parte, ao 
fato de os investimentos públicos terem se concentrado, 
desde os tempos coloniais, em torno da capital São 
Luís, de modo que as regiões mais distantes do poder 
estatal – Imperatriz dista mais de 600 quilômetros da 
capital –, não obstante o forte crescimento populacio-
nal que as caracterizam, especialmente decorrente das 
imigrações, não recebiam do poder público estatal a 
devida atenção administrativa.

Com o objetivo de redivisão territorial, já foram 
aprovados no Senado Federal projetos de decretos 
legislativos que autorizam a realização de plebiscito 

sobre a criação dos Estados do Tapajós, no Pará, e 
do Araguaia, no Mato Grosso. Também se discute a 
criação do Estado de Carajás, no Pará, Solimões, no 
Amazonas, e do Triângulo Mineiro, em Minas Gerais. 
Trata-se de demonstração de que o Congresso Nacio-
nal está atento aos interesses das comunidades que 
reivindicam autonomia político-administrativa, tendo em 
vista a necessidade de descentralizar o poder político 
e, por esse meio, conferir maior eficácia à atuação do 
poder público em território de extensão adequada e 
mais homogêneo, do ponto de vista histórico e sócio-
econômico.

É importante ressaltar que a nossa luta pela cria-
ção do Estado do Maranhão do Sul não prejudica a 
população do Maranhão que remanescer da divisão 
pretendida. Ao contrário, entendemos que essa divisão 
territorial poderá beneficiar toda a população do atual 
Estado do Maranhão, em razão de ser previsível que os 
efeitos econômicos do aporte de recursos necessários 
à criação do novo Estado venha a repercutir além dos 
limites territoriais da parte que será desmembrada.

É chegada a hora de toda a população maranhen-
se, conforme exige o art. 7º da Lei nº 9.709, de 1998, 
poder, democraticamente, decidir a respeito da criação 
do Estado do Maranhão do Sul, que, se concretiza-
da, haverá de fulgurar como nova estrela do pavilhão 
nacional. Mas, para que se cumpra esse desiderato, 
é indispensável o apoio dos ilustres membros desta 
Casa da Federação aos quais peço essa contribuição 
encarecidamente.

Sr. Presidente, este projeto que aqui apresento 
está sendo subscrito não apenas por mim, mas tam-
bém por dois outros eminentes Senadores do Estado 
do Maranhão, a Senadora Roseana Sarney e o Sena-
dor Epitácio Cafeteira, e por mais trinta e tantos outros 
Senadores do nosso País.

O Maranhão, Sr. Presidente, é hoje um dos maio-
res Estados, territorialmente falando, da Federação 
brasileira. Temos a parte sul do Estado em franco 
progresso. Neste momento, inicia-se a hidrelétrica de 
Estreito, no sul do Maranhão, com um investimento da 
ordem de R$3 bilhões e que produzirá 1.087 quilowat-
ts. Em seguida, iniciaremos também, no rio Tocantins, 
a 80km de Estreito, a hidrelétrica de Serra Quebrada, 
em Imperatriz, do mesmo porte e do mesmo valor. 
Haverá uma revolução econômica naquela região sul 
do Estado.

Portanto, este é o momento para que se cuide da 
redivisão que eu aqui proponho, na segurança que es-
tou de que haveremos de ter êxito, gerando progresso 
no Maranhão do Sul e ajudando com isso a catapultar 
também o crescimento do Maranhão remanescente.
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O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Edi-
son Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Ouço, 
com muito prazer, o meu Colega do Piauí, Senador 
Mão Santa, amigo do Maranhão e amigos dos mara-
nhenses.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Na minha ado-
lescência, diziam que São Luis era a Atenas brasileira. 
A figura de V. Exª avança e diz que o Maranhão não é 
só uma história do passado, existe uma visão de futu-
ro. V. Exª traduz essa visão de futuro. V. Exª é um dos 
maiores líderes do Nordeste – sou testemunha. Dé-
cadas passadas, eu era Prefeito de Parnaíba, o gru-
po do Presidente Sarney estava derrotado, a eleição 
já estava decidida e V. Exª chegou lá, acompanhado 
de um cantor moreno, que eu não sei o nome. Eu fui 
recebê-lo. V. Exª ficou no Hotel Cívico, e nós conver-
samos. Eu mesmo não acreditei Isso foi há décadas. 
V. Exª fez igual a Cristo: “Levanta-te, Lázaro, e anda”. 
E aquele grupo se levantou e fez o mais extraordiná-
rio Governo. Há uma rádio de um familiar meu, lá em 
Parnaíba, a Rádio Igaraçu, que vai fazer 25 anos, e a 
quem quero conceder uma comenda, e V. Exª acor-
dava às seis horas da manhã e já estava lá falando 
todos os dias. Não é como no Senado, todos os dias. 
E V. Exª ganhou aquelas eleições que estavam perdi-
das. V. Exª traz hoje o mais importante assunto – isso, 
sim é que se deveria discutir, e não esse assunto de 
salário, de Chávez, de entregar o PMDB ao Lula para 
ele ser mais forte do que o Chávez. O papo é só esse! 
V. Exª traz um assunto sério. Senador deve ser como 
nós. Nós fomos Prefeitos e Governadores. Quando go-
vernei o Estado do Piauí, criei 78 novas cidades. Isso 
transformou o Estado e o Piauí avançou. Ontem, tirou 
o primeiro lugar na educação. É uma transformação! A 
UESPI ficou entre as melhores do Brasil. E o mesmo 
raciocínio serve para o Estado. Os Estados Unidos da 
América têm cinqüenta Estados; É um pouquinho geo-
graficamente maior, mas são cinqüenta, enquanto nós 
só temos 27. Nós temos a experiência recente do To-
cantins e do Mato Grosso do Sul. V. Exª está certo em 
relação ao Maranhão. Imperatriz é essa pujança. Fui 
ver lá e me tiraram do Governo, por essas bandidagens, 
um bandido, useiro e vezeiro de fazer tramóia na vida 
pública. Então, eu fui a Imperatriz ver uma fábrica de 
leite em pó. É um povo trabalhador, com uma grande 
bacia leiteira e tudo. E o Piauí também sonha. O Piauí 
é disforme. Olhem o mapa do Brasil, revivam no cére-
bro os onze Estados; agora, imaginai no computador 
cerebral de cada um dos brasileiros o mapa dos Esta-
dos Unidos. Parece um azulejo; é tudo igualzinho, com 
seus cinqüenta Estados. Olhem o Piauí: de lá onde eu 
nasci, no mar até chegar à Bahia é longe, é difícil, é 
complicado. O Piauí também sonha em dividir-se no 
Estado do Gurguéia, este rio que é o nosso Nilo. Nós só 

temos 27 Estados. Estão aí os exemplos de Tocantins 
e de Mato Grosso do Sul, que melhoraram. Aqui mes-
mo, está aqui um trabalho sobre o qual fui convidado 
a falar hoje na televisão, de autor lá do Maranhão. O 
Maranhão tem essa riqueza, gente inteligente, meu pai 
e o pai de Adalgisa são maranhenses. Está aqui: “Por 
que o Estado do Planalto Centra?” E já há um pare-
cer do nosso Jefferson Péres. É uma salvaguarda de 
que o Estado... e é de autoria do Senador Francisco 
Escórcio. Hoje eu vou à televisão defender. V. Exª traz 
esse assunto, que, este sim, é que deveria ser acele-
rado. Isso é que seria um desenvolvimento acelerado. 
Não é esse PAC, que o jornalista Zózimo Tavares, do 
Piauí, que é uma inteligência e o substituto de Carlos 
Castello Branco, chamou de “muita farofa para pouca 
lingüiça”. Isso é aceleração do desenvolvimento! Ve-
jamos Tocantins agora e Tocantins quando pertencia 
a Goiás, e Mato Grosso. Então, V. Exª, em boa hora, 
transforma esta Casa naquilo que é a sua razão: fazer 
leis boas e justas. Parabéns! O Piauí seguirá V. Exª, 
que é o nosso comandante na criação dessa nova 
perspectiva de grandeza para o Brasil.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Senador 
Mão Santa, debater com V. Exª faz bem à alma e à 
cultura. À alma pela sua generosidade intrínseca; e 
à cultura pelos conhecimentos profundos da história 
e dos documentos sagrados, que a todo instante nos 
traz. Tenho por V. Exª uma amizade profunda, mas nem 
por isso considero-me suspeito para falar a seu respei-
to. Em verdade, temos tido encontros – muitos deles 
casuais – que marcam a minha vida, a minha carreira 
política, minha trajetória de homem público.

Os fatos sobre os quais V. Exª disserta neste mo-
mento são absolutamente verdadeiros. Nós estávamos, 
naquele tempo, em 1990 – portanto, há 17 anos –, do 
ponto de vista político, deprimidos. Parecia que eu lide-
rava uma campanha destinada ao insucesso. Mas a mão 
generosa de Deus, seguramente representada por Jesus, 
que V. Exª acaba de mencionar no episódio de Lázaro, 
foi mais uma vez salvadora. E saímos do insucesso para 
o triunfo e, graças a Deus, foi possível realizarmos um 
Governo aplaudido no País, porque considerado um 
dos três melhores de toda Federação.

Senador Mão Santa, sei que posso contar com 
a ajuda de V. Exª; sei que posso contar com a ajuda 
deste Plenário, porque o que proponho aqui é justo e 
necessário. A própria Constituição de 1988, que nos 
rege, estabeleceu em um dos seus dispositivos que 
se deveria criar uma comissão especial para o exame 
da redivisão territorial brasileira.

Reivindico para o meu Estado, V. Exª, Senador 
Mão Santa para o seu, o bravo Piauí, nosso vizinho e 
nosso irmão; e tantos outros brasileiros de diferentes 
regiões também fazem a mesma reivindicação.
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Oxalá essa iniciativa que hoje tomo possa ser vi-
toriosa e, com ela, abrirmos a temporada de redivisão 
útil do território brasileiro, para o bem e para felicidade 
do nosso povo!

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Edison Lobão, 
o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Passamos a palavra, de imediato, ao nobre Senador 
Alvaro Dias.

S. Exª dispõe de vinte minutos.
O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Com li-

cença, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – Senador Alvaro Dias, com a tolerância que sei 
V. Exª tem sempre, concedo a palavra ao Senador 
Edison Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, apenas quero 
acrescentar, com a permissão do Senador Alvaro Dias, 
que estou, neste momento, apresentando projeto de 
decreto legislativo, estabelecendo plebiscito, para que 
se busque a criação do novo Estado do Brasil, Estado 
do Maranhão do Sul.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 2, DE 2007

Institui plebiscito sobre a criação do 
Estado do Maranhão do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica convocado, com fundamento nos arts. 

18, § 3º, e 48, VI, da Constituição Federal, plebiscito 
para que o eleitorado do Estado do Maranhão decida 
sobre a conveniência da criação do Estado do Mara-
nhão do Sul, mediante desmembramento do território 
compreendido pelos Municípios de Açailândia, Alto 
Parnaíba, Amarante do Maranhão, Arame, Balsas, 
Barra do Corda, Benedito Leite, Bom Jesus das Sel-
vas, Buriticupú, Buritirana, Campestre do Maranhão, 
Carolina, Cidelândia, Davinópolis, Estreito, Feira Nova 
do Maranhão, Fernando Falcão, Formosa da Sena 
Negra, Fortaleza dos Nogueiras, Governador Edison 
Lobão, Grajaú, Imperatriz, Itaipava do Grájaú, Itinga do 
Maranhão, Jenipapo dos Vieiras, João Lisboa, Lajeado 
Novo, Loreto, Mirador, Montes Altos, Nova Colina, Nova 
Iorque, Pastos Bons, Porto Franco, Riachão, Ribamar 
Fiquene, Sambaíba, São Domingos do Azeitão, São 

Fêlix de Balsas, São Francisco do Brejão, São João do 
Paraíso, São Pedro da Água Branca, São Pedro dos 
Crentes, São Raimundo das Mangabeiras, Senador La 
Roque, Sítio Novo, Sucupira do Norte, Tasso Fragoso 
e Vila Nova dos Martírios.

Parágrafo único. Os municípios que vierem a ser 
criados por desmembramento de qualquer um dos re-
lacionados no caput deste artigo integrarão o Estado 
do Maranhão do Sul.

Art. 2º Somente poderão pafficpar da consulta 
popular os eleitoies inscritos na Justiça Eleitoral até 
cem dias antes da sua realização.

Art. 3º O Presidente do Congresso Nacional dará 
ciência da aprovação deste ato convocatório ao Tri-
bunal Superior Eleitoral, para que sejam adotadas as 
providências a que alude o art. 8º da Lei nº 9.709, de 
18 de novembro de 1998.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Justificação

A criação do Estado do Maranhão do Sul vai ao 
encontro da necessária redivisão territorial do Bra-
sil que foi objeto da preocupação do Constituinte de 
1987/88 ao prever, no art. 12 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, a criação de uma comissão 
de estudos territoriais, com a finalidade de apresentar 
estudos sobre o território nacional e anteprojetos rela-
tivos a novas unidades territoriais.

Esta não é a primeira tentativa legislativa com 
esse objetivo. No senado Federal, foi arquivado pro-
jeto de decreto legislativo com a mesma finalidade, 
em razão do encerramento da Legislatura 2003-2007, 
conforme determina norma regimental. Enquanto que, 
na Câmara dos Deputados, tramita, vagarosamente, 
desde 2001, projeto semelhante, sem que se vislumbre 
decisão daquela Casa sobre a matéria.

Em face desses percalços, os autores desta pro-
posição reiteram a pretensão dos que nos antecede-
ram nessa idéia, a fim de que seja encontrada rápida 
solução legislativa para o fim almejado, que é a criação 
do Estado do Maranhão do Sul.

O Estado do Maranhão do Sul que se pretende 
criar mediante desmembramento de parte do atual ter-
ritório do Estado do Maranhão, compreende uma área 
de quase 150 mil km2, o que o tomaria o quinto maior 
estado nordestino, com área territorial maior do que 
a de outros cinco da mesma região: Pernambuco, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Magoas e Sergipe.

Sua população seria de pouco mais de um milhão 
e cem mil habitantes, distribuída por quarenta e nove 
municípios, tendo como capital a cidade de Imperatriz, 
com mais de duzentos e trinta mil habitantes.

A região sul do Maranhão tem fortes relações 
comerciais com outras regiões do País, o que toma 
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o seu vínculo com a capital do Estado bem menos 
importante do ponto de vista econômico e vivencial, 
o que prenuncia o processo de emancipação político-
econômico regional, cuja evolução guarda paralelo 
com o que antecedeu às bem-sucedidas criações dos 
Estados de Mato Grosso do Sul e do Tocantins.

Se já não bastasse o argumento da grande ex-
tensão territorial do Estado do Maranhão, cerca de 
332 mil km2, o oitavo, dentre as vinte e sete unidades 
da Federação, e de sua numerosa população, cerca 
de cinco milhões e seiscentos mil habitantes, a his-
tória e cultura das suas regiões norte e sul são bem 
diferenciadas.

O norte do Maranhão, onde se localiza a capi-
tal, São Luís, teve um processo de ocupação que se 
consolidou ainda nos primórdios da nação brasileira, 
por ocasião das grandes descobertas marítimas dos 
Séculos XVI e XVII, em razão de suas condições ge-
ográftcas favorecerem o acesso aos colonizadores de 
além-mar – portugueses, holandeses e franceses –, 
com vistas à exploração da agricultura voltada para o 
abastecimento das metrópoles européias, especial-
mente cana-de-açúcar e algodão.

De outro lado, o sul do Maranhão, onde se loca-
liza Imperatriz, o município de maior população dessa 
região, teve o seu desbravamento efetivamente reali-
zado a partir do Século XIX, em decorrência do deslo-
camento das populações oriundas principalmente do 
Nordeste oriental brasileiro em busca de terras para 
o pastoreio de gado e lavoura tradicional.

Já em 1817, antes da proclamação da indepen-
dência do Brasil, intelectuais que se refugiaram no 
Maranhão, devido ao fracasso da Revolução pernam-
bucana, de inspiração iluminista e liberal, sonharam em 
estabelecer a República do Sul do Maranhão, libertada 
do jugo colonial português.

Desde a década de sessenta, com a construção 
de Brasília e da estrada Belém-Brasília, a região sul 
do Maranhão começou a sua transformação em pólo 
de desenvolvimento regional. Recentemente, levas de 
imigrantes gaúchos, paranaenses, mineiros e paulistas 
introduziram técnicas modernas de exploração agrícola 
e pecuária que impulsionaram o desenvolvimento da 
região e propiciaram, também, o surgimento de empre-
endimentos de maior porte como o Pólo Agrícola Me-
canizado de Balsas, o Pólo Siderúrgico de Açailândia 
e a consolidação da cidade de Imperatriz como pólo 
comercial e de prestação de serviços, onde se desta-
cam inúmeras empresas, tributárias das progressistas 
atividades agropecuárias.

A necessidade da criação do Estado do Maranhão 
do Sul é reforçada pelos dados do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) que apresentam o 
Maranhão como o Estado com os piores indicadores 

sócio-econômicos, o que se deve, em grande parte, ao 
fato de os investimentos públicos terem se concentrado, 
desde os tempos coloniais, em torno da capital São 
Luís, de modo que as regiões mais distantes do poder 
estadual – Imperatriz distante mais de 600 quilômetros 
da capital –, não obstante o forte crescimento popula-
cional que as caracterizam, especialmente decorrente 
das imigrações, não recebiam do poder público esta-
dual a devida atenção administrativa.

Com o objetivo de redivisão territorial, já foram 
aprovados no Senado Federal projetos de decreto le-
gislativo que autorizam a realização de plebiscito sobre 
a criação dos Estados do Tapajós, no Pará, e do Ara-
guaia, no Mato Grosso. Também se discute a criação 
do Estado de Carajás, no Pará, Solimões, no Amazo-
nas, e do Triângulo Mineiro, em Minas Gerais. Trata-se 
de demonstração de que o Congresso Nacional está 
atento aos interesses das comunidades que reivindicam 
autonomia político-administrativa, tendo em vista a ne-
cessidade de descentralizar o poder político e, por esse 
meio, conferir maior eficácia à atuação do poder público 
em território de extensão adequada e mais homogêneo, 
do ponto de vista histórico e sócio-econômico.

É importante ressaltar que a nossa luta pela cria-
ção do Estado do Maranhão do Sul não prejudica a 
população do Maranhão que remanescer da divisão 
pretendida. Ao contrário, entendemos que essa divisão 
territorial poderá beneficiar toda a população do atual 
Estado do Maranhão, em razão de ser previsível que os 
efeitos econômicos do aporte de recursos necessário 
à criação do novo Estado venha a repercutir além dos 
limites territoriais da parte que será desmembrada.

É chegada a hora de toda a população maranhen-
se, conforme exige o art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de 
novembro de 1998, poder, democraticamente, decidir 
a respeito da criação do Estado do Maranhão do Sul, 
que, se concretizada, haverá de fulgurar como nova 
estrela no pavilhão nacional. Mas para que se cumpra 
esse desiderato, é indispensável o apoio dos ilustres 
membros desta Casa da Federação.

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

CAPÍTULO I 
Da Organização Político-Administrativa

....................................................................................
Art. 18. A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autónomos, nos termos desta Constituição. (EC nº 
15/96)

§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, 

e sua criação, transformação em Estado ou reinte-
gração ao Estado de origem serão reguladas em lei 
complementar

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, 
subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a 
outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Fe-
derais, mediante aprovação da população diretamente 
interessada, por meio de plebiscito, e do Congresso 
Nacional, por lei complementar

§ 4º A criação, a incotporação, a fusão e o des-
membramento de municípios. Far-se-ão por lei estadual, 

dentro do período determinado por lei complementar 
federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, ás populações dos Municípios envalvidos, 
após divulgação dos Estudos dc Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei.
....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a san-
ção do Presidente da República, não exigida esta para 
o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas 
as matérias de competência da União, especialmente 
sobre: (EC nº 19/98, EC nº 32/2001 e EC nº 41/2003)

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentátias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;
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VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão, de anistia;
IX – organização administratiya, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções púb]icas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b;

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública;

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal;
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Su-

premo Tribunal Federal, observado o que dispõem os 
arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.
....................................................................................

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998

Regulamenta a execução do disposto 
nos incisos I,II e III do artigo 14 da Consti-
tuição Federal.

....................................................................................
Art. 7º Nas consultas plebiscitárias previstas nos 

artigos 4º e 5º entende-se por população diretamen-
te interessada tanto a do território que se pretende 
desmembrar, quanto a do que sofrerá desmembra-
mento; em caso de fusão ou anexação, tanto a po-
pulação da área que se quer anexar quanto a da que 
receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá 
pelo percentual que se manifestar em relação ao total 
da população consultada.

Art. 8º Aprovado o ato convocatório, o Presidente 
do Congresso Nacional dará ciência à Justiça Eleitoral, 
a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição:

I – fixar a data da consulta popular;
II – tornar pública a cédula respedtiva;
III – expedir instruções para a realização do ple-

biscito ou referendo;
IV – assegurar a gratuidade nos meios de comu-

nicação de massa concessionários de serviço público, 
aos partidos políticos e às frentes suprapartidárias 
organizadas pela sociedade civil em torno da matéria 
em questão; para a divulgação de seus postulados 
referentes ao tema sob consulta.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O Projeto que acaba de ser lido será publica-
do e remetido à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Senador Alvaro Dias, V. Exª tem a palavra por 
vinte minutos, fazendo jus à tolerância que teve com 
os outros oradores.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente. Creio que não serão neces-
sários os vinte minutos.

Antes de iniciar o pronunciamento, devo fazer uma 
saudação especial à cidade de Cascavel, que fica no 
oeste do Paraná e que, hoje, finaliza um dos mais im-
portantes empreendimentos do agronegócio no País, 
denominado Show Rural. A Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, 
da Câmara dos Deputados, deslocou-se para aquela 
cidade no dia de hoje, exatamente para participar dos 
debates sobre os problemas da agricultura brasileira, 
em especial. O Show Rural vai-se constituindo em 
verdadeira atração turística a fazer parte do calendário 
turístico nacional. São milhares de pessoas de todo o 
País que lá se concentram durante uma semana, para 
conhecer novas técnicas e novos equipamentos, o 
avanço tecnológico, tudo que faz o homem do campo 
a favor do desenvolvimento deste País.

Nossos cumprimentos especiais a Dilvo Grolli, 
Presidente da Coopavel e organizador desse evento. 
E parabéns, mais uma vez, à cidade pela forma com 
que vem recebendo todos os visitantes!

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, inicio 
uma série de pronunciamentos a respeito do Programa 
de Aceleração do Crescimento, anunciado, há poucos 
dias, de forma espetaculosa, pelo Presidente Lula. 
Mais do que obra administrativa, trata-se de obra de 
marketing político do Governo Federal, que ocupou o 
espaço vazio durante o recesso, que criou um fato novo 
e que provocou alguns estímulos, positivos inclusive, 
na população do País. É nosso dever fazer a análise 
crítica e tentar, no decorrer do debate, que começa 
na Câmara dos Deputados, apresentar emendas que 
sugiram alterações em benefício do aprimoramento da 
proposta do Governo.

O que há é consenso entre os economistas de 
que, para crescer a taxas próximas de 5%, o Brasil 
precisa de muito mais que as medidas anunciadas no 
PAC. A melhoria dos indicadores macroeconômicos, 
ocorrida nos últimos anos, não assegura por si só um 
crescimento sustentável.

A primeira condição elencada pelos especialistas 
para assegurar um processo de retomada do cresci-
mento é a redução da taxa básica de juros, a Selic. 
Vale lembrar que, 48 horas após o anúncio do PAC, o 
Banco Central decidiu por um corte de apenas 0,25% 
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na taxa de juros, numa demonstração de que o Gover-
no está dissociado do caminho do crescimento.

Senador Geraldo Mesquita Júnior, essa foi a primei-
ra manifestação clara de que essa proposta do Governo, 
a exemplo do que ocorre com o Orçamento, que é uma 
peça de ficção, transformar-se-á também em nova peça 
de ficção na história da administração pública brasileira, 
infelizmente. Digo isso com absoluta sinceridade.

Lamento dizer: não acredito na execução do PAC 
pelo Governo Lula, não tenho razões para acreditar 
nisso e não devo gerar falsa expectativa desta tribuna. 
Quantas vezes autoridades do Executivo ou Lideranças 
do Legislativo contribuem para a geração de falsa expec-
tativa, que acaba em rotunda frustração ao final? Não 
quero ser um dos responsáveis pela geração dessa falsa 
expectativa. Como os economistas, também acredito: 
as metas propostas pelo Governo, os objetivos propug-
nados no PAC não serão, lastimavelmente, alcançados 
nesse período que vai até o ano de 2010.

A queda da taxa de juros não pode vir de forma 
isolada. O crescimento só virá com o aumento dos in-
vestimentos. “Investir é transferir recursos do presente 
para o futuro. O Brasil vive pendurado no presente”, 
afirma o economista Eduardo Giannetti da Fonseca, 
professor do IBMEC, em São Paulo.

Vejamos alguns exemplos. A China cresce, em 
média, 9,6% ao ano desde 1978. A taxa de investimen-
to da China ficou acima de 30% do PIB em todos os 
últimos 28 anos e superou os 40% desde 2004. Nos 
anos 60 e 70 e em parte dos anos 80 – quando era o 
que a China é hoje –, o Japão investia cerca de 35% 
do PIB. No Brasil, a taxa de investimento é historica-
mente mais baixa e está estacionada há anos na faixa 
dos 20% do PIB. Parte considerável do dinheiro que 
poderia ser usado para investimentos termina sugada 
pelo setor público, que consome 39% do PIB por meio 
da carga tributária e ainda precisa tomar emprestados 
mais 3% do PIB para fechar suas contas.

Metade do que o Governo Federal arrecada é 
destinada ao custeio da máquina administrativa. Cer-
ca de um terço vai para a Previdência, e uma fatia de 
quase 20% é usada no pagamento de juros da dívida! 
Como destacam os economistas, o problema é agra-
vado pelo fato de o setor público investir apenas 1,5% 
do PIB, incluindo União, Estados e Municípios. Os 
restantes 18,5% do PIB, para fechar a conta dos 20%, 
são investidos pelo setor privado. Nesse quadro, o PAC 
representa um rol de medidas pontuais – o pacote tan-
genciou os problemas estruturais da economia.

A diminuição da carga tributária, bem como a de-
soneração do investimento e a desburocratização – e, 
no que se refere ao ambiente de investimentos, regras 
claras e estáveis, agências reguladoras fortalecidas, iti-
nerário para que os investimentos possam se expandir 
–, nada disso, Senador Paulo Paim, foi pensado pelos 
que conceberam o PAC, infelizmente.

Ao contrário do que sentenciou o Presidente 
Lula, ao se referir à retomada do crescimento a partir 
do lançamento do PAC, dizendo “agora, vai ou racha” e 
complementando com a frase “não há nenhuma razão 
para o Brasil não crescer”, na verdade, as barreiras 
– obstáculos intransponíveis ao crescimento susten-
tável – permanecem intocáveis!

O denso estudo elaborado pelo Instituto Mckin-
sey aponta a baixa produtividade da economia como 
a principal causa das diferenças de riqueza entre o 
Brasil e o mundo desenvolvido.

Uma agenda para crescer não pode limitar-se a 
medidas pontuais e tímidas como as que o PAC prevê. 
O Brasil precisa derrubar quatro barreiras econômi-
cas para ingressar num novo tempo – de crescimento 
acelerado.

A primeira barreira é a informalidade; a sonegação 
de impostos, incluindo os trabalhistas; e a falsificação 
de produtos. O estudo menciona a necessidade de 
redução da informalidade de 40% para 20% do PIB. 
Vejam que é significativa a informalidade no Brasil: 
40% são trabalhadores excluídos dos benefícios da 
legislação vigente no País, dos direitos que são asse-
gurados pela legislação brasileira.

A segunda barreira diz respeito à macroeconomia: 
instabilidade nas áreas cambial e de juros, atrelada à 
capacidade de o País administrar a dívida. O estudo 
menciona a necessidade de se reduzir a instabilida-
de macroeconômica, cortando gastos do Governo de 
30% para 25% do PIB. O Presidente Lula, ao anunciar 
o PAC, não se referiu à possibilidade de redução de 
gastos. Ao contrário, em pronunciamentos, em eventos 
públicos, o Presidente sempre assegura que é preci-
so gastar mais e informa que é preciso contratar mais 
servidores públicos, aumentar despesas, portanto, do 
custeio da máquina pública, na contramão do que se 
recomenda, racionalmente, para se alcançar eficiên-
cia no desenvolvimento de uma proposta que possa 
alavancar o crescimento econômico do País.

A terceira barreira se refere a serviços públicos: 
ineficiência dos governos em serviços como saúde, 
educação e justiça. O estudo menciona a necessidade 
de cortar pela metade o tempo de solução e o número 
de novos processos judiciais. São problemas históricos 
do nosso País que permanecem, que resistem ao tem-
po e que sobrevivem, governo após governo.

A quarta barreira tem relação com a infra-estru-
tura: precariedade da infra-estrutura em áreas como 
transportes, energia e água. O estudo menciona a ne-
cessidade de aumentar o percentual de investimentos 
em infra-estrutura de 2,4% para 6% do PIB. O Brasil 
investiu pouco e mal nos últimos anos. Creio que não 
há necessidade de muito tempo para enfatizar a au-
sência de investimentos em infra-estrutura em nosso 
País. Basta citar um dado: o Brasil gastou, de 2003 
a 2006, US$511 bilhões com o pagamento de juros 
e investiu, nesse mesmo período, em infra-estrutura, 
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apenas US$36 bilhões. Portanto, de U$511 bilhões 
gastos no pagamento de juros da dívida pública, ape-
nas US$36 bilhões foram destinados a investimentos 
pelo Governo brasileiro, de 2003 a 2006.

Esse estudo destaca que a quinta barreira, a 
pobreza, seria vencida naturalmente após a demoli-
ção das quatro primeiras. Portanto, quatro barreiras 
produzem pobreza, e o assistencialismo, adotado por 
meio de programas como o Bolsa-Família, é incapaz 
de solucionar a questão, apenas minimiza o sofrimento, 
sem plantar para o futuro. A eliminação dessas barrei-
ras anunciadas é que significaria a abertura de amplas 
avenidas para a caminhada dos pobres deste País na 
direção de um futuro de maior dignidade.

O estudo dimensiona algumas perdas e números 
alarmantes. A cada ano, por exemplo, o Brasil deixa 
de ganhar o equivalente a um Produto Interno Bruto 
– PIB – da Austrália, ou seja, U$318 bilhões, devido 
às práticas econômicas ilegais. Estamos permitindo a 
marginalidade na economia brasileira.

Vamos repetir o número: a cada ano, deixamos de 
ganhar U$318 bilhões – um Produto Interno Bruto da 
Austrália –, devido às práticas econômicas ilegais.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alvaro 
Dias, permite-me um aparte?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
Mão Santa, com prazer, concedo a V. Exª o aparte.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Este aparte vai 
ser diferente, porque começo com o que o Senador 
Geraldo Mesquita me deu para reflexão, enquanto eu 
estava, atentamente, ouvindo seu discurso. S. Exª aca-
bou de dizer que V. Exª é um orador elegante e duro.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Obrigado, 
Senador.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Isso, sintetizando, 
é firmeza, Senador Geraldo Mesquita. Traduzindo isso 
tudo que falo para o povo entender, o Senador Alvaro 
Dias disse que estamos vivendo a transformação. O 
Partido dos Trabalhadores, o PT, chegou ao poder e se 
transformou em PB, “Partido dos Banqueiros”. O Sena-
dor Geraldo disse que aqui é o paraíso dos banqueiros. 
Naquela inspirada Bolsa-Escola, do Professor Cristovam 
Buarque, que o Fernando Henrique Cardoso alavancou, 
também houve transformação: de Bolsa-Escola passou 
para “bolsa-esmola”. Eu, ao invés de ficar com o Lula, 
vou trocá-lo por outro nordestino: Luiz Gonzaga. O Pa-
dre Tomás de Aquino disse que quem canta reza duas 
vezes, e a música está nos salmos da vida. Prefiro – eu 
e todos nós – Luiz Gonzaga a Lula. Luiz Gonzaga disse 
que a esmola dada a um cidadão são ou o mata de ver-
gonha ou o vicia. Essa é a transformação, é a síntese 
do discurso desse orador firme, que o nosso Senador 
Geraldo Mesquita diz que é elegante e duro.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Mão Santa.

Da mesma forma, agradeço ao Senador Geral-
do Mesquita.

V. Exª fala do “bolsa-esmola”, e aproveito para 
anunciar que devo, brevemente, apresentar, nesta Casa, 
informações que comprovam ser o Bolsa-Família um 
instrumento eleitoreiro – aliás, de grande eficiência.

Na primeira eleição do Presidente Lula, que o co-
locou no poder, ele perdeu em determinados Municípios 
e regiões. Ao assumir o Governo, injetou recursos do 
Bolsa-Família, de forma generosa, nessas regiões e, 
agora, venceu com larga margem – ou seja, é utiliza-
ção eleitoreira de um programa social.

E mais: na próxima semana, devo apresentar nú-
meros que comprovam que a distribuição dos investi-
mentos no PAC se dá também em razão de interesses 
de natureza eleitoreira. Vamos verificar que os Estados 
oposicionistas, governados pela Oposição, receberão 
menos investimentos que aqueles governados pela Si-
tuação. É a partidarização do Governo, é a aplicação 
dos recursos públicos de forma distorcida, sem levar 
em conta prioridades inadiáveis em função do interes-
se político-partidário. Isso deve ser condenado, mas 
esse é um tema para a próxima semana.

Prossigo com os números: 72% da construção 
civil, excetuando-se obras de infra-estrutura, atuam 
na ilegalidade.

Senador Paulo Paim, 72% da área da constru-
ção civil estão na ilegalidade, e 60% dos trabalhadores 
brasileiros não têm carteira assinada.

O Senador Paulo Paim passa a presidir, agora, a 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participa-
tiva, e, certamente, esse será um dos temas essenciais 
na luta do Senado Federal para a inclusão, já que esse 
é um fato determinante da exclusão de brasileiros.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Senador Alvaro Dias, dei uma contribuição à Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa nessa 
questão da informalidade, como proposta de V. Exª.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Pois não, 
Senador. Certamente, esse será um dos temas impor-
tantíssimos nessa luta contra a pobreza no Brasil.

Dos computadores vendidos no País em 2005, 
61% foram comercializados com algum tipo de ilegali-
dade; 35% dos programas de computadores vendidos 
no País são piratas; 40% dos CDs comercializados no 
País são piratas; 40% do mercado brasileiro de car-
nes é ilegal; 40% do PIB nacional, ou US$318 bilhões, 
são produzidos de maneira irregular. Somos o País da 
informalidade, ou somos o País da marginalidade, ou 
somos o País da desorganização administrativa.

Vou voltar a esse tema, procurando detalhar e 
aprofundar esse estudo, que considero da maior im-
portância como diagnóstico das nossas dificuldades.

Vou concluir, Sr. Presidente, já que meu tempo 
está-se esgotando.

Quem definiu com propriedade o PAC foi a re-
vista britânica The Economist: “Mexe, mas não cha-
coalha”.
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Inegavelmente, foi um plano sob medida para 
a manutenção do crescimento medíocre do Brasil, e 
esse não pode ser o objetivo de quem assume um 
novo mandato, de alguém que foi carregado nos braços 
pela população, de alguém que teve votação histórica 
e consagradora. Manter apenas os índices medíocres 
de crescimento, conformar-se em derrotar o Haiti em 
matéria de desenvolvimento, esse não pode ser o so-
nho de quem se reelege para governar o Brasil.

Há uma fala do Ministro da Fazenda, Guido Man-
tega, registrada pelo jornalista Guilherme Barros da 
Folha de S.Paulo, dizendo que “se o País não crescer 
a 5%, todos estaremos perdidos”. Essa fala mostra-
nos uma rotina do Governo Lula, qual seja a de que 
não existe qualquer preocupação com as previsões 
anunciadas, muito menos com os eventuais efeitos por 
elas produzidos. Da mesma forma que se venderam 
ingressos para o “espetáculo do crescimento”, o PAC 
é anunciado como uma apoteose.

Continuaremos trazendo aqui novos capítulos 
dessa novela, Senador Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá, que a 
solicitou pela Liderança do Governo.

Concomitantemente, convido o Senador Alvaro 
Dias a assumir a Presidência dos trabalhos, já que sou 
o próximo orador inscrito.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela Lide-
rança do Governo. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador Paulo Paim; Sr. Presidente em transi-
ção, Senador Alvaro Dias; Srªs e Srs. Senadores, pedi a 
palavra para fazer dois registros que se complementam 
nesta manhã. O primeiro, para dizer que, no meu Estado, 
Roraima, a Embrapa e o Instituto Militar de Engenharia 
– IME, vem realizando um trabalho piloto ao estudar a 
viabilidade de se fazer um outro biocombustível a partir 
de uma palmeira, conhecida popularmente como inajá, 
oriunda do meu Estado. Aliás, essa palmeira, na região, 
é tida como invasora de pastagens e, portanto, consi-
derada até então como uma praga. No entanto, agora, 
verifica-se a real possibilidade de essa praga se trans-
formar em um componente forte para a produção de 
energia no Estado de Roraima.

Sr. Presidente, na minha ação político-parlamentar, 
tenho procurado, de todas as formas, apoiar a Embrapa 
porque entendo que é um centro de excelência em nosso 
País. Pesquisadores e pesquisadoras, técnicos e técnicas 
devotam suas vidas a esse trabalho de pesquisa. Inclu-
sive, ano passado, como Relator do Orçamento na área 
setorial da agricultura, evoluímos para a casa de R$1 bi-
lhão o orçamento da Embrapa. E aqui está o resultado. 
Tenho fortalecido, tenho apoiado o trabalho da Embrapa 
em Roraima, e a Embrapa tem correspondido com várias 
ações, inclusive com essa especificamente. 

Sr. Presidente, a Embrapa, além da questão do 
trato da terra para as queimadas, procura fazer um tra-
balho de orientação em Roraima. O nosso Estado é 

diferente da maioria dos outros Estados da Amazônia, 
por termos campos naturais e cerrados, que chamamos 
de lavrados, que sofrem, todos os anos, um processo 
sério de queimadas. Portanto, é preciso que o produtor 
aprenda manejar tais áreas de forma correta. A Embra-
pa tem atuado nisso. Foi com muita felicidade que vi o 
resultado desse trabalho da Embrapa e do IME. 

Está sendo implantada uma usina de biocom-
bustível de inajá na serra da Prata, lá no município de 
Mucajaí. Essa usina, inicialmente uma.pequena usina, 
vai testar a forma como o combustível vai se comportar. 
Mas, sem dúvida nenhuma, pelo relato dos próprios 
técnicos, que não se antecipam ao resultado técnico da 
pesquisa, é extremamente promissor o resultado. Por-
tanto, quero aqui registrar rapidamente, além do apoio 
à Embrapa, os nomes dos pesquisadores Oscar José 
Smiderli, Otoniel Ribeiro Duarte, ambos da Embrapa, 
e a pesquisadora e Coordenadora do Projeto, Vilma 
Araújo Gonzalles, que é química do Instituto Militar de 
Engenharia, o IME. Portanto, faço, aqui este registro 
extremamente importante. 

Sr. Presidente, ao fazer esse registro, também quero 
dizer que, ontem, o Presidente Lula lançou o Programa de 
Fortalecimento da Biotecnologia no País, que é exatamen-
te o fato de se espalhar, se permear por todo o Brasil um 
pouco disso que está sendo feito em Roraima. A biotec-
nologia é algo fundamental para o Brasil. Temos 20% da 
biodiversidade do Planeta; temos riquezas na Amazônia, 
no Acre, no Amapá, em todo o País, no Rio Grande do 
Sul, com outras características. Então, queremos em-
pregar uma biotecnologia voltada para a produção, para 
arranjos produtivos locais, para a inserção social, para a 
geração de renda, com financiamentos mais fartos, com 
a inserção das universidades. O Brasil está formando por 
ano dez mil doutores. E esse Programa de biotecnologia 
vai procurar financiar empresas para que elas possam 
fazer essa ponte junto às universidades para que efeti-
vamente se possa transformar a formação técnica em 
algo real na qualidade de vida das pessoas, como faz a 
Embrapa em Roraima com a palmeira inajá .

Agradeço pela oportunidade, Sr. Presidente, não 
vou me estender, sei que há outros oradores inscritos. 
Peço a transcrição nos Anais da Casa do texto “Rorai-
ma terá usina de biocombustível de inajá em 2007” e 
também a transcrição das bases do programa de de-
senvolvimento de biotecnologia, que fala da questão da 
indústria, do combate à biopirataria, do financiamento 
do BNDES, dos arranjos produtivos locais, da Agência 
Brasileira de Desenvolvimento Industrial e do Centro de 
Biotecnologia da Amazônia, algo específico que será 
estabelecido por ser muito importante para todos nós. 

Agradeço a V. Exª

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O Sr. Paulo Paim, deixa a cadeira da Pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Alvaro Dias, 
2º Vice-Presidente,

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Senador Romero Jucá, V. Exª será atendido na for-
ma regimental.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica ao Plenário que, tendo em 
vista a criação da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática – CCT, do Se-
nado Federal, despacha o Requerimento nº 1.302, 
de 2004, por estar no âmbito da competência daquela 
Comissão o assunto nele tratado.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, do Rio 
Grande do Sul.

S. Exª dispõe de 20 minutos para o seu pronun-
ciamento.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, no dia de hoje, também quero falar um pouco 
sobre o PAC, já abordado por V. Exª de forma dura, 

com críticas que, no meu entendimento, ajudarão no 
debate, pois creio que o PAC pode avançar com a con-
tribuição do próprio Congresso Nacional.

Sr. Presidente, não restam dúvidas de que o Bra-
sil precisa avançar de forma sustentável e acelerada, 
quebrando o ritmo de baixo crescimento, ocorrido até 
o momento, e fazendo com que avancemos no campo 
social em políticas de mais emprego.

Temos, sem sombra de dúvidas, um país riquís-
simo em recursos naturais e com um enorme poten-
cial de expansão, capaz de gerar um aumento signifi-
cativo no PIB nacional para ampliar os empregos, de 
que precisamos, distribuir melhor a renda e reduzir as 
desigualdades sociais.

Sr. Presidente, defendi sempre – e continuo de-
fendendo – a alteração na política cambial e a redução 
na taxa de juros. Recentemente, o Ministro Marinho foi 
feliz ao ir à tribuna para dizer que a taxa de juros tem 
de cair. Vislumbro, para este ano, que a taxa de juros 
chegará a um patamar menor do que 12% ao ano. É 
importante pensarmos na desoneração tributária, na 
implementação de programas sociais, no aporte de 



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01555 

recursos na área de infra-estrutura e em outras medi-
das, no meu entendimento, não menos importantes, 
para que possamos, efetivamente, alavancar o cres-
cimento.

Sr. Presidente, o Programa chamado PAC, lan-
çado no último 22, pode ser considerado, de forma 
global, assim entendo, interessante, pois traz pro-
postas para o tão falado crescimento sustentável da 
economia brasileira, com investimentos importantes 
na infra-estrutura. 

O PAC, para mim, é formado por sete medidas 
provisórias, dois projetos de lei complementar e sete 
projetos de lei ordinária. Digo para mim porque, no 
mínimo, cinco dessas iniciativas já estão tramitando 
no Congresso Nacional via projetos de lei. 

As alterações propostas eu resumiria em seis 
categorias: estímulo ao crédito e ao financiamento; 
melhoria do ambiente do investimento; desoneração 
tributária; aperfeiçoamento do sistema tributário; me-
didas fiscais de longo prazo; e extinção de empresas 
estatais.

Sr. Presidente, pesquisas realizadas nas maté-
rias legislativas confirmam o que dizia: cinco dessas 
iniciativas estão tramitando na Casa. Não é o objeti-
vo deste pronunciamento fazer, neste momento, uma 
análise profunda do PAC, já que não foram instaladas 
as Comissões e não existe redação final sobre o as-
sunto, a qual poderemos alterar após estudo profundo. 
Mas posso dizer que, com o PAC, o Governo pretende 
aplicar, em quatro anos, um total de investimento em 
infra-estrutura da ordem de R$503 bilhões nas áreas 
de transporte, energia, saneamento, habitação e re-
cursos hídricos. Desse valor, R$67,8 bilhões virão do 
Orçamento da União, e o restante, R$436 bilhões, será 
proveniente das estatais federais e do setor privado.

Srªs e Srs. Senadores, se organizarmos o con-
junto de investimentos por área, veremos que foram 
priorizados investimentos no campo da logística (ro-
dovias, ferrovias, portos, aeroportos e hidrovias); da 
energia (geração e transmissão de energia elétrica, 
petróleo, gás natural e combustíveis renováveis); e da 
infra-estrutura social e urbana (saneamento, habitação, 
transporte urbano, Luz para Todos – um programa im-
portantíssimo – e os famosos recursos hídricos.

Para estimular o crédito e o financiamento, a 
Caixa Econômica Federal vai colocar à disposição o 
valor de R$5,2 bilhões direcionados à aplicação em 
saneamento básico e habitação popular.

Outra proposta apresentada, Senador Geraldo 
Mesquita Júnior, é a ampliação da liquidez do fundo 
que operacionaliza o PAR – programa destinado ao 
atendimento exclusivo de moradia popular –, permi-

tindo-se a opção de compra do imóvel arrendado ou 
a venda direta dos imóveis. 

Entre outras medidas fiscais, podemos listar a 
contenção do crescimento do gasto com pessoal, a 
criação do teto de 1,5% para o crescimento real anual 
da folha de pagamento da União e a implementação de 
política de longo prazo para o salário mínimo. Nenhu-
ma dessas duas teses tem, naturalmente, meu aval, 
pela minha história, que V. Exª conhece muito bem, 
pela minha caminhada. 

Vale salientar que estou confiante e otimista com 
o debate que vamos fazer na Casa a respeito do re-
ajuste do salário mínimo. Lembro que, apesar de o 
programa prever um cronograma de reajuste a longo 
prazo, considerando-se a inflação dos últimos dois anos 
anteriores e o crescimento do Produto Interno Bruto 
(PIB), é claro que a nossa proposta é aquela aprovada 
na Comissão Mista do Salário Mínimo. 

V. Exª, Senador Geraldo Mesquita Júnior, esteve 
conosco nos debates, inúmeras vezes. Essa Comissão 
Mista, criada pelo Congresso Nacional, da qual fui o 
Relator, aprovou quatro pontos nos quais me pauta-
rei, entre eles, o fim do fator previdenciário que reduz 
o benefício em 40% da média dos trabalhadores no 
ato da aposentadoria; aquele que diminui os encar-
gos sobre a folha, transferindo-se para o faturamento; 
e a recomposição dos benefícios dos aposentados e 
pensionistas, pagando-se o retroativo em cinco anos 
e voltando-se a receber o reajuste igual ao salário mí-
nimo. Esse será o eixo de todo o debate que faremos 
aqui sobre a questão do salário mínimo, dos servidores 
públicos e também dos benefícios aos aposentados 
e pensionistas. 

Sr. Presidente, acredito que, com um amplo de-
bate nesta Casa – porque ninguém é dono da verda-
de, nem eu, nem V. Exªs, nem o Executivo –, pode-
remos construir uma proposta que venha atender ao 
interesse do conjunto do povo brasileiro. Por isso, há 
essa expectativa. 

Também entendo que, no aspecto tributário, há 
importantes medidas a discutir, que podem somar até 
R$12 bilhões em renúncia fiscal por ano – renúncia 
fiscal, sim; da Previdência, não. Se hoje está correto o 
discurso de que a Previdência não é deficitária – chego 
a dizer que é superavitária – ou de que pelo menos não 
tem déficit, está equilibrada, não pode haver renúncia 
daqueles direitos que os trabalhadores conquistaram 
na Constituição de 1988 para arrecadação do caixa 
da Previdência.

Deverão ser desonerados da cobrança de Imposto 
de Renda os ganhos obtidos por investidores na aplica-
ção de fundos geridos por instituições financeiras com 
rendimento atrelado ao projeto de infra-estrutura.
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Haverá ampliação da lista de bens de capital 
isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 
e ampliação do valor de computadores que podem 
ser isentos do mesmo tributo. Com isso, poderão ter 
acesso a classe média e os mais pobres aos famosos 
computadores.

Eu diria que a inovação foi a criação do Fundo 
de Investimento em Infra-Estrutura, com recursos do 
patrimônio líquido do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS, medida que vem recebendo inú-
meras críticas do movimento sindical e que também 
me preocupa.

Acredito que o patrimônio do trabalhador não 
pode ter nenhum risco. Por isso, encaminhei emen-
da a essa proposta, garantindo que, se o dinheiro do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, os famosos 
R$5 bilhões, for aplicado em obras de infra-estrutura, 
tem de ser garantido pelo menos o retorno correspon-
dente ao percentual que é pago hoje. O Governo tem 
de assumir. Se quiser usar o dinheiro do Fundo para 
obras de infra-estrutura, que é uma responsabilidade 
do Governo, que o faça, mas que fique garantido o re-
torno, porque não pode haver risco nenhum.

Se há uma aplicação do fundo dos trabalhadores 
que, em tese, dá um retorno de 6% ao ano – nem vou 
falar nos 12% de rendimento garantidos pela poupança 
–, se quiserem aplicar esse valor em outras áreas, o 
avalista dessa aplicação tem de ser o Governo.

O retorno tem de ser igual à aplicação que estava 
sendo concedida até o momento. Para mim, esse deve 
ser o entendimento mínimo que temos de construir, se 
quiserem usar os R$5 bilhões.

Por que falo isso e já o fiz há três meses, em 
audiência pública na qual muitos de V. Exªs estavam? 
Dizia eu que me preocupa muito a história do tempo 
ainda em que a Previdência efetivamente tinha bilhões 
e bilhões e bilhões de superávit. Começaram a pegar 
o fundo da Previdência para obras de infra-estrutura, 
usaram e não devolveram. Aí veio o discurso de que a 
Previdência estava falida. Apesar do saque que houve 
na história para a construção de inúmeras obras – não 
vou repetir tudo novamente: Brasília, Volta Redonda, 
Itaipu, Transamazônica e por aí vai –, teremos de as-
segurar que o trabalhador não terá prejuízo. Não sou 
contra, desde que haja a proteção, para que não haja 
o risco de o fundo ter prejuízo.

Não poderia deixar de comentar também o PAC 
na perspectiva da Região Sul. Acredito que o sul do 
País deverá ter um benefício, como o estímulo ao co-
mércio exterior, tendo em vista que estão incluídas, 
no programa de obras importantes, a duplicação das 
rodovias federais 116, 101, 386 e 392; a pavimentação 
da BR-158; as obras de drenagem e de expansão do 

porto de Rio Grande, no meu Rio Grande; a construção 
da via expressa do porto de Itajaí, em Santa Catarina; 
e a recuperação dos berços do porto de Paranaguá, 
no Paraná.

Nosso Estado é um grande produtor de móveis, 
calçados, máquinas agrícolas e tem um forte segmen-
to agropecuário e metal-mecânico, entre outros, como 
o de produção de vinho, importante para a Região, 
algo muito bem aqui destacado pelo Senador Sérgio 
Zambiasi.

Com a ampliação dos portos, as exportações da 
indústria do Rio Grande do Sul, que cresceram 6% em 
2006 comparado ao ano de 2005, poderão ampliar o 
potencial de crescimento. É claro que quando falamos 
de exportação, precisamos fazer referência ao câmbio. 
Falei inicialmente que estou muito preocupado com a 
relação dólar/real. Para um Estado exportador, de fato, 
isso traz prejuízo.

Por fim, a meu ver, se por um lado o PAC traz me-
didas importantes de fomento ao crescimento do PIB 
nacional, por outro, destaco que algumas de suas pro-
postas, no meu entendimento, merecem amplo debate 
na Casa, em relação não só do direito dos trabalhado-
res, mas também do crescimento da economia.

Enfim, acredito que precisamos ampliar o debate, 
nas duas Casas do Congresso Nacional, desse projeto 
que ora está sendo apresentado pelo Governo. 

Sr. Presidente, ainda tenho sete minutos. Em 
primeiro lugar, gostaria de fazer registro, é mais uma 
homenagem a um grande colega meu que faleceu 
de enfarte fulminante esta semana: Adenei Piazza 
Dal Pont.

Adenei foi um exemplo de filho, companheiro e 
amigo. Deixa esposa, a viúva Estela Maria; as filhas 
Laura e Carla; os irmãos Valnei e Mirian; os pais Vi-
talino e Cecília, aos quais enviamos, esta semana, 
mensagem transmitindo os nossos sentimentos pela 
inestimável perda.

Eu diria que Adenei foi um cidadão comprometido 
com as causas sociais.

Ele, espontaneamente, como um funcionário pú-
blico bem-sucedido e aposentado, foi um dos coorde-
nadores da minha campanha ao Senado. Dedicou um 
longo tempo para que nós chegássemos aqui. 

Ele chegou, na sua bela carreira, a Auditor Fiscal 
da Previdência Social. 

Depois foi sindicalista por um longo período, exer-
cendo, inclusive, o cargo de Secretário-Geral da Fede-
ração Nacional dos Auditores Fiscais da Previdência. 
Assume a vice-Presidência do Sindicato dos Auditores 
Fiscais da Previdência no Rio Grande do Sul. 

Foi Diretor de Relações Intersindicais da Federa-
ção Nacional dos Auditores Fiscais. Atualmente, vinha 
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exercendo o cargo de Diretor de Relações Sindicais 
no Rio Grande do Sul. 

Foi um companheiro que esteve sempre aqui, no 
debate da Previdência, defendendo os interesses de 
todos os trabalhadores e servidores públicos. 

À família do Adenei, à nossa amiga Estela Maria, 
às filhas e aos filhos, eu deixo aqui um grande abraço, 
carinhoso, respeitoso. 

Morreu jovem, ainda, de um enfarte fulminante. 
Enfim, a vida é assim. Mas gostaria de registrar, na 
íntegra o meu pronunciamento, Sr. Presidente, so-
bre a história, a vida do meu amigo Adenei Piazza 
Dal Pont. 

Sr. Presidente, quero concluir dizendo que, no úl-
timo dia 28, em Aparecida do Norte, São Paulo, houve 
um grande encontro liderado pelo Presidente da Co-
bap, Sr. Benedito Marcílio, em defesa dos aposenta-
dos e pensionistas. Estiveram lá milhares e milhares 
de aposentados. 

Antecedeu esse evento de Aparecida do Norte 
outro evento em Porto Alegre, onde 7.000 aposenta-
dos, no dia 24, fizeram uma belíssima passeata pela 
capital. Fui convidado a falar em nome do Congres-
so Nacional, ou seja, da famosa classe política. Fiz o 
pronunciamento em nome dos Deputados Estaduais e 
Federais, Vereadores e naturalmente dos Senadores. 
Foi um belíssimo evento. Foi emocionante ver, Senador 
Cristovam – V. Exª, que neste momento está acompa-
nhando também o nosso pronunciamento –, mais de 
7.000 homens e mulheres de cabelos brancos cami-
nhando pelo centro da capital, parando todas as vias 
e pedindo que fosse aprovado o resultado da nossa 
Comissão, em que os aposentados voltem a receber 
os reajustes adequados, decentes, para envelhecerem 
com dignidade, que é o trabalho que V. Exª muito bem 
ajudou a construir. Hoje ainda está sendo encaminhado 
o resultado da Comissão, dois projetos para a Câmara 
e dois ficarão aqui no Senado. 

Quero dizer também que me foi remetido o resul-
tado final desse grande encontro, sendo previsto um 
grande movimento de âmbito nacional pela aprovação 
do PL 58, que foi de nossa autoria, com um belíssimo 
relatório feito pelo Senador Rodolpho Tourinho. 

Também na mesma linha, Senador Mesquita Jú-
nior, é exatamente o seu relatório sobre salário míni-
mo, que vai na mesma linha dessa proposta que era 
de nossa autoria e cujo Relator era V. Exª, que garan-
te a reposição das perdas e que daqui para frente os 
aposentados não receberão um percentual menor que 
o salário mínimo. Tanto o relatório de V. Exª, Senador 
Mesquita Júnior, como o do Senador Rodolpho Touri-
nho vão na mesma linha: a recomposição da perda dos 
benefícios dos aposentados e dos pensionistas. 

Quero, Sr. Presidente, concluindo, dizer que, 
mais uma vez, essa carta da Cobap demonstra que 
a Previdência brasileira é superavitária. Vamos torcer 
muito que o fórum da Previdência, que será instalado 
nesse dia 12, efetivamente, contribua para desmisti-
ficar essa questão, de uma vez por todas, de que a 
Previdência é contributiva. A assistência social é outro 
espaço. Tem-se que dividir assistência social de Pre-
vidência Social.

Previdência é um fundo criado por contribuições 
originárias da Constituição de 1988 e da contribuição 
de empregado e empregador. São em torno de oito 
contribuições que garantem essa firmeza de poder-
mos dizer que ela é superavitária. E temos visto, re-
centemente, o próprio Presidente da República dizer 
que não me venham mais com o chamado déficit da 
Previdência, porque não existe.

Sr. Presidente, termino dizendo que, próximo dia 
28 de março, em São Paulo – sei que todos os Sena-
dores serão convidados –, haverá um grande ato as-
sinado por todas as centrais sindicais e pelas Cobap, 
Força Sindical, CGT, CUT, SDS, CGTB, CAT, Conlutas. 
Enfim, todas as centrais sindicais e confederações es-
tarão nesse grande ato na Praça da Sé, em São Paulo, 
para garantir a aprovação daqueles projetos que vão 
garantir aos aposentados e pensionistas – repito, nos 
moldes que está naquilo que construímos na Comis-
são Mista, no relatório do Senador Mesquita Júnior e 
também no do Senador Rodolpho Tourinho – o mesmo 
percentual de reajuste.

Sr. Presidente, no pronunciamento, que peço 
a transcrição na íntegra, abordei ponto por ponto o 
resultado desse movimento belíssimo, liderado pela 
Cobap e pelo seu Presidente Marcílio. É mais do que 
justo e legítimo o movimento da Cobap. Queremos 
mais uma vez homenagear essa entidade, que está 
à frente dessa luta na busca do resgate da dignidade 
dos aposentados e pensionistas. Tenho certeza de 
que eles terão o apoio desta Casa e da Comissão de 
Direitos Humanos. Ainda me lembro das palavras do 
Senador Cristovam e do Senador Mesquita Júnior, 
ontem, quando ambos diziam que direitos humanos 
é qualidade de vida. O Senador Cristovam chegou a 
dizer que a questão do meio ambiente tem a ver com 
direitos humanos. Todo esse debate que se faz hoje 
sobre a destruição do nosso meio ambiente, sobre a 
camada de ozônio precisa pensar, em primeiro lugar, 
nas vidas. O Senador Mão Santa fez questão de estar 
na Comissão,

Concluindo, queria dizer que toda quinta-feira, 
com início às 9 horas, teremos reunião, com debate e 
votação de políticas com essa óptica do bem-estar e 
da qualidade de vida de toda a nossa gente.
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Senador Mão Santa, ouço V. Exª e depois con-
cluirei sem mais nenhuma palavra.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Paim, 
quando tomei conhecimento de que V. Exª seria o Pre-
sidente e que estava escolhendo os suplentes, eu dis-
se que a minha primeira escolha seria para suplente 
na Comissão do Paim. Espero que V. Exª me tire do 
banco de reserva e me bote lá. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – V. Exª já 
está convocado.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Trabalhar com 
V. Exª é muito importante. E o Professor Cristovam 
Buarque já dirigiu essa Comissão.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – E foi ho-
menageado ontem, na Comissão, por todos os mem-
bros.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Pois é, foi o pri-
meiro Presidente. Eu acho, talvez, a mais importante. O 
filósofo Sófocles já dizia que muitas são as maravilhas 
da natureza, mas a mais maravilhosa é o ser humano, 
principalmente quando o homo sapiens – homem e 
mulher – se unem por meio do amor para fazer nas-
cerem as crianças, que encantam o mundo. E V. Exª, 
nesta Comissão, é que vai defender esse ideal, pregado 
por Sófocles, da valorização do ser humano.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Mão Santa, fortalecendo o que V. Exª agora menciona, 
lembro o entendimento que fizemos ontem, lá, com o 
Senador Cristovam, e que achei muito interessante. 
Depois, conversei com os assessores, no sentido de 
fazermos um trabalho integrado envolvendo a Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Participativa, 
a Comissão de Educação, presidida por V. Exª, e a 
Comissão de Assuntos Sociais, pela nossa Senadora 
Patrícia. Houve esse compromisso e já marcamos a 
primeira reunião conjunta para discutir a situação das 
creches, das crianças e da ampliação da licença-ma-
ternidade. A primeira reunião conjunta será no próximo 
dia 21, porque tudo tem a ver com direitos humanos, 
com educação e com o avanço no campo social.

Muito obrigado, Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, não restam dúvidas de que o Brasil precisa 
avançar de forma sustentável e acelerada, quebrando 
o ritmo de baixo crescimento intercalado com períodos 
de estagnação da economia.

Temos um País riquíssimo em recursos naturais 
e com um enorme potencial de expansão, capaz de 
gerar um aumento significativo do PIB nacional, para 

ampliar os empregos que precisamos, distribuir melhor 
a renda e reduzir as desigualdades sociais.

Por diversas vezes, ocupei esta tribuna para su-
gerir ao Governo medidas que pudessem promover o 
crescimento do País e que estimulassem o empresa-
riado e as cadeias produtivas.

Defendi a alteração na política cambial, a redução 
na taxa de juros, a desoneração tributária, a implemen-
tação de programas sociais, o aporte de recursos na 
área de infra-estrutura e outras medidas não menos 
importantes para que pudéssemos alavancar o cres-
cimento brasileiro.

O Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), 
lançado no último dia 22, pode ser considerado, de for-
ma global, interessante, pois traz propostas que apon-
tam para o crescimento da economia brasileira com 
investimentos importantes em infra-estrutura.

O PAC é formado por sete medidas provisórias, 
dois projetos de lei complementar e sete projetos de 
lei ordinária.

As alterações propostas estão divididas em seis 
categorias: 

Estímulo ao Crédito e ao Financiamento; 
Melhora do Ambiente do Investimento;
Desoneração Tributária;
Aperfeiçoamento do Sistema Tributário; 
Medidas Fiscais de Longo Prazo e; 
Extinção de empresas estatais. 
Segundo pesquisas realizadas nas matérias le-

gislativas que tramitam nas duas Casas do Congresso 
Nacional, dos sete projetos de leis que estão no Pro-
grama, cinco já estão contemplados em projetos que 
tramitam em ambas as casas.

Fazer neste momento uma análise mais aprofun-
dada do PAC é prematuro, mas é importante lembrar 
que compete ao Parlamento um amplo debate sobre 
o assunto.

Com o PAC o Governo pretende aplicar, em quatro 
anos, um total de investimentos em infra-estrutura da 
ordem de R$503,9 bilhões, nas áreas de transporte, 
energia, saneamento, habitação e recursos hídricos. 
Deste valor R$67,8 bilhões virão do Orçamento da 
União e o restante, R$436 bilhões, será proveniente 
das estatais federais e do setor privado.

Se organizarmos o conjunto de investimentos por 
áreas, vemos que foram priorizados investimentos no 
campo da logística (rodovias, ferrovias, portos, aero-
portos e hidrovias); da energia (geração e transmissão 
de energia elétrica, petróleo e gás natural e combus-
tíveis renováveis); e de infra-estrutura social e urbana 
(saneamento, habitação, transporte urbano, Luz para 
Todos e recursos hídricos). 
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Para estimular o crédito e o financiamento a Cai-
xa Econômica Federal disponibilizará o valor de R$5,2 
bilhões direcionados à aplicação em saneamento bá-
sico e habitação popular.

Outra proposta apresentada é a ampliação da 
liquidez do fundo que operacionaliza o Programa de 
Arrendamento Residencial (PAR), destinado ao aten-
dimento exclusivo de moradia popular permitindo a 
antecipação da opção de compra do imóvel arrendado 
ou a venda direta dos imóveis.

Entre outras medidas fiscais podemos elencar a 
contenção do crescimento do gasto com pessoal, a cria-
ção de um teto de 1,5% para o crescimento real anual 
da folha de pagamento da União e a implementação da 
política de longo prazo para o salário mínimo, com a 
definição de regras de reajuste a cada quatro anos.

Vale salientar que estou confiante e otimista com o 
debate a respeito do reajuste do salário mínimo, apesar 
do programa prever um cronograma de reajuste a longo 
prazo considerando a inflação dos dois anos anteriores 
e o crescimento do Produto Interno Bruto (PIB). 

É claro que esta não é a nossa idéia nem a de-
fendida pela Comissão Mista do Salário Mínimo, que 
foi criada aqui no Congresso Nacional especialmente 
para debater com os mais diversos segmentos da so-
ciedade brasileira uma proposta viável que contem-
plasse a todos.

Porém, acredito que poderemos chegar a um 
consenso, haja vista que o relatório aprovado pela Co-
missão Mista tem o aval, não só do Legislativo, mas 
de todos os brasileiros, pelo amplo debate promovido 
nos diversos Estados da Federação.

No aspecto tributário temos importantes medidas 
de desoneração que podem somar até R$12 bilhões 
em renúncia fiscal por ano.

Deverão ser desonerados da cobrança do Imposto 
de Renda os ganhos obtidos por investidores na aplica-
ção em fundos geridos por instituições financeiras com 
rendimento atrelado a projetos de infra-estrutura.

Haverá a ampliação da lista de desoneração de 
bens de capital isentas de Imposto sobre Produtos In-
dustrializados e ampliação do valor de computadores 
que podem ser isentos do mesmo tributo.

Outra inovação foi a Criação do Fundo de In-
vestimento em Infra-Estrutura, com recursos do patri-
mônio líquido do FGTS. Medida que vem recebendo 
inúmeras críticas pelo movimento sindical e que muito 
me preocupa.

Acredito que o patrimônio do trabalhador corre 
perigo, pois esse é um investimento de “alto risco”. A 
meu ver um assunto delicado como este não deveria 
ser matéria de medida provisória.

Segundo o Ministro Guido Mantega, a aplicação 
dos recursos do FGTS poderá render de 10% a 18% 
ao ano, contra os 3% que tem rendido atualmente. 
Acho temerosa esta declaração sem um estudo mais 
aprofundado sobre o assunto!

Não poderia deixar de comentar, também, sobre 
as perspectivas do PAC na minha Região. Acredito 
que o sul do país deverá alavancar o comércio exterior 
tendo em vista que estão incluídas no programa obras 
importantes como a duplicação das rodovias federais 
116, 101, 386 e 392, a pavimentação da BR 158, as 
obras de dragagem e de expansão do porto de Rio 
Grande (RS), a construção da via expressa do porto 
de Itajaí (SC) e a recuperação de berços do Porto de 
Paranaguá (PR). 

O nosso Estado é um grande produtor de móveis, 
calçados, máquinas agrícolas, além do forte segmento 
agropecuário e metal-mêcânico entre outros.

Com a ampliação dos portos, as exportações da 
indústria do Rio Grande do Sul, que cresceram 6%, em 
2006, comparado ao ano de 2005, poderão ampliar o 
potencial de crescimento.

Por fim, a meu ver, se por um lado o PAC traz 
medidas importantes de fomento do crescimento do 
PIB nacional, por outro me preocupam as questões 
que envolvem os direitos dos trabalhadores.

Acredito que precisamos ampliar os debates nas 
duas Casas do Congresso Nacional, principalmente no 
que tange à política de reajustes para o funcionalismo 
público, de reajuste do salário-mínimo, a criação do 
Fundo de Investimento em Infra-estrutura e a criação 
do Fórum Nacional da Previdência Social, apontados 
no Programa.

Como segundo assunto, Sr. Presidente, quero 
registrar, com pesar, o falecimento do amigo Adenei 
Piazz Dal Pont ocorrido no início desta semana no es-
tado do Rio Grande do Sul.

Cidadão ativo e consciente, Adenei participou 
intensamente da campanha eleitoral de 2002, desta-
cando-se como um dos coordenadores da campanha 
deste Senador. Os seus conselhos foram fundamentais 
para a nossa vitória. 

Tive a honra de compartilhar a sua amizade.
Adenei Piazza Dal Pont foi exemplo de filho, de 

esposo e de pai. Deixa viúva a senhora Estela Maria, 
deixa os filhos Laura e Carlos, os irmãos Valnei e Mi-
rian, e os pais Vitalino e Cecília, aos quais enviamos 
os nossos sentimentos pela inestimável perda.

Profissional dedicado e homem de grande de-
terminação. Iniciou sua carreira profissional em 1970, 
como auxiliar administrativo no INPS, na cidade de 
Guaíba (RS).
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Em 1979, foi designado para exercer o cargo de 
Coordenador Regional de Serviços Gerais do INPS do 
Rio Grande do Sul e substituto do Secretário Regional 
de Administração.

Formou-se engenheiro eletrônico, pela Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul, em 1981.

Em 1982, passou da categoria de Agente Admi-
nistrativo para Engenheiro do IAPAS, por ascensão 
funcional.

Em 1983, foi designado para exercer o Cargo de 
Secretário Regional de Administração do INAMPS no 
Rio Grande do Sul, cujo término ocorreu em agosto 
de 1985.

Em 1º de outubro de 1986, por ascensão fun-
cional, foi nomeado Auditor Fiscal da Previdência 
Social. 

Em 1993, inicia sua carreira sindical. É eleito Di-
retor do Sindicato dos Auditores-Fiscais da Previdência 
Social do Rio Grande do Sul. 

Depois foi eleito Secretário-Geral da Federação 
Nacional dos Auditores-Fiscais da Previdência Social 
e, em 1995 assume a Vice-Presidência do Sindicato 
dos Auditores-Fiscais da Previdência Social no Rio 
Grande do Sul.

Adenei Piazza Dal Pont também foi Diretor de 
Relações Intersindicais da Federação Nacional dos 
Auditores-Fiscais da Previdência Social e represen-
tante dos servidores do INSS de todo o Brasil no 
Conselho de Administração da GEAP – Fundação de 
Seguridade Social. 

Em 17 de março de 1998, aposentou-se no cargo 
de Auditor Fiscal da Previdência Social.

Atualmente, vinha exercendo o cargo de Diretor 
de Relações Sindicais do SINDIFIP-RS e membro do 
Conselho Fiscal da Fundação ANFIP, em Brasília. 

Adenei Piazza Dal Pont atuou ativamente junto 
ao Congresso Nacional.

Primeiro, na revisão da Constituição em 1993, 
pela manutenção dos direitos dos servidores públi-
cos, dos trabalhadores em geral e dos aposentados 
e pensionistas integrantes do Regime Geral de Pre-
vidência Social.

E também na tramitação de PEC 33 de 1995, 
transformada na Emenda Constitucional nº 20, de 
1998.

Como último assunto, Sr. Presidente, quero dizer 
que é com grande alegria que estamos aqui, mais uma 
vez, para prestarmos uma merecida e justa homenagem 
ao grande encontro dos aposentados e pensionistas 
realizado pela COBAP, na cidade de Aparecida.

Foi realizada uma Missa de Ação de Graças 
na Basílica de Nossa Senhora Aparecida, com a 

participação de milhares de romeiros, aposentados e 
pensionistas.

Vale ressaltar que a COBAP, que tem em seu 
Presidente Benedito Marcílio um grande lutador, faz 
um movimento em defesa intransigente da manutenção 
dos direitos e do resgate da cidadania dos aposenta-
dos, pensionistas e idosos. 

Neste ano, não pudemos estar presentes, mas 
sentimos a energia da mobilização desse segmento 
pelo qual temos profundo respeito e admiração, na ci-
dade de Porto Alegre.

Participamos de uma belíssima passeata, onde 
fizemos discurso, em nome do Congresso Nacional, 
com a presença de sete mil aposentados e pensio-
nistas liderados pelo Sr. Iol Medeiros, presidente da 
FETAPERGS – Federação dos Trabalhadores Apo-
sentados e Pensionistas do Rio Grande do Sul reivin-
dicando seus direitos. 

Na missa, em Aparecida, foi lida uma carta de-
nominada “Carta de Aparecida” com as deliberações 
a seguir:

Fortalecer a Frente Parlamentar em de-
fesa da Previdência Social Pública, da manu-
tenção dos direitos dos aposentados e pensio-
nistas, da recuperação do seu poder aquisitivo 
e da concretização das regras definidas pelo 
Estatuto do Idoso;

Promover campanha nacional de apoio 
ao relatório de autoria do Senador Paulo Paim 
que propõe política de reajuste e recuperação 
do salário mínimo;

Intensificar o processo de coleta de assi-
naturas para o Projeto de Iniciativa Popular nº 
58, de autoria do Senador Paulo Paim, visando 
a recomposição do valor real das aposentado-
rias e pensões, cujas perdas já ultrapassam 
a casa dos 70%;

Iniciar campanha nacional em defesa do 
Projeto de Lei Complementar nº 311/2002, de 
iniciativa popular, apresentado pela Federação 
de Aposentados e Pensionistas de São Pau-
lo, que dispõe sobre a revisão, reposição de 
valores e manutenção dos seguros da Previ-
dência Social;

Ratificar a necessidade de abertura de 
negociações para a imediata concessão do 
mesmo índice de reajuste do salário mínimo 
para os benefícios da Previdência Social, in-
clusive, atuando ativamente no processo or-
çamentário;

Reivindicar a fixação do teto de contri-
buições e de benefícios em 20 salários mí-
nimos;
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Reivindicar a imediata revogação do fator 
previdenciário;

Requerer a recuperação de todas as per-
das ocorridas desde a edição do Plano Real, 
a exemplo do ocorrido com os trabalhadores 
em atividades privadas e a membros dos po-
deres públicos;

Requerer a aplicação da totalidade dos 
recursos da Seguridade Social nas áreas fina-
lísticas, revogando o uso das receitas de suas 
contribuições sociais para fins de desvincula-
ção das receitas da União – DRU e outros fins 
fiscais, coibindo-se assim o desvio de seus re-
cursos e sepultando definitivamente a falácia 
do déficit da Previdência Social;

Solicitar o restabelecimento imediato do 
Conselho Nacional da Seguridade Social, com 
gestão quadripartite e poder deliberativo;

Reivindicar a efetiva implementação do 
Estatuto do Idoso, em especial quanto à distri-
buição gratuita de medicamentos, transporte, 
inclusive a efetivação do interestadual, acesso 
à moradia e estímulo à habitação popular des-
tinada ao idoso, melhoria dos asilos e criação 
de centros de referência de atendimento ao 
idoso, integrados com o trabalho assistencial 
já realizado por associações de aposentados, 
pensionistas e idosos;

Promover e realizar, no âmbito dos Esta-
dos, seminários e manifestações para debater 
e defender as nossas reivindicações;

Redimensionar e intensificar o nosso 
movimento, com ênfase na “Volta às Ruas” e 
prioridade na grande manifestação nacional 
que se pretende realizar, no mês de março, 
na Capital Federal.

Sr. Presidente, as reivindicações dos nossos 
aposentados são justas e legítimas.

Em todos os projetos que apresentamos sem-
pre vinculamos o salário-mínimo aos benefícios dos 
aposentados e pensionistas que ganham mais que o 
mínimo.

Como é de conhecimento dessa Casa, apresen-
tamos o Projeto de Lei do Senado – PLS nº 58/03, que 
garante a vinculação definitiva e tem por objetivo re-
compor o poder aquisitivo das aposentadorias e pen-
sões pagas pela Previdência Social. 

No substitutivo foi criado o índice de correção 
previdenciária. Este índice tem como objetivo, restabe-
lecer o valor da aposentadoria em termos do número 
de salários mínimos correspondentes ao benefício no 
momento da aposentadoria.

A aplicação do índice de correção previdenciária 
garante, que no decorrer de cinco anos (período de 
transição), o valor dos benefícios sejam gradativamente 
majorados até recuperar seu valor original em salários 
mínimos. Após o período de transição, o projeto vai 
assegurar que os benefícios preservem seus valores 
em salários mínimos.

Conforme estudos da Consultoria da Casa, por 
exemplo, um cidadão que se aposentou há dez anos 
e, na época, seu salário de benefício correspondia a 
dez salários mínimos (esse é seu índice de correção 
previdenciária). No entanto, seu salário de benefício 
hoje corresponde a cinco salários mínimos.

Se o projeto em pauta for aprovado em 2007, o 
benefício desse cidadão será majorado da seguinte 
forma (1/5 por ano):

Ano Valor do benefício (em 
salários mínimos)

2007 06
2008 07
2009 08
2010 09
2011 10

Assim, em 2011, o cidadão voltaria a ganhar a 
mesma quantidade de salários mínimos de quando se 
aposentou tendo, a partir daí, o valor de seu benefício 
preservado.

Esse índice de correção previdenciária foi aprova-
do também no relatório da Comissão Mista do Salário 
Mínimo. Inclusive, já apresentamos o projeto.

Esse relatório prevê que no Orçamento de 
2007 o valor do salário mínimo será de R$400,00.

A partir desse período, os reajustes seriam auto-
máticos com reposição da inflação mais o dobro do PIB 
acrescidos de ganhos reais, com percentuais estendi-
dos aos vencimentos dos aposentados e pensionistas 
que recebem acima do mínimo.

Também prevê a desoneração da folha de salá-
rios gradativa, transferindo para o faturamento ou lucro 
dos atuais 22% para 15%.

Acaba com o perverso Fator Previdenciário que re-
duz drasticamente o valor inicial das aposentadorias.

Todos sabem da nossa luta para acabar com o 
perverso fator previdenciário.

Esse famigerado Fator foi aprovado no Governo 
anterior contra nosso voto e sem grandes resistências 
da sociedade (por não conhecer seus efeitos) através 
da Lei nº 9.876/99.

A fórmula de cálculo leva em consideração a 
alíquota de contribuição, idade e tempo de contribui-
ção do trabalhador no momento da aposentadoria e 
expectativa de sobrevida (calculada conforme tabela 
do IBGE).
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A sua lógica é cruel: Quanto maior a expectativa 
de vida no momento da aposentadoria, menor será o 
valor do benefício a ser recebido.

Apresentamos o PLS – Projeto de Lei do Senado 
nº 296/03 que prevê a revogação do fator previdenciá-
rio. Ele foi aprovado na CAS – Comissão de Assuntos 
Sociais em caráter terminativo.

Infelizmente, houve recurso para que o projeto 
fosse apreciado no plenário do Senado, impedindo 
assim que a matéria fosse direto para a Câmara dos 
Deputados.

Fizemos requerimento de urgência solicitando que 
o projeto seja analisado o mais rapidamente possível. 
Entendemos que a votação não pode ser protelada.

O projeto está na CAE – Comissão de Assuntos 
Econômicos aguardando relatório.

A Previdência Social é superavitária. O déficit da 
Previdência é uma inverdade que vem sendo repetida 
há muito tempo no país.

Muitos me chamaram de sonhador quando afir-
mava que a Previdência era superavitária. Como fala-
mos no pronunciamento de segunda feira: “o tempo é 
o senhor da verdade”.

Mais uma vez, queremos falar da nossa alegria 
com as declarações do Presidente Lula e do Ministro 
Nelson Machado sobre o chamado “déficit previden-
ciário”.

Reiteramos, essa Casa precisa ouvir o clamor 
que vem das ruas. Vamos resgatar o poder aquisitivo 
dos nossos aposentados e pensionistas e acabar com 
o martírio do fator previdenciário. Essa Casa sempre 
teve sensibilidade para com os anseios do povo bra-
sileiro.

Também queremos ressaltar o encontro das Enti-
dades Nacionais de Aposentados e Pensionistas junto 
com Centrais Sindicais que discutiram e elaboraram 
uma pauta de reivindicação unificada que foi encami-
nhada ao Presidente Lula.

A pauta, que contempla os principais pontos de 
discussão com o Governo, é fruto de amplos debates 
nas assembléias e reuniões realizadas entre os repre-
sentantes das entidades e centrais sindicais junto com 
seus filiados em todas as regiões do país.

Entre os participantes diretos na elaboração do 
documento estão: COBAP, FORÇA SINDICAL, CGT, 
CUT, SDS, CGTB, CAT, NCST, CONLUTAS e outros.

O grupo solicitou também ao governo agendar 
uma reunião; o mais rápido possível, para iniciar as 
negociações em torno dos pontos de discussão da 
pauta. 

As reivindicações são:

1 – Aplicar, em todas as aposentadorias 
e pensões o mesmo índice de reajuste conce-
dido ao salário mínimo;

2 – Recuperar o poder de compra das 
aposentadorias e pensões, a partir do cor-
rente ano; 

3 – Antecipar o reajuste das aposentado-
rias e pensões com o respectivo pagamento 
no mês de abril de 2007; 

4 – Antecipar 50% do 13º das aposenta-
dorias e pensões no mês de junho; 

5 – Regulamentar e implementar imedia-
tamente os direitos e garantias assegurados 
pelo Estatuto do Idoso; 

6 – Estabelecer cronograma para paga-
mento dos precatórios a partir de 2007; 

7 – Manter as conquistas do acordo de 
2006 e reativar a Comissão Permanente de Va-
lorização da Previdência Social e do Idoso; 

8 – Implantar a gestão quadripartite da Se-
guridade Social, com poderes deliberativos.

Diante desse quadro, reitero a importância da 
criação aqui no Congresso de uma comissão de Sena-
dores e Deputados para acompanhar o debate sobre 
o regime geral da Previdência.

Lembramos aqui que o Fórum Nacional da Previ-
dência Social será instalado no dia 12 de fevereiro.

O movimento da COBAP é justo e legítimo. Que-
remos homenagear essa conceituada entidade por 
estar a frente dessa luta que resgata a dignidade dos 
nossos aposentados e pensionistas. Contem com o 
nosso apoio!

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Agradecemos ao Senador Paulo Paim e passamos 
a palavra ao Senador Cristovam Buarque, do PDT 
do Distrito Federal. Em seguida, ao Senador Geraldo 
Mesquita Júnior.

S. Exª dispõe de vinte minutos.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Alvaro Dias, Srªs Senadoras e Srs. 
Senadores, alguns jornais brasileiros hoje, Senador 
Gilvam Borges, repercutem uma notícia publicada nes-
sa semana na revista The Economist, da Inglaterra, 
que chama o Congresso brasileiro de chiqueiro. Diz 
que o Congresso brasileiro está tão desmoralizado, 
que imaginar que nós, Congressistas, vamos fazer a 
reforma política é o mesmo que imaginar que os perus 
vão fazer a administração do Natal.

Diante de uma matéria como essa, Sr. Presidente, 
só temos duas alternativas: uma, chamar esse jornalista 
para o duelo, romper relações com a Inglaterra, país 
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que, inclusive, ajudou-nos a acabar com a escravidão 
no Brasil, e dizer que eles são mentirosos. A outra é, 
mesmo criticando a metáfora utilizada pelo jornalista, 
reconhecer que demos motivos para que ele fizesse 
uma matéria dura.

Sinceramente, opto pela segunda alternativa. 
Posso reclamar, sem dúvida alguma, de que ele usou 
uma metáfora muito dura, que ele exagerou, carregou 
nas tintas, Senador Mão Santa, mas não posso negar 
que, hoje, a imagem que o Brasil tem, que a impren-
sa brasileira tem é a de que não estamos cumprindo, 
como deveríamos, o nosso papel.

O que a revista fez foi levar para o exterior, com 
metáforas mais fortes, com tintas mais carregadas, uma 
impressão que há no Brasil e que a imprensa brasi-
leira vem transmitido, pelo menos desde que surgiu o 
escândalo do mensalão.

Diante disso, o que temos de fazer, Senador Ge-
raldo Mesquita, mais do que reclamar, convocar este 
jornalista para um duelo, ou romper ligações com a 
Inglaterra, é talvez até agradecer que esteja levan-
tando um problema e fazermos uma reflexão de como 
nos recuperar. Como transformar o que ele chamou, 
de uma maneira maldita, de chiqueiro – que não me 
agrada nem aceito – em uma Casa digna, em uma 
Casa respeitosa.

É preciso lembrar que não é mais, agora, a im-
prensa brasileira. The Economist é uma revista lida no 
mundo inteiro. Aqui mesmo, pelo que vemos da biblio-
teca, muitos Senadores têm acesso a ela, outros têm 
assinatura; é uma revista lida por aqueles que fazem 
política no mundo inteiro. Temos de fazer uma refle-
xão. Vamos tirar proveito da tragédia dessa imagem e 
fazer uma reflexão.

Hoje, um jornalista da CBN, Milton Jung, me fez 
uma entrevista sobre esse assunto e me deu uma 
idéia, ao longo da conversa, naturalmente, que quero 
trazer para cá. Ele fez a entrevista sobre essa matéria 
e se referia a um discurso que eu fizera aqui ontem, 
dizendo que a palavra chave desta Legislatura que 
começa nesta semana deveria ser “basta”, do mesmo 
jeito que na anterior foi mensalão e sanguessuga. E 
ele fez a seguinte pergunta: “Quando vocês vão criar 
a ‘bancada do basta’?”

Não pensei nisso, não falei sobre isso ontem na 
minha fala. Agradeço ao jornalista Milton Jung, e que-
ro trazer para cá a idéia de criarmos essa “bancada 
do basta”. Não precisa ser uma bancada organizada, 
formalizada, mas que comece a trabalhar em torno 
de dizer: “Vamos mudar, sim; não vamos ser mais os 
mesmos nos próximos meses”.

Ontem, propus ao Presidente, sem ter essa idéia 
da “bancada do basta”, que S. Exª leve adiante a sua 

proposta, do Senador Renan Calheiros, de criar um 
grupo que traga para o Plenário a discussão de uma 
agenda para os próximos meses. Precisamos saber 
qual a nossa agenda, e não como reagimos à agenda 
do Executivo ou ao discurso do Presidente do TSE, ou 
mesmo a nossa agenda de como distribuir comissões, 
de qual vai ser o próximo salário. Não; precisamos 
saber qual a nossa agenda em relação ao futuro do 
nosso País, Essa é a nossa obrigação; é a razão pela 
qual o povo nos paga um salário.

Mantenho minha proposta de defender que o Pre-
sidente Renan nos force a trabalhar com uma agenda 
diferente. Por que não convocar, para uma sexta-feira, 
sábado e domingo, dando um belo exemplo ao Brasil, 
todos os 81 Senadores? Só três dias, para discutirmos 
qual é essa agenda.

Agora, enquanto não surge da Presidência a con-
solidação da idéia dessa agenda própria do Senado 
para o Brasil, não a agenda importada pelo Senado 
para o Senado, enquanto isso não acontece, talvez 
esteja na hora de começarmos a construir, Senador 
Paim, a “bancada do basta”, que consistiria em defi-
nir uma agenda própria. Por exemplo: deixar de falar 
tanto em reforma política e começar, Senador Gilvam, 
a trabalhar na reforma política, a partir de nós. Não é 
preciso o Presidente da República dizer se ela é ne-
cessária ou não, como oscila dizendo.

Vamos fazer, de fato, a reforma que essa revista 
inglesa diz que jamais faremos, porque seria como os 
perus querendo administrar o corte dos seus pescoços 
no Natal. A revista diz que não vamos fazer a reforma 
política para não perder privilégios. Vamos fazê-la; va-
mos dar um exemplo ao povo brasileiro e mostrar que 
somos uma Casa digna e não um chiqueiro, como foi 
tratado nessa revista de uma maneira – repito – maldi-
ta, mas com uma inspiração que não é leviana. Vamos 
trazer para cá um pacto, para que não continuemos 
com esses indicadores educacionais tão trágicos.

Aproveito para convidar os Senadores novos 
que acabam de entrar para assinarem o pacto que os 
81 Senadores da Legislatura anterior assinamos pela 
educação. Todos assinaram. Os 27 novos não assina-
ram ainda; está na hora de passarmos. Mas não basta. 
Aquilo é uma folha de papel, mas vamos transformá-la 
em coisas concretas.

Essa “bancada do basta” poderia dizer: quando 
chegar aqui o Orçamento do próximo ano, vamos colo-
cá-lo de lado até fecharmos o Orçamento da educação, 
o da saúde e o do salário mínimo, que o Senador Paim 
tanto defende. E, na hora de fazê-lo, poderíamos hie-
rarquizar os problemas que vamos atacar em primeiro 
lugar. Mas não fazemos isso. O Orçamento é aprovado 
conforme ele nos chega. Já pensou, Senador Paim, 
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se, na hora de fazermos o Orçamento, começássemos 
pelo salário mínimo, pela educação, pelo problema dos 
aposentados e, depois, fôssemos trabalhando, inclusi-
ve, os gastos do Congresso e da Justiça?

Vamos fazer com que essa “bancada do basta” 
ponha seriedade na maneira como o Orçamento é 
elaborado. Vamos incluir em nossa agenda o proble-
ma dessa guerra civil que o Brasil vive, uma guerra 
civil sem ideologia, uma guerra civil sem propósito, 
uma guerra civil de bandidos que hoje domina o ima-
ginário brasileiro, domina o noticiário brasileiro. Assis-
tir à televisão no horário do noticiário dá a impressão 
de que se trata apenas de um noticiário policial. Não 
há quase mais notícias, salvo ocorrências policiais e 
críticas ao Congresso. Será que as duas coisas não 
estão juntas? O Congresso, que não funciona como 
deveria, faz com que o noticiário seja quase todo so-
bre criminalidade.

Vamos trazer a agenda da criminalidade para 
este Congresso, não reagindo às propostas do Go-
verno, mas elaborando as nossas e mandando-as 
para o Governo. Vamos tomar a iniciativa de colocar 
os problemas nacionais nas nossas mesas, algo que 
não estamos fazendo, Senador Geraldo Mesquita. 
Mesmo quando fazemos gestos positivos em relação 
aos problemas brasileiros, apenas reagimos ao que o 
Governo Federal nos manda.

E o PAC? Vamos analisá-lo com a seriedade ne-
cessária, saindo do oposicionismo total, que se colo-
ca contra tudo o que venha do Governo, mas não nos 
restringindo ao marketing que o Governo muitas vezes 
nos manda. O PAC encontrará aqui a oposição de uma 
parte de nós, que se colocará totalmente contra ele, 
e, de outro lado, o apoio ao marketing que é proposto, 
do jeito que está. Vamos trabalhá-lo como sendo, de 
fato, um programa da Nação brasileira para recuperar 
a péssima taxa de crescimento que temos.

Creio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que temos, 
sim, como criar uma “bancada do basta”, uma banca-
da que dê um basta aos noticiários contra nós, que dê 
um basta à imagem negativa que temos. E o caminho 
para isso é definir a nossa agenda, é definir uma agen-
da que possa colocar aqui nesta Casa os problemas 
do povo brasileiro, coisa que nós não temos feito. Ao 
contrário, estamos impondo ao Brasil a nossa pauta 
e a pauta pequena, Senador Paim.

Há a pauta dos salários. É preciso mudar os salá-
rios? Que isso fique a cargo da Mesa; não vamos gastar 
tempo com isso. É preciso que se faça um ajuste em 
função dos salários dos Ministros do Supremo? Que 
a direção das duas Casas se entendam; não vamos 
gastar tempo com isso. O que é preciso é trazer para 
cá a comparação dos nossos salários com o salário 

mínimo e não com o salário dos Ministros do Supremo. 
Vamos fazer essa comparação e vamos fazer com que 
diminua essa brecha ao longo do tempo, pois, não se-
jamos ingênuos, isso não vai acontecer de repente.

Eu vim aqui inspirado pelo jornalista Milton Jung, 
que hoje de manhã fez uma pergunta que eu não sou-
be responder, mas que pensei em apresentar para 
meus colegas Senadores: quando é que o Congresso 
vai criar a “bancada do basta de tantas coisas negati-
vas” para que as revistas estrangeiras não continuem 
escrevendo o que a The Economist escreveu esta 
semana, isto é, que o Congresso brasileiro se parece 
com um chiqueiro?

Isso é algo muito triste, incômodo e vergonhoso 
que se espalha pelo mundo inteiro, mas algo que não 
partiu da redação da revista. A palavra usada, as tin-
tas carregadas, é claro que foram uma contribuição 
das mãos do jornalista. Como sempre na imprensa, 
o jornalista dá a sua forcinha, mas a origem da no-
tícia está fora da redação: saiu daqui, saiu do nosso 
desempenho nos últimos anos, se é que não se deve 
dizer na última década.

Digo isso porque, quando comparamos o desem-
penho dos nossos parlamentares de hoje com os de 
trinta, quarenta ou cinqüenta anos atrás, nós ficamos 
encabulados. Quando lemos os discursos dos deba-
tes havidos aqui, tanto os das forças conservadoras 
como os das forças progressistas, vemos uma gran-
deza que não vemos hoje entre nós. É claro que isso 
se deve ao fato de o País ter perdido o rumo. Naquela 
época havia disputa de rumos, para um lado ou para 
outro, esquerda ou direita. Hoje, virou tudo virou uma 
geléia geral.

Muito bem. Se é isso, vamos fazer da geléia o 
nosso desafio, o desafio de inventarmos o novo. E 
o novo está na cabeça do povo, basta prestar mais 
atenção ao que o povo está pensando, Senador Mão 
Santa, que tanto fala que um parlamentar nunca pode 
estar contra o que o povo quer, contra o que o povo 
pensa. Basta nós nos sintonizarmos com o povo que 
nós começaremos a dar o salto.

O povo tem dito, na América Latina inteira, que 
quer mudar. As massas têm falado. Eleições, em cada 
país da América Latina, levaram a candidatos que tra-
zem propostas de mudanças, mas, até hoje, eles não 
souberam formular as mudanças. O povo fala, mas 
quem diz é o estadista. O povo falou e elegeu presi-
dentes, mas os presidentes não se transformaram em 
estadistas, não formularam o novo, não trouxeram uma 
proposta alternativa. E, aí, ficam perdidos na geléia 
geral ou em gestos de marketing, inclusive marketing 
de radicalismo pela esquerda, que não vai mudar a re-
alidade de seus países, ou gestos conservadores em 
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torno do crescimento, que não vão conseguir também 
mudar os países, Senador Geraldo Mesquita.

Deixo aqui esse desafio, o desafio de criarmos 
a nossa “bancada do basta”, que não será uma ban-
cada de direita ou de esquerda, uma bancada de um 
partido ou de outro; será a bancada dos que não estão 
satisfeitos com a maneira como estamos trabalhando; 
será a bancada daqueles que, ao conversar com um 
estrangeiro hoje, perguntam-se: “Será que eles leram 
a revista The Economist, sabendo, pelo pequeno bro-
che, que estão falando com um parlamentar?”

Está em tempo de fazermos a mudança, mudan-
ça que depende de nós. Fica aqui um desafio, solto 
talvez, pois não estou aqui propondo passar nenhum 
abaixo-assinado para criar uma bancada. Ontem fiz a 
fala para o Presidente Renan, que estava presidindo 
a sessão: que ele traga a idéia de criar essa agenda, 
seria uma forma de fazer uma bancada de 81, que seria 
o ideal. Não acho difícil que os 81 aceitem fazer parte 
dessa virada, Senador Mozarildo; acho possível. Fica 
aqui essa fala, que, espero, pela proximidade física, 
repercuta de alguma forma na Câmara dos Deputados, 
porque somos dois entes de uma mesma Casa: o Con-
gresso Nacional. Não adianta o Senado seguir numa 
direção se a Câmara não seguir a seu lado.

Fica aqui essa minha angústia diante do que li na 
revista e, ao mesmo tempo, a minha esperança de que 
isso possa servir como um alerta, não apenas como 
uma crítica tão dura contra o trabalho que fazemos 
aqui e que o povo não entende. Apesar do sacrifício 
que esse trabalho muitas vezes representa para nós, 
o seu resultado não está chegando lá nas bases, lá 
nas ruas, lá no povo.

Obrigado, Presidente Alvaro Dias. Essa era a fala 
que queria dividir com os meus colegas nesta manhã 
de sexta-feira.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Cristovam Buarque. Que to-
dos nós nos inscrevamos nessa “bancada do basta”!

Com a palavra, o Senador Geraldo Mesquita 
Júnior.

S. Exª dispõe de vinte minutos. O Geraldo Mes-
quita Júnior é da “bancada do basta” também.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC. Pronuncia o seguinte discurso.) – Senador Al-
varo Dias, que para nossa alegria preside esta nossa 
sessão de sexta-feira, represento, com muita honra 
por sinal, sobretudo os interesses de meu Estado, 
de minha região, da bela Amazônia. Por conta disso, 
quero abordar hoje um tema essencial para o País, 
Senador Paim, sobretudo para a Amazônia e para o 
Acre: a Economia Solidária. 

São atividades econômicas fundadas na cola-
boração comunitária e solidária, desenvolvendo pro-
cessos de trabalho e produção socialmente justos, 
culturalmente equilibrados e ambientalmente susten-
táveis. Com essas características, posso vislumbrar 
grande parte das atividades econômicas dos povos 
da floresta amazônica, particularmente do Acre, como 
a pesca, a agricultura familiar, o extrativismo florestal 
sustentável e a construção naval artesanal, entre ou-
tras atividades.

Foi definida recentemente a composição do Con-
selho Nacional de Economia Solidária (CNES), que já 
começou a funcionar ou, pelo menos, é essa a gran-
de expectativa. O Conselho é composto por Governo 
e entidades não-governamentais. Tem como objetivo 
central o planejamento de estratégias e diretrizes para 
as políticas públicas de economia solidária a serem im-
plementadas em todo o Brasil. É uma instância partici-
pativa, onde a sociedade compartilha o planejamento 
público e atua no controle social das políticas governa-
mentais dessa área. A criação do Conselho é uma an-
tiga reivindicação dos movimentos sociais e entidades 
populares que agora começa a se materializar.

O Conselho Nacional Participativo de Economia 
Solidária deveria possuir função estratégica no desen-
volvimento do Brasil e, particularmente, da Amazônia. 
Na Amazônia do Amapá do Senador Gilvam Borges, 
na Amazônia de Roraima do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, de nossos queridos e gratos companheiros. 
Deveria ser um laboratório de referência para a cria-
ção de alternativas de emprego e renda, qualificação 
profissional, gestão cooperativa, empreendimentos 
comunitários e organização social, visto o grande nú-
mero de trabalhadores desempregados e jovens sem 
perspectiva de renda ou formação profissional – um 
triste quadro, apesar da riqueza do território, da força, 
da cultura e da criatividade do povo brasileiro.

Criado pelo Governo Federal em 2003, Senador 
Gilvam Borges, somente ao final de 2006 o Conselho 
Nacional de Economia Solidária foi regulamentado, 
teve responsabilidades e composição definidas pelo 
Decreto nº 5.811, de 21 de junho de 2006, da Presi-
dência da República. O Conselho, composto por 56 
entidades, é dividido em três segmentos igualmente re-
presentados: Governo, envolvendo Ministérios, bancos 
públicos, estatais etc; empreendimentos econômicos 
solidários, que envolvem as organizações de peque-
nos produtores, crédito e autogestão; e organizações 
da sociedade civil e movimentos sociais.

Senador Paulo Paim, chamo a atenção de V. Exª 
particularmente para o funcionamento desse Conselho, 
que diz respeito à expectativa de milhões de brasileiros 
que podem, com essa iniciativa, ingressar numa pers-
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pectiva nova de trabalho, renda e emprego em nosso 
País. Porém, a demora para a instalação do Conselho 
dá sinais do nível de prioridade que esse tema possui 
na Presidência da República e Ministérios afins, que 
ainda dizem atuar pelo desenvolvimento do Brasil. A 
regulamentação do Conselho passou quatro anos es-
quecida no Palácio do Planalto, entre as gavetas da 
Casa Civil e do Ministério do Trabalho. Agora, final-
mente, o Governo Federal cumpre a legislação que 
ele próprio criou, regulamentando o Conselho, órgão 
essencial para o desenvolvimento do País, como eu 
disse antes.

Agora que temos uma discussão e interlocução 
pública nesse tema, com participação institucionalizada 
da sociedade e controle social na elaboração da po-
lítica e na destinação e aplicação do recurso público, 
quero discutir claramente, republicanamente. Quero 
saber agora, Senador Paulo Paim, qual o volume de 
recursos técnicos e financeiros que o Governo Federal, 
por intermédio do Ministério do Trabalho e Emprego, 
dirigido pelo Ministro-companheiro, grande dirigente 
metalúrgico Luiz Marinho, destinará à Economia Soli-
dária do País e do Acre, inclusive para o Rio Grande 
do Sul; quais linhas de investimento e fomento serão 
prioritárias em cada região; quais as possibilidades, 
critérios e alternativas oferecidas pelos parceiros e 
membros do Conselho, como Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, BNDES e Ministérios, para a Eco-
nomia Solidária no meu Estado, o Acre. 

Pergunto porque este País é grande e diver-
so social e culturalmente, e nem sempre o dinheiro 
vai parar no lugar certo. Estou aqui para defender o 
meu Estado, o meu povo e melhores alternativas de 
formação profissional, organização social, emprego 
e renda para as populações de todas as regiões do 
Estado do Acre.

Para o Acre, foi aprovado, de forma terminativa, 
na Comissão de Educação, o Projeto de Lei do Senado 
Federal nº 241/2006, de minha autoria, autorizando ao 
Poder Executivo a criação da Escola Técnica Federal de 
Construção Naval Artesanal, no Município de Cruzeiro 
do Sul, no meu Estado. Trata-se de uma iniciativa sem 
precedentes na Amazônia brasileira, talvez na Amé-
rica Latina, visto que será a primeira escolha técnica 
especializada no resgate e preservação da técnica de 
uma atividade econômica solidária tradicional e secular 
do homem ribeirinho, que é a construção de embar-
cações de transporte e pesca, atividade econômica 
solidária familiar, enraizada na cultura do amazônida 
e do acreano pelo laço visceral entre o caboclo e os 
rios da nossa região. Os rios da Amazônia são ruas e 
fonte de vida, por onde flui a vida da sociedade, a cul-
tura, economia e produção. O Município de Cruzeiro 

do Sul abriga mestres artesãos carpinteiros e artistas 
da marchetaria em madeira, cenário ribeirinho ideal 
para essa escola pioneira para as economias solidá-
rias brasileira, amazônicas e acreanas.

Como cantou o grande poeta amazônida Ruy 
Barata:

Esse rio é minha rua, minha e tua mu-
ruré

Piso no peito da lua,
Deito no chão da maré
Pois é... Pois é...
Se não sou de igarapé,
Me arresponde boto preto
Quem te deu esse pixé.

Para deitar no chão da maré e pisar o peito da 
lua, é preciso estar a bordo das embarcações amazô-
nicas, construídas artesanalmente. As multinacionais 
norte-americanas, européias e asiáticas, Senador Paulo 
Paim, não constroem os meios de transporte das po-
pulações amazônicas. Seus meios de transporte, de 
cargas e passageiros e embarcações de pesca, são 
construídos secularmente por eles mesmos. Tradição 
transmitida de geração para geração. Agora, podere-
mos ter uma escola técnica federal para trabalhar na 
preservação e disseminação dessa atividade tradicional 
e artesanal, de impacto ambiental quase nulo e com 
altíssima capacidade social de distribuição da renda, 
em trabalhos comunitários, associativos, cooperativos 
e familiares vinculados à pesca, agricultura familiar de 
várzea e extrativismo florestal sustentável.

Eu peço que o Conselho Nacional de Economia 
Solidária e seus membros, como Banco do Brasil, 
Caixa Econômica Federal, BNDES e as redes, asso-
ciações, cooperativas e confederações de economia 
solidária, microcrédito, agricultura familiar e gestão 
ambiental e comunitária, por favor, olhem com carinho 
esse projeto de lei aprovado no Senado Federal e ora 
tramitando na Câmara dos Deputados. A Construção 
Naval Artesanal, na Amazônia e no Acre, é uma grande 
alternativa de fomento à economia solidária no nosso 
Estado. Ajudem-nos a construir uma grande parceria 
para o financiamento e materialização dessa ação tão 
importante para o povo acreano, que é a primeira Es-
cola Técnica Naval Artesanal da Amazônia e do Brasil. 
É uma experiência que pode ser difundida para toda 
a Amazônia e outras regiões do Brasil, se encampa-
da pelo Conselho, construindo uma unidade em torno 
dessa experiência.

Eu gostaria de acompanhar, aqui em Brasília e 
no Acre, o que será feito e o que poderia ser feito pela 
economia solidária em nosso Estado. O Acre, muitas 
vezes, passa desapercebido para os técnicos e diri-
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gentes que habitam os gabinetes aqui de Brasília. Eles 
acabam definindo vastas destinações de recursos pú-
blicos nem sempre para atividades produtivas e orga-
nizações que deveriam ser fomentadas.

O Acre possui uma complexidade sócio-ambiental 
determinante ao modo de vida e à produção regional, 
processo sábio e dialético da relação do homem com 
o meio ambiente. Todos os setores e posicionamentos 
deverão ser ouvidos e considerados no planejamento do 
desenvolvimento da região, pois nenhum saber oriun-
do do conhecimento tradicional de nenhum amazônida 
pode ser desprezado ou menosprezado em nenhum 
processo sério e ético de planejamento participativo. 
Mais ainda nessa atividade, Economia Solidária, o que 
exige conhecer as minúcias das peculiaridades regio-
nais, a cultura, os rios e os caminhos do Acre, que só 
quem é do Acre conhece e pode falar do Estado. 

Pois agora vou ecoar o que parcelas significa-
tivas da sociedade brasileira já sabem há tempos: a 
economia solidária é um eixo estratégico para o de-
senvolvimento do Brasil, um País com fortíssima de-
sigualdade sócio-econômica, com vastos segmentos 
sociais empobrecidos e que ainda possui dentro de seu 
território uma das regiões mais importantes e delica-
das da Terra, como a Amazônia, que possui a última 
fronteira da gênese territorial nacional, exatamente o 
Estado do Acre. 

A economia solidária precisa de planejamento, 
mas precisa fundamentalmente de investimentos, de 
recursos, de reais. Não adianta apenas construir be-
los programas e planos técnicos de desenvolvimento, 
montar conselhos representativos, se o Ministério da 
Fazenda, o Banco Central – aí junto BNDES, Caixa 
Econômica Federal, Banco do Brasil, mais uma vez – e 
o Governo Federal não definirem claramente amplos 
investimentos financeiros – estou falando de bilhões 
de reais, Senador Paulo Paim –, planejados de forma 
democrática e transparente, para a economia solidá-
ria nacional e amazônica, colocando claramente os 
recursos dos cofres da União para servir às popula-
ções miseráveis do Brasil, em um processo muito mais 
humano e conseqüente que o entorpecente Programa 
Bolsa-Família. 

Digo que o Conselho Nacional de Economia 
Solidária deveria ser estratégico, pois temo que essa 
louvável experiência se torne, como as demais ações 
do Governo Lula, uma bela iniciativa nas intenções, 
mas, quando aprofundamos o olhar, notamos que, na 
prática, não vai muito além do status de “boa inten-
ção”, revelando-se reprodução de velhos esquemas 
da República.

Digo isso porque, mesmo criando um Conselho 
Participativo dito democrático e popular, no mesmo ato 

o Governo deu sinais claros de que democracia tem 
limites, quando lhe atribuiu caráter apenas consulti-
vo, em vez de dar-lhe poder deliberativo, na definição 
das políticas e estratégias governamentais prioritárias 
para o setor. 

Um conselho deliberativo era o que exigiam as 
entidades de pequenos produtores, cooperativas, as-
sociações e empreendimentos comunitários e solidá-
rios envolvidos no debate. Consultivo que o seja, mas 
ao menos já existe o Conselho Nacional de Economia 
Solidária, e nos somamos à luta para o aprofundamento 
de suas funções e responsabilidades institucionais. No 
que depender de meu mandato, apoiarei essa recente 
iniciativa, com a expectativa de que se torne impor-
tante instrumento de crescimento e desenvolvimento 
sustentável e democrático do Acre e da Amazônia, 
particularmente.

Dentro do Governo Federal, o Ministério do Tra-
balho e Emprego, por meio da Secretaria Nacional de 
Economia Solidária, é o responsável pela condução 
dessa política, que deveria ser estratégica para o País. 
A constituição desse Conselho é uma conquista das 
diversas entidades populares ligadas aos movimen-
tos sociais de economia solidária, cooperativismo, 
associativismo, microcrédito e pequenos produtores 
urbanos e rurais. 

O Fórum Brasileiro de Economia Solidária, en-
tidade nacional de assessoria aos empreendimentos 
comunitários e solidários, exerceu papel chave na 
interlocução com o Governo e organização dos mo-
vimentos sociais do setor, que possui forte presença 
de pequenos e médios produtores rurais.

O Acre é um Estado que possui um dos maiores 
capitais humanos e naturais para o desenvolvimento 
de políticas de economia solidária no Brasil. O povo 
da floresta amazônica é conhecedor de atividades 
produtivas ambientalmente equilibradas, economica-
mente desconcentradoras, socialmente inclusivas e 
culturalmente harmônicas ao homem e ao território. 
Nós possuímos um dos capitais sociais, culturais e 
naturais mais expressivos dentre as Unidades da Fe-
deração. Precisamos de recursos técnicos e financeiros 
para alavancar o desenvolvimento do Estado. Por isso, 
irei acompanhar de perto as discussões do Conselho 
Nacional de Economia Solidária, buscando construir 
projetos, linhas e diretrizes para o desenvolvimento da 
economia solidária nacional.

Gostaria de discutir os investimentos dos par-
ceiros e as políticas planejadas para o Acre nesse 
setor, para juntos pensarmos as atividades e ações 
prioritárias de investimento. Vou participar desse 
debate no meu Estado, buscar envolver a socie-
dade acreana, ampliar a participação, informar e 
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consultar redes de trabalhadores, cooperativas, as-
sociações, agricultores, seringueiros e pescadores, 
enfim, construir um coletivo para o desenvolvimento 
do Acre e do Brasil.

Era o que tinha a dizer sobre o assunto, que vol-
tarei a abordar outras vezes, porque reputo-o como 
um dos temas mais importantes. Quando se fala tanto, 
Senador Paulo Paim, em desenvolvimento sustentável, 
em desenvolvimento da Amazônia, conjugado com 
sua preservação, creio que a economia solidária, a 
pequena economia, a economia que reúne artesãos, 
pequenos produtores, médios produtores, é um cami-
nho para o qual precisamos dirigir nosso foco, nossa 
atenção. O Governo, além do planejamento, precisa 
destinar recursos volumosos para isso. Do contrário, 
não conseguiremos romper aquela linha a que já me 
referi anteriormente, que condena populações inteiras 
daquela região à miséria, ao subdesenvolvimento. Ou 
seja, uma linha que não permite que as comunidades 
ascendam e alcancem outro status, outra situação de 
crescimento, de desenvolvimento solidário e sustentá-
vel na nossa região.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 

Muito obrigado ao Senador Geraldo Mesquita Júnior.
Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, 

Senador Mão Santa, por permuta com o Senador Ar-
thur Virgílio. Em seguida, pela ordem, terá a palavra o 
Senador Gilvam Borges e, posteriormente, o Senador 
Gerson Camata. 

O Senador Mão Santa dispõe de 20 minutos para 
seu pronunciamento.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Alvaro Dias, que preside esta sessão de sexta-feira, 
9 de fevereiro, Senadoras e Senadores que estão na 
Casa, brasileiras e brasileiros aqui presentes e aque-
les que nos assistem pelo sistema de comunicação do 
Senado, Senador Gilvam Borges, desculpe-me antece-
dê-lo, mas Cícero, o grande orador romano, ensinou: 
“Nunca fale depois de um grande orador”. E eu me 
sentiria inibido em falar depois de V. Exª. 

Então, estamos aqui. Quis Deus estar o Senador 
Camata presente, um lutador do PMDB. Senador, pre-
ocupo-me com este País. Somos de Deus, nesta Casa 
temos ali a imagem de Cristo. A criação deste Poder 
foi uma inspiração de Deus. Moisés, o grande líder, 
ungido por Deus, não falava assim tão bonito como o 
Senador Gilvam Borges. Ele tinha um irmão, Aarão, 
que falava por ele. Moisés recebeu a dura missão de 
libertar seu povo e aceitou-a. Não queria saber se o 
faraó era forte, se tinha exército, se tinha mar. Ele foi. 
Mas quis desistir, porque Deus tinha entregado-lhe 

as leis, as Leis de Deus. Eu queria que esse Gover-
no aprendesse pelo menos uma: não roubar. Só uma 
das dez. Ó, PT!

Mas, Senador Camata, ele quis desistir, porque 
partiram para a vida mundana, para as facilidades, para 
os bezerros de ouro da vida, encantados com o poder 
como os de hoje estão. Ele quis largar tudo, mas ouviu 
uma voz – ele tinha esse privilégio: “Busque os mais 
experimentados e construa um conselho, que eles o 
ajudarão a carregar o fardo do povo”. Os mais expe-
rimentados! Aí nasceu a idéia do Senado, melhorada 
na Grécia, na Itália, na França e melhorada no Brasil 
com Rui Barbosa, com Petrônio Portella, do meu Piauí, 
enfrentando a ditadura com inteligência, com firme-
za. Quando fecharam esta Casa com os canhões de 
guerra, eu estava ao lado dele, Camata. E à imprensa 
ele disse só uma frase (ele era a autoridade da moral, 
Gilvam): ”É o dia mais triste da minha vida!”. Essa fra-
se chegou aos generais, que mandaram reabri-la. “É 
o dia mais triste da minha vida!”.

Camata, isso é coisa de Deus; inspiração dada 
a Moisés: o Senado. Façam leis boas e justas, como 
as leis de Deus. Então, devemos levar em considera-
ção. Está aqui: “Os bispos recomendam a revisão de 
salários”. Atenção, estão preocupados com a política. 
Os bispos! Que beleza, Camata.

Onde está a OAB? Onde está a ABI? Onde está 
a UNE dos nossos tempos? A brava UNE? Os sindi-
catos estão entregues ao seu criador.

Camata, quis Deus V. Exª estar aí. Pode até ser. 
Eu me preocupo. Isso foi melhorando e o homem criou 
essa democracia representativa. Não podia ser aquela 
da Grécia em que cabia ao povo lá decidir cada questão. 
E lá onde se escreveu “liberdade, igualdade e frater-
nidade”, e desse grito caíram todos os reis absolutos, 
estão querendo ressurgir os poderosos absolutistas, 
os Chávez, símbolo – a história se repete.

E criou-se um partido para nos trazer. E nós en-
frentamos, Camata – atentai bem, foi Deus que colo-
cou V. Exª, um dos independentes do PMDB, um ho-
mem de muita moral –, a ditadura, e fomos até felizes, 
porque, na França, onde começou, cabeças rolaram 
pelas guilhotinas. E nós, “Independência ou Morte”, e 
não houve nenhuma morte; a República. Saiu dela um 
gaúcho, tipo Paim, muito competente, um trabalhador 
honesto e honrado, que dedicou-se ao trabalhador: 
Getúlio Vargas. Mas voltamos a ressurgir a democra-
cia. Eu não sei onde o Gilvam estava, o nosso Alvaro 
Dias não sei se tinha nascido, mas eu nasci por aí, no 
meio da guerra, daquela confusão. E surgiu um líder 
nesta Pátria, que disse: ”O preço da democracia é a 
eterna vigilância.” 
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Aprendam, brasileiras e brasileiros! Meus jovens, 
os velhos se lembram: “O preço da democracia é a 
eterna vigilância”. E combateu, não ganhou eleições, 
como Rui Barbosa, evitando ditaduras. Rui Barbosa 
foi isso, ó Gilvam. Eu acredito na História, ela é para 
ensinar, para orientar, para que não caiamos nos er-
ros, Camata. A História é para isto: vigilância. E nós 
estamos caindo, se não acordamos nesta Casa, em 
uma ditadura.

O Presidente da República – eu aprendi de Petrô-
nio a não agredir os fatos – ganhou as eleições, utilizou 
as armas deles, porque nós sabemos que transformou, 
fez milagre, o PT, Partido dos Trabalhadores, em PB, o 
“Partido dos Banqueiros”. Aqui, hoje, Alvaro Dias dis-
se... Quantos bilhões foram pagos aos bancos?

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Quinhentos e onze bilhões de dólares.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Olha, o Pre-
sidente pagou US$511 bilhões e gastou-se no serviço 
social. Então, transformou o PT, o trabalho, “comerás 
o pão com o suor do seu rosto”, o trabalho de Deus 
– Deus deu uma mensagem para que se trabalhasse 
–, e todos os Partidos com essa palavra cresceram. O 
PTB nos levou a isso. 

Atentai bem, e agora transformaram o PT no PB, 
transformaram a inspiração do professor e mestre Cris-
tovam Buarque do Bolsa-Escola em “bolsa-esmola”. 
Eu fico, ô Presidente Lula – permita-me –, com Luiz 
Gonzaga. Eu o conheci. Lá na minha Parnaíba, ele 
cantava com uma sanfona, em cima de um posto de 
gasolina, não tinha palanque, quando eu era meni-
no. Camata, eu sou mais Luiz Gonzaga. Um filósofo 
cristão, Tomás de Aquino, disse: “Quem canta, reza 
duas vezes”. E Luiz Gonzaga é isto, é um salmista 
do Nordeste. Davi dedilhava e fazia os salmos que 
nos orientam. E ele disse: “Uma esmola que se dá 
a um homem são ou mata ele de vergonha ou vicia 
o cidadão”.

O Sr. Gilvam Borges (PMDB – AP) – Permite-
me V. Exª um aparte?

O SR. MÃO SANTA (PMDB –PI) – Concederei 
daqui a pouco, pois quero aprender.

Estou preocupado. E a ditadura, e a vigilância, 
e o chavismo estão aí. Camata, foi Deus quem o co-
locou aí, do mesmo jeito que chamou Moisés, porque 
V. Exª tem, hoje, muito mais força, é um homem ex-
traordinário. Mas, Camata, estou preocupado, porque 
o PT, o Presidente, com todo o respeito, é um orador 
elegante, duro... É o meu jeito, cada um tem um jeito, 
é como Garrincha, que jogava bola do jeito dele, e eu 
não vou mudar. Mas eu me preocupo, porque o Lula é 
esperto, o Presidente Lula da Silva é esperto, se não 

fosse, não estaria aí. E ele chegou à conclusão que 
eu tinha chegado, Camata.

Mozarildo, levamos para onde vamos a nossa 
profissão. V. Exª é médico. Eu fiz um diagnóstico clínico, 
com olho clínico: esse PT não é coisa boa. Mas será 
que eu errei no diagnóstico. Sou médico há 40 anos e 
nós temos isto, Mozarildo, olho clínico, superficial, seis 
anos. Será que eu errei? Posso ter errado, embora eu 
tenha 40 anos. O Mozarildo está entendendo. Fiz esse 
diagnóstico clínico. Mas hoje eu estou feliz, Camata. 
Fui buscar os exames laboratoriais, as imagens, para a 
conclusão e confirmei a tese com a biópsia. E está aqui, 
está aqui, brasileiros e brasileiras, o livro do Roberto 
Jefferson, Nervos de Aço – um retrato da política e 
dos políticos no Brasil. Ele traz e evidencia com todos 
os exames dizendo que o PT é isso mesmo. E o Lula 
sabe que o PT está purulento, necrosado. Está aqui, 
comprem e leiam. Eu não o conheço pessoalmente, 
vi-o nesse episódio a que o Brasil assistiu, e eu tinha 
até uma mágoa, porque ele foi a minha cidade fazer 
campanha contra um filho meu. Mas aqui estão os exa-
mes complementares. Mozarildo, você o conhece! Ele 
é do seu Partido, não é? O PT é isso, e o Lula sabe 
disso mais do que nós. 

O Lula quer o PMDB. Mas o PMDB, Lula, é do 
povo! Foi o PMDB que fez renascer a democracia. O 
PMDB é de Ulysses, é de Tancredo, é de Teotônio, é 
de Ramez Tebet, é de Juscelino, cassado e humilhado; 
é de Marcos Freire. O PMDB é do povo. 

Ulysses, encantado no fundo do mar, disse-nos: 
“Ouçam a voz rouca das ruas”: o povo. O PMDB não 
pode ser do Lula. Governabilidade tem. Nunca um Lí-
der do PMDB pediu impeachment. Pediu para afastá-
lo. Nunca ouvi isso.

Governabilidade tem, mas, se entregarem o 
PMDB... Ó, traidores da Pátria e do Partido! 

Está ali o livro de Tarcísio Delgado, contan-
do os 40 anos da história do Partido. Eu o li, obra 
fantástica! Não teve nenhum Presidente melhor do 
que esse que está aí, não. Não teve! Acontece que 
ele administrou nas turbulências! Nunca vi tanta se-
renidade, tanta dignidade, tanta inteligência, tanta 
firmeza no direito como o Presidente Michel Temer. 
Camata, aumentou, aumentou, porque ele governou 
nas turbulências. Foi às bases, estimulou, chamou 
os militantes. Era uma confusão, e eu participei 
dela. Olha, com as nossas convenções aprendi até 
Direito! Acho que já tenho direito a ter um diploma 
de advogado, porque era liminar para cá, para lá, 
quando davam seis horas, havia um curso de Direito. 
Uma confusão! E Michel Temer... Eu desafio... Eu li 
as histórias, sou mais ligado.
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Quando surgi na política – eu, médico da Santa 
Casa –, o Quércia foi candidato, e eu o apoiei. Ele não 
foi para o segundo turno, mas me deu a estrutura de 
marketing que ele tinha. E estamos aqui.

O Jarbas! Esse extraordinário Líder do Nordeste! 
O Nassau brasileiro que governa Pernambuco. É mais 
íntimo. Michel Temer, conheço; foi Governador. Nós nos 
orgulhamos. Atirem a primeira pedra! A indignidade.

Ó Camata, acompanhei. Eu queria eleição di-
reta.

Garotinho, um extraordinário homem, um extraor-
dinário Líder! Deixem de besteira! Criticar um homem 
que surge, pobre, analista, radialista; Prefeito da sua 
cidade por duas vezes, Governador, elege a mulher! 
Ele quis, mas não deu certo.

Esse Germano Rigotto, dos gaúchos – o que por 
si só já é uma grandeza histórica. Terra de Getúlio, de 
João Goulart, de Brizola, que escreveu um tijolaço, 
atingindo outros gaúchos que não têm dignidade. É, 
Camata! Brizola, santo, eterno, probo! Eu queria dizer 
que, nessa tempestade toda, Rigotto não deu certo. 

Itamar, esse homem pai d’égua que ajudou a des-
truir a inflação, o monstro! Ele e Fernando Henrique 
conseguiram domar a inflação – só fazendo um DNA 
poderemos saber quem foi o pai, se foi FHC ou se foi 
Itamar! Não conseguiu. 

Pedro Simon, para ter um final político decente, 
jamais poderá ir contra Michel Temer. Jamais! Acom-
panhei Michel Temer. Respeitosamente, eu o apóio. 
Ele apoiou a decência. 

Não sei, Camata, mas creio que esse PMDB tem 
governabilidade. Vai ter! Mas não entregaram para ele 
pegar. Ele sabe dos micróbios que existem no PT, eles 
estão aqui evidenciados.

Está aqui a Igreja de Deus, ó Alvaro Dias! 
O maior alvo de críticas foi o Presidente Lula. 

O Presidente da CNBB, Dom Geraldo Majella, cha-
mou o Governo de neoliberal e disse acreditar que 
o Presidente sabia do mensalão. A política social do 
Governo também foi atacada pela entidade. “Existem 
necessidades não devidamente contempladas. O fato 
é que a superação da pobreza, a geração de empre-
go, a segurança, tudo isso precisa de nova atenção 
das políticas públicas”. O alto custo das campanhas 
políticas também é criticado. 

Ô Camata, no Piauí, vi gente gastar dinheiro! Se 
eu tivesse aquele dinheiro, eu ganharia a Presidência 
do mundo! Seria eu Presidente do mundo, se eu tives-
se o dinheiro desse Partido.

Um Governo montado, ô Gilvam! Ninguém der-
ruba um tamborete. Ele tem quatro pernas. A demo-
cracia tem três. Está caindo no Brasil, mas o PT é 
estruturado em quatro pernas, Mozarildo: corrupção; 

sonegação, segunda perna; desperdício, terceira per-
na; e incompetência.

Camata, milhares e milhares daquilo que Getúlio 
fez com o Dasp do funcionário público: tiraram pessoas 
da hierarquia administrada para colocar companheiros. 
E a máquina está aí.

Ô Gilvam, segundo Norberto Bobbio, o mínimo 
que um governo tem de oferecer ao seu povo é a se-
gurança à vida, à liberdade e à propriedade. Pergunto: 
temos isso? Vivemos hoje, Camata, sem civilização. 
É uma barbárie! 

Refleti sobre o que se deu ontem, no Rio de Ja-
neiro. Uma criança arrastada. Isso é o dia-a-dia. Aliás, 
não é o dia-a-dia, é o hora a hora do Brasil, é o minuto 
a minuto, a violência.

Vai haver governabilidade, mas entregar o PMDB 
é dar ao Lula o diploma de super Chávez. Super Chá-
vez vai ser mais forte.

O PT está aqui descrito por Roberto Jefferson. 
Já estão aí com o negócio de plebiscito. Com essa 
máquina, fazem a terceira eleição, a quarta, a quinta, 
como o Chávez está pregando que o poder deve ser 
eterno. Ele nem disse como o nosso poeta, que “o amor 
seja eterno enquanto dure”. Ele disse que o poder é 
eterno, e é essa a nossa preocupação, Camata, com 
o nosso PMDB.

Mas, por que ir contra Michel Temer? Qual o peca-
do dele? Ter dignidade; ter vergonha; ser firme; auscul-
tar as bases; respeitar os companheiros; não entregar 
o Partido; defender o Partido, que é do povo, que é da 
história? Esse é o futuro, e estamos preocupados. 

E o Brigadeiro Eduardo Gomes, que fez renas-
cer a democracia, disse: “O preço da democracia é a 
eterna vigilância”. 

Estamos vigilantes. Não como o Chico Vigilante, 
do PT, mas como piauienses bravos, que, desde 23 de 
março, foram aos campos de batalha para expulsar os 
portugueses que nos dominavam pela liberdade.

Então, eram essas as palavras que eu queria 
dizer.

Atentai bem para os bispos, professor Cristovam 
Buarque.

Concedo um aparte a esse grande Líder do 
PMDB, Gilvam Borges, e, em seguida, ao grande 
mestre deste País, Cristovam Buarque.

O Sr. Gilvam Borges (PMDB – AP) – Senador 
Mão Santa, V. Exª é comparado aos grandes filóso-
fos, entre os quais Francis Bacon. René Descartes 
afirmou: “Penso, logo existo”. V. Exª ergue a mão e, 
por meio da TV Senado, faz belas orações e um belo 
discurso. V. Exª tem uma mão santa, a do lado direito, 
mas a outra fica segura no pensamento e no desejo 
de construir um Brasil melhor. Portanto, como o tempo 
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também já está bastante avançado, deixo para apar-
teá-lo em outra oportunidade. Congratulo-me com o 
seu pronunciamento.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sairei daqui 
para, atentamente, aprender com o seu pronuncia-
mento.

Concedo um aparte ao mestre, professor Cris-
tovam Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Sena-
dor Mão Santa, como sempre, seus discursos são 
presentes e atentos. Essa idéia dos plebiscitos – dos 
quais sou um grande defensor –, passando por cima 
do Congresso, é um perigo. É a democracia direta do 
líder carismático com as massas, sem a intermediação 
dos seus representantes, que são os Parlamentares. 
Esse é um passo para as piores ditaduras, aquelas 
em que os regimes autoritários têm as massas ao 
seu lado. As ditaduras que não têm apoio das mas-
sas caem, mas aquelas que têm esse apoio ficam por 
muito tempo. Quero chamar a atenção para notícia 
que li no jornal O Globo, há dois dias, e que passou 
despercebida: um líder do PT, o Partido dos Traba-
lhadores, criticou a possibilidade de o Ministro Tarso 
Genro integrar a Justiça. Veja que coisa, Senador 
Mão Santa: um líder do Partidos dos Trabalhadores 
criticou essa possibilidade, dizendo que se o Tarso 
Genro vive fazendo briga interna no PT, imagine se 
tivesse a Polícia Federal nas suas mãos. Veja bem: 
há o medo de que Tarso Genro, sendo Ministro da 
Justiça, use a Polícia Federal contra essa tendência 
do próprio PT. Então, imagine o que vai caber para os 
outros Partidos. Há um risco nesse sentido: a mistura 
de partido, governo e Estado. Essa é a preocupação 
que devemos ter hoje. A democracia não se desfaz 
somente com o regime militar. Ela, muitas vezes, 
desfaz-se também com o regime civil, que mantém o 
Congresso e a liberdade de imprensa, mas que con-
trola tudo. O discurso de V. Exª é um alerta para que 
prestemos atenção, antecipando-nos ao que pode 
estar em marcha, talvez sem que o Presidente Lula 
queira, deliberadamente, mas levado pela dinâmica 
das forças sociais e políticas.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Professor 
Cristovam Buarque, trato-o como professor porque 
considero que esse é o maior título. A sociedade e a 
civilização chamam o professor de mestre, como Cris-
to, mas não chamam assim o presidente, o rico ou o 
banqueiro. V. Exª é o mestre.

Mozarildo, ligue-se a nós. Mozarildo é o defen-
sor maior da Amazônia. Se aquilo chegar a ser, algum 
dia, um país, S. Exª deve ser o primeiro presidente da 
Amazônia.

Presidente Lula, com todo apreço, Vossa Exce-
lência disse que não gosta de ler, que dá cansaço ler 
uma página de livro, que isso é pior que fazer uma hora 
de esteira, mas a vida ensina. Vossa Excelência tem 
uma inteligência brilhante, pois chegou à Presidência 
e é um grande líder. 

Mitterrand viveu como Vossa Excelência. Aliás, 
foi derrotado algumas vezes para a Presidência da 
República. Mitterrand perdeu para Giscard d’Estaing, 
grande estadista, que governou por sete anos, do Par-
tido de Charles de Gaulle. Este, vindo ao Brasil, disse: 
“Este não me parece um país sério”. É verdade, ele 
disse isso mesmo. Esse negócio de estar em dúvida 
não existe. O governo era militar. Ele estava no Ita-
maraty e foi apresentado a vários generais. Ele olhou 
para um deles e disse: “Este não me parece um país 
sério”. Por quê? A França só tem quatro generais e, 
em guerra, cinco. Ele disse isso mesmo. A história é 
verdadeira, Cristovam.

Giscard d’Estaing era seu discípulo e governou 
por sete anos, brilhantemente. Ganhou no primeiro 
turno e, no segundo, fez junções – há muitos partidos, 
como no Brasil de hoje. Ele foi de uma felicidade doi-
da, ô Cristovam, e ganhou a eleição ali. Havia desem-
prego, como no Brasil, e ele pensou o seguinte: se é 
de oito horas o turno do funcionalismo, darei apenas 
cinco e as outras, a milhares e milhares. Ele resolveu 
ali e ganhou.

Giscard d’Estaing deu o maior ensinamento na 
política. Ao entrevistá-lo, perguntaram o que ele iria 
fazer. Ele respondeu: “Vou ser vereador na minha ci-
dade”. Veja a valorização do Poder Legislativo.

Mitterrand foi reeleito e, depois de 14 anos, no 
fim do mandato, teve câncer. Professor Cristovam Bu-
arque, ele não podia mais escrever, então convidou 
um intelectual como V. Exª, um amigo que ganhou o 
Prêmio Nobel de Literatura, para ajudá-lo na confec-
ção de seu último livro, que eu li. 

Ô, Gilvam, você está nessa base? Eu estou do 
lado do PMDB livre e independente, com Roriz, com 
o Líder do Nordeste, Jarbas Vasconcelos, com Geral-
do Mesquita, Garibaldi e Almeida Lima. Nós somos 
do PMDB independente, do PMDB livre, do PMDB do 
povo. Não somos do PMDB do Lula. Atentai bem!

Eu pediria que chegasse ao Presidente da Re-
pública o que Mitterrand deixou escrito. Ele não gosta 
de ler, então não precisa ler o livro do Mitterrand, ape-
nas esta parte. Mozarildo, ele disse que deixava esta 
mensagem aos governantes futuros: se ele voltasse 
ao poder, o mais importante seria fortalecer os con-
trapoderes – o Executivo e o Judiciário.

Rui Barbosa disse que a Justiça é o caminho e 
a salvação. Aristóteles, que a coroa da Justiça deve 
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brilhar mais que a do reis e ficar mais alta que a dos 
santos. Também se deve fortalecer o Poder Legislativo 
para que faça leis boas e justas, como as de Deus.

Chávez avacalhou o Poder Judiciário. Eu conhe-
ço a Venezuela. Eu sabia, eu previ isso. Na Venezuela, 
o povo agride até o prédio, a estrutura física do Judi-
ciário, porque seu arquiteto foi diferente. Aqui não foi 
Niemeyer? Se fosse contratado outro arquiteto, este 
teria outra concepção. O povo agride! Ele desmora-
lizou. Invadiu o Poder Legislativo, que era bicameral 
como o nosso, juntou, reduziu e deixou um pequeno 
percentual da Oposição, que se reúne no tempo. Aqui, 
estamos caminhando para isso.

Eu me preocupo, porque o PMDB, em 1974, ti-
nha coragem para lutar com Ulysses, mas a nossa 
luta é anterior. Em 1972, no PMDB com o qual eu so-
nho, um grande líder parnaibano, Elias, conquistou a 
Prefeitura da cidade de Parnaíba, no Piauí. Antes de 
Ulysses e de 1974. 

Miterrand – atentai, gravai e levai para o Presiden-
te – fortaleceu os contrapoderes. Aí está o equilíbrio. 
E o Brigadeiro Eduardo Gomes que, como Rui, – Rui 
está ali porque ele era Governo: ministro de Deodoro, 
ministro de Floriano, e, quando quiseram meter um 
terceiro ministro militar, Rui Barbosa disse que estava 
fora. Ofereceram-lhe o Ministério da Fazenda. E ele 
afirmou: “Não troco a trouxa de minhas convicções por 
um ministério” – e foi à luta. 

Encerro a minha fala revivendo Eduardo Gomes, 
da UDN – União Democrática Nacional, que disse: “O 
preço da democracia é a eterna vigilância”.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, Se-
nador Gilvam Borges, do PMDB do Amapá.

S. Exª dispõe de 20 minutos para seu pronun-
ciamento.

Em seguida, falará uso da palavra o Senador 
Gerson Camata, e, logo após S. Exª, eu a concederei 
ao Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é com um misto de 
incredulidade e de indignação que tomei conhecimento, 
por intermédio da imprensa, de que o Conselho Fede-
ral da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) discu-
tiu uma proposta para a extinção do Senado Federal. 
Incredulidade, pois jamais imaginei que uma idéia tão 
descabida pudesse ser aventada numa reunião da 
OAB. Indignação, pois extinguir o Senado é ferir de 
morte a democracia brasileira.

Tamanha infâmia foi proposta ao Conselho Fe-
deral do órgão de classe dos advogados por dois con-
selheiros que merecem nosso mais absoluto repúdio: 

o Sr. Alberto Zacharias Toron, de São Paulo, e o Sr. 
Reginald Felker, do Rio Grande do Sul. De tão risível, 
a proposta foi rejeitada por todas as bancadas, com 
exceção da representação do Estado do Paraná.

É lastimável que, vez por outra, especialmen-
te quando se trata de reforma política, a extinção do 
Senado seja considerada. Os defensores de tal aber-
ração costumam argumentar que a Câmara Alta do 
Parlamento possui as mesmas atribuições da Câma-
ra dos Deputados, o que é uma falácia. Basta ler com 
atenção a Constituição Federal para constatar que as 
Casas possuem funções bem definidas e perfeitamen-
te delimitadas.

O Senado Federal é a representação dos Esta-
dos, ao tempo em que a Câmara é a representação 
direta do povo. É uma diferença fundamental, que 
fica bem evidenciada na forma de eleição dos Parla-
mentares e no tamanho da bancada dos Estados. Na 
Câmara, a eleição é proporcional, e, quanto maior for 
o Estado, maior será sua bancada. Já no Senado, a 
eleição é majoritária, e, independentemente do tama-
nho do Estado federado, ele será representado por 
três Senadores.

A existência do Senado é vital para o equilíbrio 
entre as unidades da Federação, seja qual for seu ta-
manho, sua população e seu grau de riqueza. Sendo 
assim, o Senado garante que o poderio econômico dos 
Estados mais ricos não se sobreponha às necessida-
des dos Estados mais pobres. Esse equilíbrio é funda-
mental para o sucesso no combate às desigualdades 
regionais que tanto assolam nosso País.

Um Brasil sem o Senado seria um Brasil muito 
mais desigual do que é hoje. Seria um Brasil de de-
mocracia capenga, incompleta e incapaz de promo-
ver o bem-estar de todos os seus cidadãos. Por isso, 
é assustador que a proposta de extinção do Senado 
parta de representantes da OAB, entidade que tanto 
se gaba de defender os direitos humanos e os direi-
tos do cidadão.

Repudio, com veemência, essa proposta ignomi-
niosa e espero de meus Pares igual comportamento. 
Reajamos já, antes que os inimigos da democracia 
acabem por predominar! Expressemos a indignação 
desta Casa para com tamanha aberração, para com 
esse terrível atentado à democracia brasileira!

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, aproveito 
esta ocasião, em que menciono a Ordem dos Advo-
gados do Brasil, para relembrar a V. Exªs e a todo o 
povo brasileiro, especialmente os estudantes de Direi-
to e seus familiares, que apresentei, no mês de junho 
do ano passado, o Projeto de Lei do Senado nº 186, 
de 2006, que estabelece o fim do Exame de Ordem 
para o exercício da advocacia. Na ocasião, fui, inclu-
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sive, destratado pelo grosseiro e despreparado ex-
Presidente da OAB, que classificou meu projeto de 
inconseqüente e incentivador do estelionato. Disse, à 
época, e, hoje, repito: não abro mão de minhas prer-
rogativas de Senador da República, especialmente a 
liberdade de votos e de opiniões. Nunca me intimidei 
com críticas e ameaças. Jamais me intimidarei. Estou 
convicto de que o Exame de Ordem é uma excrescên-
cia que precisa ser abolida do ordenamento jurídico 
deste País. Não é justo que um estudante despenda 
cinco anos de sua vida nos bancos de uma faculdade 
e que, depois de formado, seja privado do exercício de 
sua profissão por um exame que se propõe a aferir o 
grau ético do candidato.

Será que a OAB quer assumir o papel do Minis-
tério da Educação, reprovando cursos de Direito legal-
mente estabelecidos? Para isso é que existe o Exame 
Nacional de Desempenho de Estudantes, o Enade, co-
ordenado pelo Ministério da Educação. A OAB deveria 
se restringir à fiscalização do exercício da profissão, 
abstendo-se do papel de avaliar os cursos superiores, 
atribuição que não possui.

Até hoje, não consigo entender por que as institui-
ções de ensino podem formar médicos, economistas, 
engenheiros, biólogos, sem que, para ingressar no mer-
cado de trabalho, precisem realizar qualquer exame de 
ordem ou conselho, mas não possam formar bacharéis 
em Direito aptos a advogar! E tudo isso porque a toda 
poderosa Ordem dos Advogados do Brasil se arvora 
em fiscalizadora do ensino superior brasileiro.

A reprovação no Exame de Ordem representa o 
soterramento dos sonhos de milhares de jovens bra-
sileiros que dedicaram cinco longos anos de sua vida 
ao aprendizado do Direito e que se vêem impedidos 
de exercer sua profissão.

Em vez de advogar, têm de contentar-se com 
o subemprego, pois precisam sustentar a si e a suas 
famílias. É esse o futuro que queremos para nossos 
jovens bacharéis? Não, ouso responder!

Neste momento, meu projeto se encontra em 
apreciação na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. Assim, rogo ao eminente Presidente, An-
tonio Carlos Magalhães, que designe um Relator e às 
Srªs Senadoras e aos Srs. Senadores que integram 
aquela Comissão que deliberem, o quanto antes, sobre 
a matéria. Convoque-se uma audiência pública, convi-
dando juristas, integrantes da OAB, magistrados, aca-
dêmicos, a sociedade, enfim, para se debater em alto 
nível o projeto. Nossos jovens não podem mais esperar. 
Clamam por uma solução rápida, que lhes restitua o 
direito inalienável do exercício da profissão.

Quanto à idéia infame de extinção do Senado 
Federal e a seus autores, só tenho a expressar meu 

mais absoluto repúdio. Extinguir o Senado é derrubar 
um dos pilares da democracia brasileira. E isso não 
aceitaremos jamais!

Sr. Presidente, está descredenciado o Ministério 
da Educação, que, por si e por seu Regimento, rege 
toda a vida educacional da Nação brasileira, que cre-
dencia as faculdades e as universidades, para que 
essas tenham uma carga horária e, com disciplinas 
pré-estabelecidas, possam oferecer os cursos aos 
estudantes brasileiros. 

Cinco anos de faculdade, como o curso estabe-
lece, e o estudante recebe o diploma. Se tem esse di-
ploma na mão, está credenciado a exercer a profissão. 
Some-se, então, o papel do Ministério da Educação, 
das faculdades e das universidades.

Portanto, a entidade de classe, que representa 
esse segmento tão importante da vida do País, não 
pode e não deve exercer controle e evitar – isto é in-
constitucional – que milhares de profissionais possam 
exercer sua função. E, se há uma ordem que regula, 
que qualifica, que garante o exercício de qualquer pro-
fissão, essa é o mercado. Só se estabelecem aqueles 
que têm aptidão e que se aperfeiçoam no aprendizado, 
para exercerem suas atividades.

Portanto, dizer que o estudante ou o bacharel já 
formado e diplomado não pode exercer sua profissão 
é inconstitucional.

Convoco a OAB, os bacharéis, os magistrados, 
os promotores, todos os segmentos da sociedade que 
têm interesse na matéria, a UNE, para que façamos 
uma audiência pública, a fim de intensificar essa dis-
cussão tão importante.

O médico exerce sua profissão, o engenheiro, 
o biólogo, o geólogo, o geógrafo, o historiador e por 
aí afora – cito essas entre as milhares de profissões 
nas áreas das ciências humanas, exatas e médicas 
–, e o advogado não pode exercer, depois de cinco 
anos, credenciado e diplomado? Sr. Presidente, isso 
é um absurdo! É hora de uma discussão séria sobre 
a matéria.

Milhares de profissionais são vetados, e muitas 
das questões que lhes são submetidas não são perti-
nentes à profissão que exercerão.

É claro que enfrentar uma entidade tão impor-
tante e com um papel social histórico na democracia 
brasileira é para poucos. Mas, agora, precisamos, sim, 
discutir. Nosso respeito a essa entidade que presta 
um serviço relevante ao Brasil, sem entrar no mérito 
da questão. Nossa questão não é o confronto, mas a 
própria justiça. Então, precisamos discutir, para que 
definitivamente esse exame castrador, inconstitucional 
não continue a prevalecer. 
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O mercado tem um poder fantástico. Esse é que 
garantirá que os milhares de advogados adentrem os 
tribunais, atuem nas várias áreas de atividades – civil, 
criminal – na promotoria etc.

Quero dizer, Sr. Presidente, que está na hora 
de o País se levantar e de começar a enfrentar várias 
questões que precisam ser analisadas.

Solidarizo-me com os milhares de estudantes do 
curso de Direito e digo-lhes que podem contar comigo. 
Vamos lutar para que isso seja sanado, porque esse 
castramento, essa posição esdrúxula de dizer quem 
vai para o mercado e quem não vai não compete a 
uma entidade de classe. Não será uma entidade de 
classe que irá determinar quem vai para o mercado 
e quem não vai, mas o diploma que cada estudante 
recebe da faculdade, senão esse papel deixa de ser 
exclusivo. Agora, como fiscalizadora, sim – fiscaliza-
ção da ética, do exercício da profissão –, a OAB deve 
estar sempre atenta para o resguardo do exercício 
da profissão. 

Encerro, dizendo, Sr. Presidente, que já estou 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e 
que farei um apelo ao Presidente para que coloque-
mos esse projeto em votação. Mas, antes, solicitarei 
uma audiência pública, para que a comunidade pos-
sa discutir a matéria e para que possamos avaliá-la. 
Se realmente me convencerem de que é função da 
entidade, da OAB, dizer quem vai exercer a profissão 
ou não, tudo bem. Que me convençam. Estou pronto 
para reavaliar.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senador Gilvam Borges.
Concedo a palavra ao nobre Senador Gerson 

Camata, do PMDB do Espírito Santo, que disporá de 
20 minutos.

Para encerrar a sessão, falará o Senador Moza-
rildo Cavalcanti.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, conheço bem V. 
Exª e aprovo e louvo o zelo que tem pelo cumprimen-
to dos horários.

Comunico ao Senador Mozarildo Cavalcanti que 
não ocuparei todo o tempo. Abordarei apenas um pro-
blema e seus desdobramentos, que me afligem con-
tinuamente.

O Brasil inteiro e o Senado sabem que a cidade 
de Vitória tem sofrido muito com a violência. Repenti-
namente, nos últimos governos, tivemos a associação 
do governo com o crime organizado, e Vitória come-
çou a aparecer nas manchetes policiais do Brasil. O 

Governador Paulo Hartung tem feito um enorme es-
forço, trocando chefes de polícia, mudando Secretário 
de Segurança, depurando a Polícia Militar e a Polícia 
Civil, e começa a conter a violência que se expandia 
no Espírito Santo. De modo que Vitória, que era con-
siderada a cidade mais violenta há uns quatro anos, já 
é a terceira mais violenta – já tem duas cidades acima 
de Vitória, o que não é um troféu, mas pelo menos re-
presenta alguma melhoria nos índices de segurança 
do Estado.

Mas, na madrugada de ontem, eu, com um 
pouco de insônia, ouvindo a CBN, tomei notícia da-
quele episódio ocorrido no Rio de Janeiro. Passou a 
tolerância. Foi a gota d’água que faltava para come-
çarmos a refletir, de uma maneira muito profunda, 
sobre o que está acontecendo no Brasil. Tão grave! 
Até o Jornal do Brasil estampa hoje: “O que é que 
eles merecem?”, e mostra toda a barbárie do que 
foi aquilo. Uma criança de seis anos, inocente, na 
frente da mãe, sai arrastada, e todo mundo grita 
– eles fazendo ziguezague... O menino foi esgar-
çado, destroçado e chegou sem membros ao final 
desses sete quilômetros. Um menino com seis anos, 
inocente. Poderia ser o seu neto, o seu filho; o meu 
filho; o seu, Presidente Gilvam; o seu, brasileiros 
que estão nos ouvindo.

Sinto-me frustrado porque não estamos fazen-
do nada, o Parlamento brasileiro não está fazendo 
nada. Diante de um fato como esse, devíamos, Se-
nador Gilvam, Senador Mozarildo, Senador Mão 
Santa, parar o Congresso Nacional, parar o PAC, 
parar tudo. Vamos chamar para o Congresso os es-
pecialistas, os psicólogos, os sociólogos, os espe-
cialistas de segurança por uma semana. Pára tudo 
por uma semana e vamos encontrar uma saída para 
esse caminho que o Brasil está seguindo, porque 
os brasileiros estão sendo mortos, assassinados 
no meio da rua e estamos aqui discutindo PAC, se 
o PAC vai para lá, como vai ser o PAC, se tem bu-
raco na estrada... Isso não é fundamental. Pior são 
as vidas que estão se perdendo. Tínhamos de parar 
isso e começar a refletir. 

Por exemplo, vemos alguns defensores de direitos 
humanos que, inocentemente, defendem os bandidos. 
Sinto, no Espírito Santo, por exemplo, que quando a 
polícia prende um bandido e se excede – acontece, 
o policial é ser humano também –, imediatamente se 
arvoram os defensores dos direitos humanos. Mas, no 
caso desse menino, não vi no enterro dele nenhum 
padre, nenhum bispo, nenhum defensor de direitos hu-
manos para levar calor e apoio à família dessa criança. 
Dói no coração da gente um fato desses. 
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Ontem, criamos uma Comissão de Ciência e Tec-
nologia, que estava muito bem como Subcomissão da 
Comissão de Educação. Ninguém no Brasil pediu uma 
Comissão de Ciência e Tecnologia. Nós não temos 
uma Comissão de Segurança Interna no Senado! O 
povo está sendo massacrado, morto e roubado e não 
estamos fazendo nada. É frustrante! Dói. Temos condi-
ções de fazer alguma coisa. O que estamos colocando 
no Orçamento, Senador Mão Santa, de verbas para a 
segurança pública? 

Está na hora de começarmos a refletir ou vamos 
ser coniventes com esse massacre do povo brasileiro, 
massacre dos inocentes, a que estamos assistindo im-
passíveis, discutindo coisas que não são fundamentais 
para a população brasileira neste momento.

Ouço o Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Camata, 

para onde vamos levamos a nossa formação profissio-
nal; a minha é a de cirurgião. Às vezes dá certo, porque 
Juscelino foi cirurgião e deu uma boa contribuição.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – E o 
Serra, que não era médico, foi um bom Ministro da 
Saúde.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Também. Mas 
quero dizer o seguinte: para o cirurgião, há a Técni-
ca Cirúrgica, quando tudo está bonitinho: o nervo é 
branco, a artéria é vermelha, a veia é azul; quando 
complica, há outra cadeira, a Tática Cirúrgica, impro-
visação. Então, estamos aqui num momento deste, 
de urgência. A V. Exª, que representa o PMDB bom, 
o PMDB de história, o PMDB independente, o PMDB 
da redemocratização, o PMDB do povo, quero dizer 
que temos que aprender. Tenho carinho pelo Lula, que 
tem um QI grande, mas ele é muito vaidoso. A gente 
aprende! Com Fernando Henrique Cardoso, não te-
nho ligação nenhuma, mas que ele é um estadista, 
é! Num drama desse... Ele não criou uma Câmara de 
Gestão contra o apagão? Vamos criar uma câmara 
de gestão de combate à violência! Sentar, chamar... 
Aí é que o PMDB de vergonha, de moral e de digni-
dade tinha que entrar, com nomes como o de V. Exª. 
Da forma como está, não há mais sociedade. Isso é 
uma barbárie. Ô Camata, eu fui bem aí na Argentina, 
há 15 dias. Uma hora da manhã, fui ao teatro com 
Adalgisa. Vá, com a sua encantadora! Terminou às 
3h30min e nós saímos andando de braços dados. 
Quatro horas da manhã! Convido V. Exª ou mande o 
Lula, com a encantadora Marisa, andar na Cinelân-
dia à noite, na rua do Ouvidor, na Confeitaria Colom-
bo, na praça Paris. É uma barbárie! Lá no Piauí, não 
tem mais condição. No meu Piauí, houve um assalto 
agora em que renderam uma cidade – só tinha dois 
soldados. Mudaram os costumes. Não tinha aquela 

tradição de sentinela? Agora, morreu, enterra-se logo, 
porque se fizer sentinela tem um arrastão e até do 
defunto tiram as coisas. Isso é no Brasil todo. Então, 
a sugestão aqui: Ô Lula, Fernando Henrique teve di-
ficuldades, o apagão, a inflação... Isso aí não se es-
conde, não tem Duda Mendonça que esconda essa 
violência. Ontem, V. Exª viu. Então, vamos fazer uma 
câmara de gestão contra a violência. Norberto Bob-
bio, professor Camata, que foi o sábio teórico político 
da democracia, Senador vitalício da grande Itália, do 
Renascimento, disse: o mínimo que um governo tem 
que dar ao seu povo é segurança à vida, à liberdade 
e à propriedade. V. Exª é esse homem. Está aí um 
pedido para o PMDB: Camata, Presidente da câmara 
de gestão contra a violência.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Muito 
obrigado a V. Exª. Mas, no rumo do aparte de V. Exª 
e agradecido por ele, Senador Mão Santa, a minha 
proposição seria: temos, por exemplo, a Comissão 
de Relações Exteriores e Segurança Nacional. Não 
há segurança nacional se o povo não está seguro. É 
criar uma comissão, nem que seja provisória, de 90 
dias. Será a Comissão João Hélio, em homenagem 
ao menino. Uma comissão de segurança interna, de 
segurança do brasileiro que está na rua. Quanto a 
fronteiras, não temos mais inimigos que, um dia, in-
vadirão o Brasil. Não precisamos nos preocupar com 
isso. Devemo-nos preocupar com a segurança dos 
que estão aqui.

Há um projeto de minha autoria que já está no 
plenário. É aquele do plebiscito, para o qual propus 
dez itens de assuntos que o Congresso não resolve 
e estou devolvendo para a população decidir: ree-
leição de Presidente da República – deixa o povo 
decidir se quer –, serviço militar obrigatório – está 
tramitando há 18 anos um projeto do Senador An-
tonio Carlos Magalhães, sem manifestação –, casa-
mento gay – um projeto da então Deputada Marta 
Suplicy, que tramita há 14 anos sem manifestação 
do Congresso.

Eu havia inserido dois itens. O primeiro é refe-
rente à pena de morte. O povo decidirá o que pensa. 
Por exemplo, para o crime contra menor indefeso, com 
crueldade, tem de haver pena de morte. Eu, no ple-
biscito, até voto contra, por convicção religiosa, mas 
devemos deixar que a população se pronuncie se quer 
ou não que se faça assim. 

Entretanto, os juristas argumentam que certos 
assuntos constituem cláusula pétrea. Entendo que, 
para o povo, em plebiscito, não há cláusula pétrea; essa 
só existe para nós. A República, por exemplo, é uma 
cláusula pétrea, mas nós, há pouco tempo, fizemos um 
plebiscito em que até a monarquia foi posta na cédula, 
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juntamente com parlamentarismo, presidencialismo e 
regime republicano direto. Para o voto da população, 
não existe cláusula pétrea.

Vou colocar também um item relativo à prisão 
perpétua, que me tiraram nas emendas, porque, na-
quela ocasião, quando preparei o projeto, esteve aqui 
o ex-Governador Garotinho, que era o Secretário de 
Segurança do Rio de Janeiro – e, pasmem os que nos 
ouvem no Brasil, Senadores Mão Santa, Gilvam Bor-
ges e Mozarildo Cavalcanti –, que disse que apenas 
2% dos homicídios que ocorrem no Rio de Janeiro 
são apurados, não sendo necessariamente presos os 
culpados. Isso que dizer que uma pessoa que mata 
alguém no Rio de Janeiro – e isso ocorre no Brasil 
inteiro – tem 98% de chance de não ser presa. Vejam 
que coisa interessante! É a impunidade total! E, se 
for preso, fica dois anos, no máximo. Viram o caso 
desse menino? Há a maioridade penal, que estou 
colocando de volta nesse plebiscito também. Esse 
menino vai ficar preso um mês. Matou uma criança 
inocente de seis anos, fez o Brasil inteiro sofrer, e vai 
ficar um mês na cadeia, se tanto. Os outros fogem, 
ou o juiz concede indulto, eles somem e não voltam 
mais. Os brasileiros estão entregues às moscas. Nin-
guém está cuidando da segurança dos brasileiros. 
Estou reapresentando esses itens para o plebiscito 
que vou propor.

Ah, não temos coragem de fazer? Vamos deixar 
que o povo o faça, porque o povo tem coragem, e mais 
do que nós em certas horas, porque ele é quem está na 
rua sendo massacrado, morto, mães perdendo filhos, 
com os traficantes agindo tranqüilamente. 

No Rio de Janeiro, as milícias ilegais, formadas 
por policiais vestidos à paisana, vão às favelas e, em 
12 horas, afastam os bandidos e os traficantes. A po-
lícia está lá há 24 anos e ainda não conseguiu tirar os 
traficantes e os bandidos do morro. O que está acon-
tecendo? Agora, vão prender os membros das milícias. 
Não! Deveriam chamar os membros das milícias para 
dar aula, para ensinar a Polícia como fazer para tirar 
o traficante em 24 horas. A polícia não conseguiu isso 
em 24 anos; pelo contrário, o tráfico está aumentando. 
Por trás de todos esses eventos, há muita droga. Mui-
ta, não; há quase só droga. Observamos que a coisa 
está ao contrário.

Outro ponto: há uma guerra de guerrilha. Tenho 
plena certeza de que as Farc estão atuando no Rio 
de Janeiro e em São Paulo. Tenho plena certeza de 
que os guerrilheiros de Angola estão subsidiando o 
tráfico das favelas do Rio de Janeiro. Essa também é 
uma guerra política. O bandido traficante quer vender 
a cocaína dele e ganhar dinheiro. Quando ataca o fó-
rum ou o posto policial e mata o policial, ele passa à 

frente e não é mais só o traficante. Ele está em uma 
guerrilha, instruído por gente de fora. Todo o dinheiro 
que alimenta as Farc passa pelo Brasil. Se o Brasil 
fechar o tráfico, as Farc acabam na Colômbia, e elas 
estão atuando no Brasil.

Não pode haver uma guerra de guerrilha em que 
um lado pode matar e o outro, não. Um lado pode ma-
tar, e o outro lado não pode matar. Guerra não tem re-
gra. Se é uma guerra, quem entra o faz para matar ou 
morrer. A guerrilha do Brasil tem regra: um lado pode 
matar, o outro lado não pode matar. E o lado que não 
pode matar, a sociedade civil, está perdendo a guerra. 
A cada dia, há mais crueldade; a cada dia, os brasi-
leiros estão mais abandonados; a cada dia, há mais 
seqüestros. Em São Paulo, foram seqüestradas cinco 
pessoas de uma família só.

Senador Mão Santa, li nos jornais, no sábado 
passado, o caso de um pobre cidadão de 60 anos, em 
Vitória, num bairro chamado Porto de Santana, que 
estava trabalhando, fazendo carreta com uma Kom-
bi velha. Ele parou num determinado ponto, debaixo 
de um poste, onde havia uma pequena placa com o 
telefone dele para fazer carretas com sua Kombi, e 
ficou encostado esperando o telefone tocar. Passou 
um cidadão discutindo com sua mulher – ele nunca 
havia visto o motorista, e o motorista nunca o tinha 
visto, Sr. Presidente, Senador Gilvam Borges –, e 
disse: “Se você não me atender, eu vou fazer isso 
com você”. Deu um tiro na cabeça do homem de 60 
anos e o matou.

O que é isso? É influência da televisão, da escola, 
da falta de temor a Deus, da falta de ensino religioso, 
influência do desemprego? Temos de começar a estu-
dar isso aqui, sob pena de sermos omissos.

Ouço, com muita atenção, e agradecido, o Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Se-
nador Gerson Camata, com certeza, V. Exª aborda 
hoje o assunto que domina as mentes e os corações 
de todos os brasileiros depois daquele bárbaro cri-
me ocorrido ontem no Rio de Janeiro. Certamente, 
todos estão perguntando o que fazer. Gostaria de 
começar, pegando o mote do Senador Mão Santa, 
dizendo que a sociedade está doente. Saúde é de-
finida como um estado de bem-estar físico, psíquico 
e social. Socialmente, sabemos que a nossa socie-
dade está mal e, psicologicamente, muito mal. Que 
cidadão hoje se sente bem dentro da sua própria 
casa? Imagine o que sente, então, ao sair à rua? 
Ninguém mais se sente bem. O que fazer? É o que 
interessa também. Aqui, vamos raciocinar também 
como médicos: o que fazer? V. Exª traz uma suges-
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tão: criar uma comissão até com o nome daquela 
criança que foi vítima. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Sim, 
do João Hélio. 

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Então, 
essa comissão, Senador Gerson Camata, poderia ser 
formada imediatamente, a exemplo do que se fez, na 
Itália, com a Operação Mãos Limpas. Para combater o 
quê? Uma organização, a máfia, que estava acaban-
do com aquele país, infiltrada em todas as camadas 
da sociedade. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Os 
brigatistas...

(Interrupção do som.)

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Cinco 
minutos, Sr. Presidente. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Sim, 
porque eu tinha vinte minutos e renunciei a dez, mas, 
com os apartes, eu gostaria de mais cinco, se V. Exª...

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Então, 
essa comissão poderia envolver o Poder Judiciário, o 
Ministério Público, as polícias federal, militar e civil, os 
órgãos de inteligência – Abin etc. Se esses órgãos, jun-
tos, a exemplo do que foi feito com a Operação Mãos 
Limpas, na Itália, trabalhassem durante um período, 
desmantelariam, com certeza, esse esquema que V. 
Exª colocou muito bem, que não é um conjuntinho de 
bandidos lá do Rio de Janeiro... 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Não 
é não. 

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) –...nem 
um conjuntinho de bandidos lá do Espírito Santo, que 
estão atuando isoladamente, ou aqui e acolá se co-
nectando. Não. Trata-se de uma organização que, com 
certeza, tem ramificações no tráfico internacional, que 
tem financiamentos muitos fortes. Mas, para isso ser 
desmantelado, não basta a ação isolada de um se-
cretário de segurança de um Estado ou de outro, ou 
mesmo a coordenação deles. Tem de ser uma ação 
nacional muito bem coordenada. Então, espero que 
haja, a partir, digamos assim, do sacrifício dessa crian-
ça, uma iniciativa dessa ordem, de todos os Poderes 
– Legislativo, Judiciário, Executivo –, por intermédio 
dessas instituições, do Ministério Público, e se faça, 
aqui, o mesmo que foi feito na Itália com a Operação 
Mãos Limpas, para acabar com a máfia, porque isso 
também é uma máfia.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Claro! 
O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – É 

uma máfia...
O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Pior.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Pior 
do que a máfia da Itália, porque está infiltrada em to-
dos os Poderes do Brasil, todos. Não há um Poder, 
não há um órgão no Brasil que não esteja sendo ví-
tima desse processo e, em conseqüência, paga toda 
a sociedade. Então, espero que essa comissão seja, 
sim, implantada, tenha o nome desse menino, e pos-
samos, a partir de agora, realmente começar a acabar 
com o crime organizado, porque a nossa sociedade 
está doente e desorganizada, vítima do descaso dos 
Poderes constituídos. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Veja 
V. Exª, Sr. Presidente, que, rapidamente...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Senador Camata, a Mesa, pela relevância e 
importância do tema, disponibilizará para V. Exª mais 
15 minutos.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Obri-
gado. Agradeço a V. Exª, mas não vou usar integral-
mente esse tempo.

Veja V. Exª que, em dez minutos, nas palavras 
dos Senadores Mozarildo Cavalcanti e Mão Santa, já 
tivemos aqui uma enxurrada de boas idéias. Nós temos 
de colocá-las em prática e ter vontade.

E eu praticamente encerro, insistindo em que não 
pode haver uma guerra em que um lado tem regra e 
o outro lado não tem regra. Mas nós temos de sair um 
pouquinho mais acima disso: as questões psicológicas, 
o que o Brasil está enfrentando, essa desvalorização da 
vida humana – a vida humana no Brasil e a lei. Naquela 
época, o Garotinho disse aqui que, se você matar um 
papagaio, o Ibama o pegará; agora, se você matar o dono 
do papagaio, ah, meu amigo, você está solto, não tem 
problema nenhum. O perigo é matar o papagaio.

Mas eu queria encerrar, dizendo o seguinte: nós 
temos de tomar muito cuidado com isso. A Bíblia diz 
que, quando os judeus resolveram entregar Jesus a 
Pilatos para morrer, a turba clamou assim: “Que seu 
sangue caia sobre nós e nossos filhos”. Se nós não to-
marmos uma providência, a maldição poderá cair so-
bre nós. Não queremos que o sangue do João Hélio, 
inocente, caia sobre nós, sobre nossos filhos e nossos 
netos. Neste momento, o sangue desse mártir tem de 
ser transformado em uma bandeira do Brasil reagindo 
contra o crime. 

Com a chegada do Papa ao Brasil, vou fazer um 
manifesto. A exemplo de Santo Estevão, que a Igreja 
canonizou por ter morrido pela fé, esse menino deve 
ser reconhecido como um santo que merece as ho-
menagens dos cristãos de todo o Brasil.

Muito obrigado.
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Durante o discurso do Sr. Gerson Cama-
ta, o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Gilvam Borges.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti, 
último orador inscrito, por 20 minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. 
Senadores, ontem, no pronunciamento que fiz para 
registrar a instalação da Subcomissão Permanente 
da Amazônia, isto é, a sua instalação nesta Legisla-
tura, e a minha posse como seu presidente, fiz uma 
crítica ao BNDES, ao Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social. Disse, claramente, que 
esse banco não tem atingido a sua finalidade, que é 
desenvolver econômica e socialmente o Brasil, que 
não tem, principalmente, conseguido alcançar sua 
finalidade maior, que é eliminar as desigualdades 
regionais e sociais. Aliás, muita gente já disse que o 
“S” do BNDES não existe, que a preocupação social 
não existe.

Ainda ontem, depois do meu pronunciamento, ouvi 
Senadores importantes dizerem aqui que o BNDES 
deveria mudar sua sigla para BDS: Banco do Desen-
volvimento do Sudeste. Isso porque, pelos dados dos 
últimos anos, conclui-se que o BNDES tem investido 
maciçamente nas regiões Sul e Sudeste.

Eu pedi à Consultoria Legislativa do Senado 
uma análise dos dados econômicos, das aplicações 
do BNDES nos últimos períodos. Faço questão de ler 
esse trabalho muito bem-feito para que fique registrado 
nos Anais do Senado e para que também dele tomem 
conhecimento os telespectadores da TV Senado, os 
ouvintes da Rádio Senado, portanto, o povo brasileiro, 
principalmente os moradores da Amazônia, da Região 
Norte, da Região Nordeste e da Região Centro-Oeste. 
Faço isso na esperança de que os comandantes do 
BNDES deixem de lado essa postura muito cômoda 
de apenas ficar em seus gabinetes esperando proje-
tos elaborados por escritórios qualificados, projetos 
que só atendem aqueles que já estão em um estágio 
de desenvolvimento bom e que ficam cada vez mais 
desenvolvidos – é aquela história da música popular: 
os ricos cada vez ficam mais ricos e os pobres ficam 
cada vez mais pobres.

Diz a Nota Técnica nº 13 de 2007: 

“(...) jornais de grande circulação noticia-
ram que o BNDES fechou o ano de 2006 com 
desembolso recorde de R$52,3 bilhões, o que 
representou alta de 11% em comparação com 

o valor de R$47 bilhões, liberados em 2005. O 
crescimento dos valores desembolsados em 
termos reais, descontada a inflação de 2006, 
foi de 7%. 

Os desembolsos para o setor industrial, 
no valor de R$27,1 bilhões, representaram 
51,8% do total, com crescimento de 16% em 
relação ao ano anterior. Entre os grandes fi-
nanciamentos, destacaram-se os destinados 
aos setores de telecomunicações, siderurgia, 
papel e celulose.”

Ora, de saída se vê que não são feitos investi-
mentos no setor de infra-estrutura daquelas regiões 
mais pobres. 

Continua a nota:

“O BNDES mantém, em sua página na 
Internet, informações sobre estatísticas ope-
racionais, com o desembolso anual e mensal 
do Sistema BNDES por Unidade da Federa-
ção e por região geográfica [Há tabelas em 
anexo]. Os dados a respeito do desembolso 
por Unidade da Federação estão disponíveis 
para o período 1995-2005. Já os relativos ao 
desembolso por região geográfica referem-se 
ao período 1995-2006.

De acordo com os dados de desembol-
so do Sistema BNDES para o ano de 2006, a 
distribuição em relação às regiões geográficas 
foi a seguinte: Sudeste, R$31.414,6 milhões; 
Sul, R$9.782,5 milhões; Nordeste, R$4.836,1 
milhões; Centro-Oeste, R$3.659,0 milhões; 
Norte, R$1.625,9 milhão. No total, foram de-
sembolsados R$51.318,1 milhões.”

Vou repetir: Sudeste, R$31.414,6 milhões; Norte, 
R$1.625,9 milhões. Ora, então o que é o BNDES? É o 
banco para o desenvolvimento do Sudeste, é evidente, 
está aqui, são os números do próprio BNDES.

Vamos em frente:

Assim, em termos de participação relati-
va, o Sudeste recebeu, no último ano, 61,2% 
do total dos recursos desembolsados. Em 
seguida, vêm o Sul, com 19,1%; o Nordes-
te, com 9,4%; o Centro-Oeste, com 7,1% e o 
Norte, com 3,2%.

É impressionante! Isso, realmente, é um caso 
de polícia. Temos de acionar o Procurador-Geral da 
República para tomar uma providência.

Em termos de participação, não há mais o que 
se discutir, mas continua a nota técnica:

O desembolso médio, ao longo do pe-
ríodo de doze anos, não sofre grandes varia-
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ções relativamente à distribuição geográfica. 
O Sudeste recebeu, em média, 57,9%; o Sul, 
20,3%; o Nordeste, 10,8%; o Centro-Oeste, 
8,0% e o Norte 3,1%.

Ora, Senador Alvaro Dias, V. Exª que é do Sul, 
de um Estado vizinho do Sudeste, há de pensar que 
tenho algo contra o Sudeste. Não, de jeito nenhum. 
Acho que o Sudeste é importantíssimo para o Brasil. 
Agora, há de se convir que, se continuarmos desse 
jeito, é ruim para o Sudeste. Por quê? Porque continu-
ará a migração do Norte e do Nordeste para o Sul e 
para o Sudeste, essa é uma lógica social clara. Se o 
Norte e o Nordeste continuam sem desenvolvimento, 
as pessoas não têm opção de vida a não ser ir buscar 
melhores condições de vida e de trabalho nessas re-
giões, agravando a questão social nas regiões ricas. 
É preciso, portanto, um planejamento econômico e 
social melhor. É nesse ponto que o BNDES tinha de 
atuar, pois é um banco que deveria promover o de-
senvolvimento econômico e social.

Continuo a leitura da nota técnica:

Os dados do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE) relativos à participa-
ção das regiões e das Unidades da Federação 
no Produto Interno Bruto (PIB) para o ano de 
2004 registram que o Sudeste contribuiu com 
54,9%; o Sul, com 18,2%; o Nordeste, com 
14,1%; o Centro-Oeste, com 7,5% e o Norte, 
com 5,3%.

Dessa forma, se comparada a média da 
participação relativa das regiões nos desem-
bolsos do BNDES com a sua participação na 
formação do Produto Interno Bruto, verifica-
se que o montante dos recursos recebidos 
pelas regiões praticamente reflete o nível do 
desenvolvimento.

Ora, a lógica é: quanto mais rico, mais se investe; 
quanto mais pobre, menos se investe. Então, o mais 
rico enriquece ainda mais, e o mais pobre permanece 
mais pobre. Não se muda, não se está atendendo o 
que manda a Constituição. O que diz a Constituição? 
Que é princípio fundamental da República a elimina-
ção das desigualdades regionais e sociais. E isso não 
está sendo feito.

Durante o período de 1995-2006, as Regiões 
Sudeste e Sul receberam montantes nos patamares 
superiores a 73% do total de desembolsos do BN-
DES, refletindo suas participações no PIB nacional. 
Dessa forma, pode-se dizer que o Banco pouco tem 
contribuído para minimizar as desigualdades regio-
nais e sociais [palavras de consultores legislativos 
isentos], uma vez que os financiamentos, em grande 

parte, são direcionados às regiões e às unidades 
da Federação cujos PIBs são mais elevados e que 
possuem maior capacidade de atração de investi-
mentos.

Vejam bem: em grande parte, são direcionados 
às regiões e às unidades da Federação cujos PIBs são 
mais elevados e que possuem maior capacidade de 
atração de investimentos. Por si só, essas regiões já 
têm maior capacidade de atração de investimentos, e, 
no entanto, o BNDES ainda financia mais.

A distribuição de desembolsos do Sis-
tema BNDES entre as unidades da Fede-
ração mostra que, além das desigualdades 
regionais, existem diferenças intra-regionais, 
especialmente entre os Estados do Norte e 
do Nordeste, pois os Estados de maior peso 
econômico, no âmbito de cada região, são 
também os que recebem mais financiamen-
tos. No Nordeste: Bahia, Pernambuco e Ceará 
são os maiores destinatários dos desembol-
sos efetuados. 

Especificamente no que diz respeito à 
distribuição de recursos para a Região Ama-
zônica, verifica-se sua baixa participação 
como um todo nos desembolsos do Banco. 
Entretanto, apesar das oscilações anuais, 
observa-se a concentração dos financiamen-
tos em dois Estados: Pará e Amazonas. Em 
seguida, aparecem os Estados de Tocantins 
e Rondônia.

Entre os que menos recebem recursos, encon-
tram-se Acre, Amapá e o meu Estado de Roraima.

Em comparação com os demais Estados da 
Região Norte, Roraima particularmente,não tem 
conseguido avançar em termos de captação de re-
cursos do Sistema BNDES. Quer dizer, o mais pobre 
não consegue captar recursos para financiamento, 
distanciando-se não somente em relação ao Pará 
e ao Amazonas, mas também em relação ao Acre 
e ao Amapá. Os dois Estados, na segunda metade 
da década de 90, apresentavam patamares de fi-
nanciamentos próximos a Roraima. Entretanto, em 
anos mais recentes, vêm captando montantes mais 
elevados de recursos.

Esta aqui é muito interessante: conforme infor-
mações do próprio BNDES, sua missão é promover 
o desenvolvimento do País, elevando a competiti-
vidade da economia brasileira, priorizando tanto a 
redução de desigualdades sociais e regionais, como 
a manutenção e geração de emprego. O Banco atua 
em ampla gama de setores, financiando desde os 
grandes investimentos industriais e de infra-estrutura 
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até os investimentos na agricultura, no comércio, em 
serviços e nas micro, pequenas e médias empresas. 
Além disso, apóia os investimentos sociais, direcio-
nados para educação, saúde, agricultura familiar, 
saneamento básico e ambiental e transporte cole-
tivo de massa. 

Tendo em vista o expressivo orçamento disponível 
para financiamentos e atuação nos mais variados seg-
mentos, o BNDES tem a capacidade de converter-se 
em forte instrumento para a atenuação das disparida-
des regionais e sociais. No entanto, como comprovam 
as estatísticas operacionais, sua atuação vem apenas 
reproduzindo o padrão de desenvolvimento concentra-
do nas Regiões Sul e Sudeste.

É muito lamentável, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, que um Banco criado, pensado para eliminar 
as desigualdades regionais e sociais venha – e não é 
só agora, no Governo Lula, quando até se acentuou, 
mas já de muitos Governos – agindo exatamente ao 
contrário, agindo como fomentador das desigualdades 
regionais e sociais, quer dizer, implementando e incre-
mentando essas desigualdades.

Durante esse meu novo mandato, vou bater 
nesta tecla e inclusive adotar medidas fora do âm-
bito parlamentar, porque não é possível que isso 
aqui seja feito e nada se faça para conter. Porque 
é um descumprimento de dispositivo constitucio-
nal. Se não é para o Banco ter essa finalidade, en-
tão vamos mudar sua finalidade, quem sabe até o 
nome do Banco, pois o que está sendo feito é um 
descumprimento da finalidade do Banco e do dispo-
sitivo constitucional.

E para finalizar, o trabalho da consultoria, que é 
assinado pela consultora Cláudia Cristina Pacheco Mo-
reira, diz o seguinte: espera-se que esse quadro possa 
mudar com a aprovação do Projeto de Lei nº 2.813, 
de 2003, de autoria do Senador Jefferson Péres (PLS 
nº 9, de 1999, na origem), atualmente em tramitação 
na Câmara dos Deputados, onde já recebeu parecer 
favorável de três comissões. O projeto determina a 
aplicação de 35% dos recursos do Sistema BNDES 
para a produção de bens e serviços na Amazônia, no 
Nordeste e no Centro-Oeste, a fim de estimular as 
atividades produtivas nessas regiões e reduzir as de-
sigualdades sociais e regionais.

Falei isso e vou repetir aqui hoje, Sr. Presiden-
te, o projeto é muito bonzinho; se fosse aprovado e 
implementado, já melhoria muito. Mas o projeto é tão 
bonzinho que pede apenas, de maneira muito humilde, 
que o BNDES dê 35% para essas três regiões e deixe 
65% com as Regiões ricas do Sul e Sudeste.

Se o Brasil quer realmente ser um País igual, 
mais justo e diferente, tem começar mudando exata-

mente pela distribuição do seu dinheiro. Não é possível 
que continuemos mantendo essa situação. E é uma 
burrice continuar com esta prática, ou seja, São Pau-
lo continuar recebendo mais porque arrecada mais e 
participa mais do PIB, Rio de Janeiro, Minas Gerais, 
Paraná, enfim, o Sul e o Sudeste continuarem tendo 
e retendo mais o dinheiro. E por quê? O que vai acon-
tecer? Os pobres do Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
vão para lá, é o jeito. E aí vão favelizar, superlotar, e 
isso vai gerar mais demandas sociais e também trazer 
mais problemas.

Ora, se houvesse melhores condições de vida no 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, alguém iria sair do seu 
lugar para migrar para o Sul e Sudeste? Não. Ate´por 
causa do bolsa-família, tem gente que não está mais 
saindo do Nordeste, do Centro-Oeste e nem do Norte, 
imaginem se tivessem um emprego mais digno.

Quero pedir, Sr. Presidente, que essa nota téc-
nica, juntamente com os quadros contendo os de-
monstrativos e as tabelas região por região, Estado 
por Estado seja transcrita na íntegra, para que possa-
mos, a partir da Subcomissão Permanente da Ama-
zônia e neste plenário, mobilizando os Parlamentares 
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, travar 
uma grande batalha, não contra o Sul e Sudeste, 
claro. Não vamos travar aqui uma batalha contra as 
regiões ricas. Sempre acreditei que ninguém ajuda 
aos pobres matando os ricos. Sempre acreditei que 
ninguém melhora de vida acabando com os empre-
gadores. Melhora-se de vida lutando pelos seus di-
reitos, é cobrando aquilo que lhe é devido, e é isso 
que vamos fazer aqui.

Se está na Constituição que temos que eliminar 
as desigualdades, se está lá Constituição que é de-
ver da República eliminar as desigualdades regionais 
e sociais, vamos fazer valer isso, nem que tenhamos 
que acionar o Procurador-Geral da República para que 
ele faça cumprir a lei e que responsabilize, portanto, o 
Presidente da República, o Ministro e o presidente do 
BNDES por não fazerem cumprir a lei. Mas não pode-
mos ficar aqui só fazendo discurso. Não tenho pena de 
fazer discursos. E farei discursos tantos quantos forem 
necessários, mas não vou ficar rouco e eles fazendo 
pouco do povo brasileiro, principalmente pouco do meu 
Estado e da minha região.

Muito obrigado, Sr. Presidente, e reitero o pedido 
de transcrição, na íntegra, de todas estas matérias.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno).
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Gilvam Borges, deixa a cadeira 
da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Alvaro 
Dias, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Mozarildo Cavalcanti.

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 3, DE 2007

Disciplina as relações jurídicas decor-
rentes da Medida Provisória nº 320, de 24 
de agosto de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam sem efeito as relações jurídicas 

constituídas e decorrentes de atos praticados com base 
nos arts. 1º a 15; 17 a 21; 25; 28, na parte que altera 
a redação do parágrafo único do art. 111 do Decreto-
Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; 29 a 31; 35; 
36; 42; 43, 44, inciso I, e 45, incísos I a III, todos da 
Medida Provisória nº 320, de 24 de agosto de 2006, 
durante a sua vigência.

Parágrafo único. As relações jurídicas constitu-
ídas e decorrentes de atos praticados com base nos 
demais dispositivos da Medida Provisória nº 320, de 
2006, durante sua vigência, conservar-se-ão por ela 
regidos.

Art. 2º As licenças deferidas durante a vigência 
da Medida Provisória nº 320, de 2006, permanecerão 
válidas e serão disciplinadas pela legislação que rege 
os Portos Secos, inclusive no tocante aos prazos de 
operação, que não serão superiores aos prazos de 
concessão e permissão.

Parágrafo único. Os requerimentos de licença 
meramente protocolados e não deferidos durante a 
vigência da Medida Provisória nº 320, de 2006, serão 
considerados indeferidos.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Justificação

A Medida Provisória (MPV) nº 320, de 2006, foi 
rejeitada pelo Senado Federal na sessão de 13 de 
dezembro de 2006, conforme o Ato Declaratório do 
Presidente do Senado Federal nº 1, de 2006, publica-
do no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 
2006. Cabe ao Congresso Nacional, na forma do que 
estabelecem os §§ 3º e 11 do art. 62 da Constituição, 
na redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001, editar decreto legislativo disciplinando as re-
lações jurídicas dela decorrentes.

A referida Medida Provisória compunha-se de 45 
artigos, que promoviam alterações em basicamente 
cinco matérias, a saber:

a) alterou o regime jurídico de exploração 
dos recintos aduaneiros de zona secundária 
(porto seco), denominando-os “Centro Logís-
tico e Industrial Aduaneiro (CLIA)”, os quais 
passariam a depender de licença, e não con-
cessão/permissão mediante licitação (arts. 1º 
a 21, 41 a 45);

b) equiparou base de fiscalização adu-
aneira em local interior ao ponto de fronteira 
alfandegado (arts. 30 e 31);

c) alterou a sistemática e os valores do 
recolhimento ao Fundo Especial de Desen-
volvimento e Aperfeiçoamento das Atividades 
de Fiscalização (FUNDAF) para o custeio das 
despesas de controle e fiscalização aduanei-
ra (art. 29);

d) estabeleceu medidas para aperfeiçoar 
o combate à fraude aduaneira e simplificar o 
despacho de mercadorias (arts. 22 a 28, 32 
a 36 e 45);

e) simplificou a cobrança e fiscalização do 
Adicional ao Frete para a Renovação da Ma-
rinha Mercante (AFRMM) e estabeleceu que 
o índice de reajuste dos financiamentos com 
recursos do Fundo da Marinha Mercante (FMM) 
decorrerá de acordo entre o agente financeiro 
e o tomador (arts. 37 a 40 e 45, IV).

Como referido na alínea a supra, o ato sob análi-
se autorizou a instalação de recintos alfandegados de 
zona secundária sem prévio procedimento licitatório e 
mediante outorga de mera licença. A controvérsia ju-
rídica e técnica em relação à mudança proposta foi o 
motivo pelo qual a Medida Provisória nº 320, de 2006, 
restou inadmitida.

A decisão do Senado Federal de não admitir a 
implementação das novas regras por medida provi-
sória, instrumento que impede o aprofundamento da 
discussão pelas comissões de mérito, obriga-nos a 
reconhecer que os atos praticados durante a vigência 
da MPV nº 320, de 2006, devem ser desconstituídos, 
pois a rejeição ao texto da MPV implica igual rejeição 
aos atos praticados sob seu amparo.

Permitir a convalidação desses atos – que se tra-
duziriam em mudanças profundas no regime aduaneiro 
–, tendo em vista a sua perenidade, teriam a indesejada 
conseqüência de tornar permanente a MPV em ques-
tão, transformando em letra morta a decisão soberana 
do Poder Legislativo no sentido de rejeitar a matéria 
para poder, então, apreciá-la sem atropelos.
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Uma situação específica merece, contudo, trata-
mento diferenciado, em razão de suas peculiaridades. 
Durante a vigência da MPV, foram licenciados alguns 
deles, entre os quais figuravam estabelecimentos que já 
operavam como Portos Secos e que são responsáveis 
por significativa parcela da carga armazenada fora dos 
terminais portuários molhados, bem como por centenas 
de empregos diretos. Como alguns deles se encontravam 
envolvidos em disputas judiciais com a União, inclusive 
no que respeita a seu direito de continuar em operação, 
buscaram uma composição de sua situação com o Poder 
Executivo, requerendo e obtendo a mencionada licença 
e, por conseguinte, renunciando ao regime jurídico que 
lhes era anteriormente aplicável.

Em respeito aos princípios constitucionais que 
determinam a proteção da legítima confiança dos ad-
ministrados e a preservação da continuidade do servi-
ço público, o quadro antes descrito aconselha que as 
licenças deferidas durante o prazo em que vigorou a 
MPV sejam preservadas, sendo-lhes aplicável, contudo, 
por razões de isonomia, o regime jurídico próprio dos 
Portos Secos, inclusive no que respeita a prazos de 
permissão e concessão. Será igualmente respeitada 
a rescisão contratual havida nos  termos dos §§ 2º e 
3º do art. 16 da MPV. 

Na mesma data em que foi inadmitida a MPV nº 
320, de 2006, foi aprovado o Projeto de Lei de Conver-
são nº 26, de 2006, proveniente da Medida Provisória 
nº 321, de 13 de setembro de 2006, que incorporou 
a seu texto, com pequenas alterações, toda a parte 
que tratava do Fundo da Marinha Mercante (FMM) e 
do respectivo adicional ao frete (AFRMM). Assim, não 
houve expressa recusa do Senado Federal aqueles dis-
positivos, sendo razoável manter válidas as relações 
jurídicas estabelecidas com base neles.

Nesse diapasão, entendemos que atos praticados 
com base em outros dispositivos da MPV tampouco de-
vam ser desfeitos, seja por absoluta impossibilidade ma-
terial, seja porque seu desfazimento traria contratempos 
e inconvenientes à própria Administração Pública.

Por exemplo, observe-se a dispensa de tradução 
do manifesto de carga, do romaneio de carga e da fatu-
ra comercial no idioma espanhol e nos idiomas oficiais 
da Organização Mundial do Comércio, prevista no art. 
22. Se sustados os efeitos dos atos praticados com ful-
cro nesse dispositivo, a mercadoria liberada, durante a 
vigência da MPV, mediante despacho aduaneiro fun-
damentado em manifesto de carga em espanhol, teria 
de ser submetida a novo despacho, o que seria agora 
inviável, tendo em vista o desembaraço aduaneiro e 
a definitiva internalização da mercadoria.

O art. 26 da MPV, por sua vez, permitiu, durante 
seu período de vigência, que os herdeiros recebes-

sem, como bagagem desacompanhada, os bens de 
pessoa falecida no exterior. A sustação dos atos pra-
ticados com base nesse art. 26 implicaria rever o des-
pacho aduaneiro, a fim de cobrar os demais tributos 
incidentes sobre os bens objeto da herança como se 
mercadoria comum fossem.

Vale mencionar, também, o exemplo do art. 23, 
que permitiu eliminar o instituto da vistoria aduaneira 
na importação, na hipótese de mercadorias extravia-
das. No período da vigência da MPV, a Secretaria da 
Receita Federal ficou desobrigada de compor comissão 
para apurar a responsabilidade pelo extravio. Incluir o 
art. 23 no alcance do presente decreto obrigaria a SRF 
a formar essas comissões, mesmo após haver exigido 
o crédito tributário correspondente. A instauração da 
comissão apenas traria inconvenientes, sem proveito 
algum para a Administração.

É a proposição que, na condição de relator-revisor 
da MPV nº 320, de 2006, do Senado Federal, com ful-
cro no § 1º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, 
apresentamos ao exame de nossos Pares.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Pre-

sidente da República poderá adotar medidas provisó-
rias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato 
ao Congresso Nacional. (Redacão dada pela Emenda 
Constitucional nº 32. de 2001)
....................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 37, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o imposto de importa-
ção, reorganiza os serviços aduaneiros e 
dá outras providências.

Art.1º O Imposto sobre a Importação incide sobre 
mercadoria estrangeira e tem como fato gerador sua 
entrada no Território Nacional.

(Redacão dada pelo Decreto-Lei nº 2.472 de 
1º-9-1988)

§ 1º Para fins de incidência do imposto, conside-
rar-se-á também estrangeira a mercadoria nacional ou 
nacionalizada exportada, que retornar ao País, salvo se: 
(Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472. de 1º-9-1988)

a) enviada em consignação e não vendida no 
prazo autorizado; (Incluido pelo Decreto-Lei nº 2.472, 
de 1º-9-1988)

b) devolvida por motivo de defeito técnico, para 
reparo ou substituição; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
2.472, de 1º-9-1988)

c) por motivo de modificações na sistemática de 
importação por parte do país importador; (Incluido pelo 
Decreto-Lei nº 2.472, de 1º-9-1988)

d) por motivo de guerra ou calamidade pública; 
(Incluido pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1º-9-1988) 

c) por outros fatores alheios à vontade do ex-
portador. (Incluido pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1º-
9-1988)

§ 2º Para efeito de ocorrência do fato gerador, 
considerar-se-á entrada no Território Nacional a mer-
cadoria que constar como tendo sido importada e cuja 
falta venha a ser apurada pela autoridade aduaneira. 
(Parágrafo único renumerado para § 2º pelo Decreto-
Lei nº 2.472, de 1º-9-1988)

§ 3º Para fins de aplicação do disposto no § 2º 
deste artigo, o regulamento poderá estabelecer per-
centuais de tolerância para a falta apurada na impor-
tação de granéis que, por sua natureza ou condições 
de manuseio na descarga, estejam sujeitos à quebra 
ou decréscimo de quantidade ou peso. (Incluido pelo 
Decreto-Lei nº 2.472, de 1º-9-1988)

§ 4º O imposto não incide sobre mercadoria 
estrangeira: (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29-12-
2003)

I – avariada ou que se revele imprestável para os 
fins a que se destinava, desde que seja destruida sob 
controle aduaneiro, antes de despachada para consu-
mo, sem ônus para a Fazenda Nacional; (Incluído pela 
Lei nº 10.833, de 29-12-2003)

II – em trânsito aduaneiro de passagem, aciden-
talmente destruida; ou (Incluido pela Lei nº 10.833, de 
29-12-2003)

III – que tenha sido objeto de pena de perdimen-
to, exceto na hipótese em que não seja localizada, te-

nha sido consumida ou revendida. (Incluido pela Lei 
nº 10.833. de 29-12-2003)

CAPÍTULO II 
Base de Cálculo

Art.2º A base de cálculo do imposto é: (Redacão 
dada oelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1º-9-1988)

I – quando a alíquota for específica, a quantida-
de de mercadoria, expressa na unidade de medida 
indicada na tarifa; (Redacão dada Pelo Decreto-Lei nº 
2.472, de 1º-9-1988)

II – quando a alíquota for ad valorem, o valor 
aduaneiro apurado segundo as normas do art. 7º  do 
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 
– GATT. (Redacão dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, 
de 1º-9-1988)

Art. 3º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 
1º-9-1 988)

Art. 4º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 
1º-9-1988).

Art. 5º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 
1º-9-1988).

Art. 6º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 
1º-9-1988).

Art. 7º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 730, de 
5-8-1969).

CAPÍTULO III 
Isenções e Reduções

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 8º O tratamento aduaneiro decorrente de ato 
internacional, aplica-se exclusivamente a mercadoria 
originária do pais beneficiário.

Art.9º  Respeitados os critérios decorrentes do ato 
internacional de que o Brasil participe, entender-se-á 
por país de origem da mercadoria aquele onde houver 
sido produzida ou, no caso de mercadoria resultante de 
material ou mão-de-obra de mais de um país, aquele 
onde houver recebido transformação substancial.

Art. 10. A isenção do imposto de importação 
prevista nêste capítulo implica na isenção do impôsto 
sôbre produtos industrializados.

Art. 11. Quando a isenção ou redução for vin-
culada à qualidade do importador, a transferência de 
propriedade ou uso, a qualquer título, dos bens obriga, 
na forma do regulamento, ao prévio recolhimento dos 
tributos e gravames cambiais, inclusive quando tenham 
sido dispensados apenas estes gravames.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica aos bens transferidos a qualquer título:

I – a pessoa ou entidades que gozem de igual 
tratamento fiscal, mediante prévia decisão da autori-
dade aduaneira;
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II – após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos 
da data da outorga da isenção ou redução.

Art. 12. A isenção ou redução, quando vinculada 
à destinação dos bens, ficará condicionada ao cumpri-
mento das exigências regulamentares, e, quando for o 
caso, à comprovação posterior do seu efetivo emprego 
nas finalidades que motivarem a concessão.

SEÇÃO II 
Bagagem

Art. 13. É concedida isenção do imposto de im-
portação, nos termos e condições estabelecidos no re-
gulamento, à bagagem constituida de: (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.123, de 3-9-1970)

I – roupas e objetos de uso ou consumo pessoal 
do passageiro, necessários a sua estada no exterior;

II – objetos de qualquer natureza, nos limites de 
quantidade e/ou valor estabelecidos por ato do Minis-
tro da Fazenda;

III – outros bens de propriedade de:
a) funcionários da carreira diplomática, quando 

removidos para a Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, e os que a eles se assemelharem, pelas 
funções permanentes de caráter diplomático, ao se-
rem dispensados de função exercida no exterior e cujo 
término importe em seu regresso ao país;

b) servidores públicos civis e militares, servido-
res de autarquias, empresas públicas e sociedades 
de economia mista, que regressarem ao país, quan-
do dispensados de qualquer função oficial, de caráter 
permanente, exercida no exterior por mais de 2 (dois) 
anos ininterruptamente;

c) brasileiros que regressarem ao país, depois de 
servirem por mais de dois anos ininterruptos em orga-
nismo internacional, de que o Brasil faça parte;

d) estrangeiros radicados no Brasil há mais de 
5 (cinco) anos, nas mesmas condições da alínea an-
terior;

e) pessoas a que se referem as alíneas ante-
riores, falecidas no período do desempenho de suas 
funções no exterior;

f) brasileiros radicados no exterior por mais de 
5 (cinco) anos ininterruptamente, que transfiram seu 
domicflio para o país;

g) estrangeiros que transfiram seu domicílio para 
o país.

h) cientistas, engenheiros e técnicos brasileiros 
e estrangeiros, radicados no exterior.

§ 1º O regulamento disporá sôbre o tratamento 
fiscal a ser dispensado à bagagem do tripulante, apli-
cando-lhe, no que couber, o disposto neste artigo. (Re-
dação dada pelo Decreto-Lei nº 1.123, de 3-9-1970)

§ 2º A isenção a que aludem as alíneas f e g 
só se aplicará aos casos de primeira transferência de 

domicílio ou, em hipótese de outras transferências, 
se decorridos 5 (cinco) anos do retorno da pessoa ao 
exterior. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.123, 
de 3-9-1970)

§ 3º Para os efeitos fiscais deste artigo, considera-
se função oficial permanente, no exterior, a estabelecida 
regularmente, exercida em terra e que não se extinga 
com a dispensa do respectivo servidor. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.123, de 3-9-1970)

§ 4º A isenção de que trata a alínea h só será 
reconhecida quando ocorrerem cumulativamente as 
seguintes condições: (Redação dada pelo Decreto-
Lei nº 1.123, de 3-9-1970)

I – que a especialização técnica do interessado 
esteja enquadrada em Resolução baixada pelo Con-
selho Nacional de Pesquisas, antes da sua chegada 
ao País;

II – que o regresso tenha decorrido de convite do 
Conselho Nacional de Pesquisas;

III – que o interessado se comprometa, perante 
o Conselho Nacional de Pesquisas a exercer sua pro-
fissão no Brasil durante o prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos, a partir da data do desembaraço dos bens;

§ 5º Os prazos referido nas alíneas b e c do inci-
so III deste artigo, poderão ser relevados, em carater 
excepcional pelo Ministro da Fazenda, por proposta do 
Ministro a que o servidor estiver subordinado, atendidas 
as seguintes condições cumulativas; (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.123, de 3-9-1970)

I – designação para função permanente no exte-
rior por prazo superior a 2 (dois) anos;

II – regresso ao país antes de decorrido o pra-
zo previsto na alínea anterior, por motivo de interesse 
nacional;

III – que a interrupção da função tenha se dado, 
no mínimo, após 1 (ano) ano de permanência no ex-
terior.

SEÇÃO III 
Bens de interesse para 

o desenvolvimento econômico

Art. 14. Poderá ser concedida isenção do imposto 
de importação, nos termos e condições estabelecidas 
no regulamento:

I – Aos bens de capital destinados à implantação, 
ampliação e reaparelhamento de empreendimentos de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econô-
mico do país;

II – aos bens importados para construção, execu-
ção, exploração, conservação e ampliação dos serviços 
públicos explorados diretamente pelo Poder Público, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e 
empresas concessionárias ou permissionárias;



01590 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007

III – aos bens destinados a complementar equi-
pamentos, veículos, embarcações, semelhantes fabri-
cados no país, quando a importação for processada 
por fabricantes com plano de industrialização e pro-
grama de nacionalização, aproveitados pelos órgãos 
competentes;

IV – as Máquinas, aparelhos, partes, peças com-
plementares e semelhantes, destinados à fabricação 
de equipamentos no país por empresas que hajam 
vencido concorrência internacional referente a projeto 
de desenvolvimento de atividades básicas.

§ 1º Na concessão a que se refere o inciso 1 se-
rão consideradas as peculiaridades regionais e obser-
vados os critérios de prioridade setorial estabelecidos 
por órgãos federais de investimento ou planejamento 
econômico.

§ 2º Compreendem-se, exclusivamente, na isen-
ção do inciso I os bens indicados em projetos que forem 
analisados e aprovados por órgãos governamentais de 
investimento ou planejamento.

§ 3º Na concepção prevista no inciso II, exigir-se-
á a apresentação de projetos e programas aprovados 
pelo órgão a que estiver técnica e normativamente 
subordinada a atividade correspondente.

§ 4º O direito à isenção prevista neste artigo será 
declarado em resolução do Conselho de Política Adu-
aneira, nos termos do artigo 27 da Lei nº 3.244, de 14 
de agosto de 1957.

SEÇÃO IV 
Isenções Diversas

Art. 15. É concedida isenção do imposto de im-
portação nos termos, limites e condições estabeleci-
das no regulamento:

I – à União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios;

II – às autarquias e demais entidades de direito 
público interno;

III – às instituições científicas, educacionais e de 
assistência social;

IV – às missões diplomáticas e repartições con-
sulares de caráter permanente, e a seus integrantes;

V – às representações de órgãos internacionais 
e regionais de caráter permanente, de que o Brasil 
seja membro, e a seus funcionários, peritos, técnicos 
e consultores estrangeiros, que gozarão do tratamento 
aduaneiro outorgado ao corpo diplomático quanto às 
suas bagagens, automóveis, móveis e bens de con-
sumo, enquanto exercerem suas funções de caráter 
permanente;

VI – às amostras comerciais e às remessas pos-
tais internacionais, sem valor comercial;

VII – aos materiais de reposição e conserto para 
uso de embarcações ou aeronaves, estrangeiras;

VIII – às sementes, espécies vegetais para plan-
tio e animais reprodutores;

IX – aos aparelhos, motores, reatores, peças e 
acessórios de aeronaves importados por estabeleci-
mento com oficina especializada, comprovadamente 
destinados à manutenção, revisão e reparo de aerona-
ves ou de seus componentes, bem como aos equipa-
mentos, aparelhos, instrumentos, máquinas, ferramen-
tas e materiais específicos indispensáveis à execução 
dos respectivos serviços; (Inciso com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.639, de 18-10-1978)

X – (Inciso revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, 
de 19-5-1988).

XI – às aeronaves, suas partes, peças e demais 
materiais de manutenção e reparo, aparelhos e ma-
teriais de radiocomunicação, equipamentos de terra e 
equipamentos para treinamento de pessoal e segurança 
de vôo, materiais destinados às oficinas de manuten-
ção e de reparo de aeronave nos aeroportos, bases 
e hangares, importados por empresas nacionais con-
cessionárias de linhas regulares de transporte aéreo, 
por aeroclubes, considerados de utilidade pública, com 
funcionamento regular, e por empresas que explorem 
serviços de táxis-aéreos;

XII – às aeronaves, equipamentos e material téc-
nico, destinados a operações de aerolevantamento e 
importados por empresas de capital exclusivamente 
nacional que explorem atividades pertinentes, conforme 
previstas na legislação específica sobre aerolevanta-
mento. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.639, de 
18-10-1978)
....................................................................................

Art. 17. A isenção do imposto de importação 
sornente beneficia produto sem similar nacional, em 
condições de substituir o importado.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste 
artigo:

I – Os casos previstos no artigo 13 e nos incisos 
IV a VIII do artigo 15 deste decreto-lei e no artigo 4º 
da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957;

II – as partes, peças, acessórios, ferramentas e 
utensílios:

a) que, em quantidade normal, acompanham o 
aparelho, instrumento, máquina ou equipamento;

b) destinados, exclusivamente, na forma do re-
gulamento, ao reparo ou manutenção de aparelho, 
instrumento, máquina ou equipamento de procedência 
estrangeira, instalado ou em funcionamento no país.

III – Os casos de importações resultando de con-
corrência com financiamento internacional superior 
a 15 (quinze) anos, em que tiver sido assegurada a 
participação da indústria nacional com uma margem 
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de proteção não inferior a 15% (quinze por cento) so-
bre o preço CIF, porto de desembarque brasileiro, de 
equipamento estrangeiro oferecido de acordo com as 
normas que regulam a matéria.

IV – (Inciso revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, 
de 19-5-1988).

V – bens doados, destinados a fins culturais, 
científicos e assistenciais, desde que os beneficiários 
sejam entidades sem fins lucrativos. (Incluído pela Lei 
nº 10.833, de 29-12-2003)

Art. 18. O Conselho de Política Aduaneira formu-
lará critérios, gerais ou específicos, para julgamento da 
similaridade, à vista das condições de oferta do produto 
nacional, e observadas as seguintes normas básicas:

I – Preço não superior ao custo de importação em 
cruzeiros do similar estrangeiro, calculado com base 
no preço normal, acrescido dos tributos que incidem 
sobre a importação, e de outros encargos de efetivo 
equivalente;

II – prazo de entrega normal ou corrente para o 
mesmo tipo de mercadoria;

III – qualidade equivalente e especificações ade-
quadas.

§ 1º Ao formular critérios de similaridade, o Con-
selho de Política Aduaneira considerará a orientação 
de órgãos governamentais incumbidos da política re-
lativa a produtos ou a setores de produção.

§ 2º Quando se tratar de projeto de interesse eco-
nômico fundamental, financiado por entidade interna-
cional de crédito, poderão ser consideradas, para efeito 
de aplicação do disposto neste artigo, as condições 
especiais que regularem a participação da indústria 
nacional no fornecimento de bens.

§ 3º Não será aplicável o conceito de similari-
dade quando importar em fracionamento de peça ou 
máquina, com prejuízo da garantia de bom funciona-
mento ou com retardamento substancial no prazo de 
entrega ou montagem.

Art. 19. A apuração da similaridade deverá ser 
feita pelo Conselho de Política Aduaneira, diretamente 
ou em colaboração com outros órgãos governamentais 
ou entidades de classe, antes da importação.

Parágrafo único. Os critérios de similaridade fi-
xados na forma estabelecida neste Decreto-Lei e seu 
regulamento serão observados pela Carteira de Co-
mércio Exterior, quando do exame dos pedidos de 
importação.

Art. 20. Independem de apuração, para serem 
considerados similares, os produtos naturais ou com 
beneficiamento primário, as matérias-primas e os bens 
de consumo, de notória produção no país.

Art. 21. No caso das disposições da Tarifa Adu-
aneira que condicionam a incidência do imposto ou o 

nível de alíquota à exigência de similar registrado, o 
Conselho de Política Aduaneira publicará a relação 
dos produtos com similar nacional.
....................................................................................

Art. 25. Na ocorrência de dano casual ou de aci-
dente, apurado na forma do regulamento, o valor adu-
aneiro da mercadoria será reduzido proporcionalmente 
ao prejuízo, para efeito de cálculo dos tributos devidos, 
observado o disposto no art. 60. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 2.472, de 1º-9-1988) Atenção: (Vide 
Medida Provisória nº 320, 2006)
....................................................................................

Art. 28. Conceder-se-á restituição do imposto, na 
forma do regulamento:

I – quando apurado excesso no pagamento, decor-
rente de erro de cálculo ou de aplicação de alíquota;

II – quando houver dano ou avaria, perda ou 
extravio.

§ 1º A restituição de tributos independe da iniciativa 
do contribuinte, podendo processar-se de ofício, como 
estabelecer o regulamento, sempre que se apurar ex-
cesso de pagamento na conformidade deste artigo.

§ 2º As reclamações do importador quanto a 
erro ou engano, nas declarações, sobre quantidade 
ou qualidade da mercadoria, ou no caso do inciso II 
deste artigo, deverão ser apresentadas antes de sua 
saída de recintos aduaneiros.
....................................................................................

Art. 111. Somente quando procedendo do exte-
rior ou a ele se destinar, é alcançado pelas normas 
das Seções III, IV e V deste Capítulo, o veículo assim 
designado e suas operações ali indicadas.

Parágrafo único. Excluem-se da regra deste ar-
tigo os casos dos incisos V e VI do art. 104. Atenção: 
(Vide Medida Provisória nº 320, 2008)
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 320, 
DE 24 DE AGOSTO DE 2006

Dispõe sobre a movimentação e ar-
mazenagem de mercadorias importadas ou 
despachadas para exportação, o alfandega-
mento de locais e recintos, a licença para 
explorar serviços de movimentação e arma-
zenagem de mercadorias em Centro Logísti-
co e Industrial Aduaneiro, altera a legislação 
aduaneira e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A movimentação e a armazenagem de 
mercadorias importadas ou despachadas para ex-
portação e a prestação de serviços conexos serão 



01592 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007

feitas sob controle aduaneiro, em locais e recintos al-
fandegados.

§ 1º As atividades referidas no caput poderão 
ser executadas em:

I – portos, aeroportos e terminais portuários, pe-
las pessoas jurídicas:

a) concessionárias ou permissionárias dos servi-
ços portuários e aeroportuários, ou empresas e órgãos 
públicos constituídos para prestá-las;

b) autorizadas a explorar terminais portuários 
privativos, de uso exclusivo ou misto, nos respectivos 
terminais; ou

c) arrendatárias de instalações portuárias ou 
aeroportuárias e concessionárias de uso de áreas em 
aeroportos, nas respectivas instalações;

II – fronteiras terrestres, pelas pessoas jurídicas:
a) arrendatárias de imóveis pertencentes à União, 

localizados nos pontos de passagem de fronteira;
b) concessionárias ou permissionárias dos servi-

ços de transporte ferroviário internacional, ou qualquer 
empresa autorizada a prestar esses serviços, nos ter-
mos da legislação específica, nos respectivos recintos 
ferroviários de fronteira;

III – recintos de estabelecimento empresarial 
licenciados, pelas pessoas jurídicas habilitadas nos 
termos desta Medida Provisória;

IV – bases militares, sob responsabilidade das 
Forças Armadas;

V – recintos de exposições, feiras, congressos, 
apresentações artísticas, torneios esportivos e asse-
melhados, sob a responsabilidade da pessoa jurídica 
promotora do evento; e

VI – lojas francas e seus depósitos, sob a respon-
sabilidade da respectiva empresa exploradora.

§ 2º A movimentação e a armazenagem de re-
messas postais internacionais poderão ser realizadas 
em recintos próprios sob responsabilidade da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos.

§ 3º O recinto de estabelecimento empresarial 
referido no inciso III do § 1º denomina-se Centro Lo-
gístico e Industrial Aduaneiro (CLIA).

§ 4º A Secretaria da Receita Federal poderá ad-
mitir a movimentação e a armazenagem de mercado-
rias importadas ou despachadas para exportação em 
locais ou recintos não-alfandegados para atender a 
situações eventuais ou solucionar questões relativas a 
operações que não possam ser executadas nos locais 
ou recintos alfandegados em face de razões técnicas, 
ouvidos os demais órgãos e agências da administra-
ção pública federal, quando for o caso.

§ 5º As atividades relacionadas neste artigo po-
derão ser executadas sob a administração da Secreta-

ria da Receita Federal, nas hipóteses definidas nesta 
Medida Provisória.

Dos Requisitos Técnicos e Operacionais 
para o Alfandegamento

Art. 2º A Secretaria da Receita Federal definirá 
os requisitos técnicos e operacionais para o alfande-
gamento dos locais e recintos indicados no art. 1º, 
bem assim daqueles destinados ao trânsito interna-
cional de pessoas e de veículos de passageiros, a 
serem atendidos pela pessoa jurídica responsável, 
com observância dos princípios de segurança e ope-
racionalidade aduaneiras, abrangendo, dentre outros, 
os seguintes aspectos:

I – segregação e proteção fisica da área do re-
cinto;

II – segregação fisica ou delimitação entre as áreas 
de armazenagem de mercadorias para exportação, para 
importação, despachadas para consumo e para opera-
ções de industrialização sob controle aduaneiro;

III – edifícios e instalações, aparelhos de infor-
mática, mobiliário e materiais, para o exercício das 
atividades da Secretaria da Receita Federal e, quando 
necessário, de outros órgãos ou agências da adminis-
tração pública federal;

IV – balanças, instrumentos e aparelhos de ins-
peção não-invasiva, como os aparelhos de raios X ou 
gama, e outros instrumentos necessários à fiscalização 
e controle aduaneiros, bem assim de pessoal habilita-
do para sua operação;

V – edifícios e instalações, equipamentos, ins-
trumentos e aparelhos especiais para a verificação de 
mercadorias frigorificadas, apresentadas em tanques 
ou recipientes que não devam ser abertos durante o 
transporte, produtos químicos, tóxicos e outras merca-
dorias que exijam cuidados especiais para seu trans-
porte, manipulação ou armazenagem;

VI – instalação e equipamentos adequados para 
os tratamentos sanitários e quarentenários prescritos 
por órgãos ou agências da administração pública fe-
deral, tais como rampas, câmaras refrigeradas, auto-
claves e incineradores;

VII – oferta de comodidades para passageiros 
internacionais, transportadores, despachantes adu-
aneiros e outros intervenientes no comércio exterior, 
que atuem ou circulem no recinto; e

VIII – disponibilização de sistemas, com acesso 
remoto pela fiscatização federal, observadas as limi-
tações de acesso a informações protegidas por sigilo 
fiscal, para:

a) vigilância eletrônica do recinto;
b) registro e controle de acesso de pessoas e 

veículos; e
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c) registro e controle das operações realizadas 
com mercadorias, inclusive seus estoques.

§ 1º Os requisitos referidos nos incisos I e II, 
onde se revelarem desnecessários à segurança adu-
aneira, poderão ser dispensados pela Secretaria da 
Receita Federal.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se também aos 
demais requisitos, nas situações em que se revelarem 
dispensáveis, considerando o tipo de carga ou merca-
doria movimentada ou armazenada, o regime aduanei-
ro autorizado no recinto, a quantidade de mercadoria 
movimentada e outros aspectos relevantes para a se-
gurança e a operacionalidade aduaneiras, bem assim 
nas situações em que o alfandegamento do recinto se 
der para atender a necessidades turisticas temporárias 
ou para evento certo.

§ 3º Será exigida regularidade fiscal, relativa aos 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria 
da Receita Federal, à Previdência Social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, como condição para 
o alfandegamento.

§ 4º O disposto neste artigo não dispensa o cum-
primento de outras exigências decorrentes de lei ou 
de acordo internacional.

§ 5º Será exigida, ainda, como condição para 
alfandegamento, manifestação dos demais órgãos e 
agências da administração pública federal, sobre a 
adequação do local ou recinto aos requisitos técnicos 
próprios às atividades de controle por esses exerci-
dos, relativamente às mercadorias ali movimentadas 
ou armazenadas.

§ 6º Aplicam-se aos locais e recintos destinados ao 
trânsito internacional de pessoas e de veículos de passa-
geiros, no que couber, as disposições do § 4º do art. 1º.

Das Obrigações dos Responsáveis 
por Locais e Recintos Alfandegados

Art. 3º São obrigações da pessoa jurídica res-
ponsável por local ou recinto alfandegado:

I – disponibilizar à fiscalização aduaneira o aces-
so imediato a qualquer mercadoria, veículo ou unidade 
de carga no local ou recinto alfandegado;

II – prestar aos órgãos e agências da adminis-
tração pública federal que atuem no local o apoio 
operacional necessário à execução da fiscalização, 
inclusive mediante a disponibilização de pessoal para 
movimentação de volumes, manipulação e inspeção 
de mercadorias e coleta de amostras;

III – manter sempre, no local ou recinto, prepostos 
com poderes para representá-la perante as autoridades 
dos órgãos e agências referidos no inciso II;

IV – cumprir e fazer cumprir as regras estabelecidas 
pela Secretaria da Receita Federal, para autorização e 

controle de acesso de veículos, pessoas e cargas, bem 
assim as demais normas de controle aduaneiro;

V – manter as condições de organização, segu-
rança e salubridade no local ou recinto, necessárias 
às respectivas operações, com conforto para empre-
gados e usuários, bem assim para a boa execução e 
imagem dos serviços públicos;

VI – manter instrumentos e aparelhos, inclusive 
de informática, dentro das configurações técnicas es-
tabelecidas pelos órgãos e agências da administração 
pública federal;

VII – coletar informações sobre a vida pregressa 
dos empregados, inclusive das empresas contratadas 
que prestem serviços no recinto, incluindo a verificação 
de endereço e antecedentes criminais relacionados ao 
comércio exterior, mantendo os dossiês atualizados e 
à disposição dos órgãos de fiscalização;

VIII – pesar, quantificar volumes de carga, realizar 
triagens e identificar mercadorias e embalagens sob 
sua custódia, e prestar as pertinentes informações aos 
órgãos e agências da administração pública federal, 
nas formas por essas estabelecidas;

IX – levar ao conhecimento da fiscalização adu-
aneira informações relativas a infração à legislação 
aduaneira, praticada ou em curso, e aos órgãos e 
agências da administração pública federal informações 
sobre infrações aos seus controles, nos termos defini-
dos pelos respectivos órgãos ou agências;

X – guardar em boa ordem documentos pertinen-
tes às operações realizadas sob controle aduaneiro, 
nos termos da legislação própria, para exibi-los à fis-
calização federal, quando exigido;

XI – manter os arquivos e sistemas informatiza-
dos de controle das operações referidas no inciso X, 
e disponibilizar o acesso dessas bases de dados à 
fiscalização da Secretaria da Receita Federal;

XII – manter os arquivos e sistemas informatizados 
de controle e operações relativas aos outros órgãos e 
agências da administração pública federal que exerçam 
controles sobre as mercadorias movimentadas, para 
fins de sua correspondente fiscalização;

XIII – designar o fiel do armazém, observadas as 
determinações estabelecidas pela Secretaria da Receita 
Federal, mediante sua prévia aprovação; e

XIV – manter o atendimento dos requisitos téc-
nicos e operacionais e a regularidade fiscal a que se 
refere o art. 2º, bem assim a regularidade dos recolhi-
mentos devidos ao Fundo Especial de Desenvolvimen-
to e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização 
– FUNDAF, criado pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de 
dezembro de 1975.

§ 1º A identificação das mercadorias de que trata 
o inciso VIII poderá ser feita por amostragem, na forma 
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definida pela Secretaria da Receita Federal, e mediante 
uso de aparelhos de verificação não-invasiva, resguar-
dando-se os controles efetuados pelos demais órgãos 
e agências da administração pública federal.

§ 2º Os órgãos e agências da administração pú-
blica federal estabelecerão requisitos técnicos comuns 
para as configurações dos instrumentos e aparelhos 
referidos no inciso VI e procedimentos integrados ou 
de compartilhamento de informações para os efeitos 
dos incisos VIII, IX e XII.

§ 3º As disposições deste artigo não dispensam 
o cumprimento de outras obrigações legais.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, à pessoa jurídica responsável pela operação 
de carga e descarga da embarcação transportadora, 
no uso do direito ou prioridade de acostagem, conce-
dido pela autoridade portuária.

Da Garantia Prestada pelos Depositários
Art. 4º A empresa responsável por local ou recin-

to alfandegado deverá, na qualidade de depositária, 
nos termos do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 
novembro de 1966, prestar garantia à União, no valor 
de dois por cento do valor médio mensal, apurado no 
último semestre civil, das mercadorias importadas en-
tradas no recinto alfandegado, excluídas:

I – as desembaraçadas em trânsito aduaneiro 
ou registradas para despacho para consumo até o dia 
seguinte ao de sua entrada no recinto; e

II – as depositadas nos recintos relacionados no 
inciso V do § 1º do art. 1º.

§ 1º Para efeito de cálculo do valor das mercadorias 
a que se refere o caput, será considerado o valor con-
signado no conhecimento de carga ou outro documento 
estabelecido pela Secretaria da Receita Federal.

§ 2º A garantia deverá ser prestada sob a forma 
de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro adu-
aneiro, até o décimo dia útil seguinte ao do semestre 
civil encerrado, dela podendo ser deduzido o valor do 
patrimônio líquido da empresa, apurado no balanço de 
31 de dezembro do ano imediatamente anterior ou, no 
caso de início de atividade, no balanço de abertura.

§ 3º Para iniciar a atividade, a empresa responsá-
vel deverá prestar garantia no valor de R$250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais), na forma prevista no 
§ 2º, até o décimo dia útil seguinte ao da publicação 
do ato de alfandegamento.

Art. 5º Na hipótese de cancelamento do alfande-
gamento do local ou recinto, de transferência de sua ad-
ministração para outra pessoa jurídica ou de revogação 
do ato que outorgou a licença, a Secretaria da Receita 
Federal terá o prazo de cento e oitenta dias, contado da 
data de publicação do respectivo ato, para liberação de 
eventual saldo da garantia de que trata o art. 4º, mediante 

comprovação do cumprimento das exigências relativas a 
obrigações tributárias ou penalidades impostas.

Parágrafo único. O curso do prazo previsto no 
caput será interrompido pela interposição de recurso 
administrativo ou ação judicial que suspenda a exigibi-
lidade de obrigações ou penalidades pecuniárias, até 
o seu trânsito em julgado.

Do Licenciamento e do Alfandegamento de CLIA

Art. 6º A licença para exploração de CLIA será 
outorgada a estabelecimento de pessoa jurídica consti-
tuída no País, que explore serviços de armazéns gerais, 
demonstre regularidade fiscal, atenda aos requisitos 
técnicos e operacionais para alfandegamento na forma 
do art. 2º e satisfaça às seguintes condições:

I – possua patrimônio líquido igual ou superior a 
R$2.000.000,00 (dois milhões de reais);

II – seja proprietária ou, comprovadamente, detenha 
a posse direta do imóvel onde funcionará o CLIA; e

III – apresente anteprojeto ou projeto do CLIA pre-
viamente aprovado pela autoridade municipal, quando 
situado em área urbana, e pelo órgão responsável pelo 
meio ambiente, na forma das legislações específicas.

§ 1º A licença referida no caput somente será 
outorgada a estabelecimento localizado:

I – em Município capital de Estado;
II – em Município incluído em Região Metropo-

litana;
III – no Distrito Federal;
IV – em Município onde haja aeroporto interna-

cional ou porto organizado; ou
V – em Município onde haja unidade da Secre-

taria da Receita Federal e nos Municípios limítrofes 
a este.

§ 2º Para a aferição do valor do patrimônio líquido a 
que se refere o inciso I, deverá ser apresentado demons-
trativo contábil relativo a 31 de dezembro do ano imedia-
tamente anterior ao do pedido de alfandegamento ou de 
balanço de abertura, no caso de início de atividade.

§ 3º O CLIA deverá manter, enquanto perdurar o 
licenciamento, o atendimento às condições previstas 
neste artigo.

§ 4º Não será outorgada a licença de que trata o 
caput deste artigo a estabelecimento que tenha sido 
punido, nos últimos cinco anos, com o cancelamento 
da referida licença, por meio de processo administra-
tivo ou judicial.

§ 5º A restrição prevista no § 4º estende-se ao 
estabelecimento que tiver em seu quadro societário ou 
acionário pessoa fisica ou jurídica que tenha tido par-
ticipação societária ou acionária em estabelecimento 
punido, nos últimos cinco anos, com o cancelamento 
da licença referida no caput deste artigo.
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Art. 7º Compete ao Secretário da Secretaria da 
Receita Federal outorgar a licença para exploração de 
CLIA e declarar o seu alfandegamento, em ato único.

§ 1º O ato a que se refere o caput relacionará 
as atividades de interesse da fiscalização federal que 
serão executadas e os seus respectivos horários de 
funcionamento, o tipo de carga e de mercadoria que 
poderá ingressar no recinto, os regimes aduaneiros 
que poderão ser utilizados e as operações de despa-
cho aduaneiro autorizadas.

§ 2º O horário de funcionamento do CLIA, em 
atividades não relacionadas como de interesse da 
fiscalização federal, será estabelecido pelo seu admi-
nistrador, observada a legislação pertinente.

§ 3º A movimentação e a armazenagem de mer-
cadorias nacionais serão restritas aos casos de mer-
cadorias destinadas à exportação ou à industrialização 
em regime aduaneiro especial no CLIA, de cargas a 
granel e de mercadorias não embaladas, e atenderá 
aos requisitos de controle específicos estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal.

§ 4º A armazenagem de mercadorias nacionali-
zadas sujeita-se aos requisitos de controle específicos 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 5º Atendidos os requisitos técnicos e operacio-
nais definidos nos termos do art. 2º e após a respectiva 
comprovação perante a Secretaria da Receita Federal 
e os órgãos e agências da administração pública fede-
ral que atuem no local, a área alfandegada poderá ser 
ampliada ou reduzida dentro de uma mesma estrutura 
armazenadora que seja compartilhada no armazena-
mento de mercadorias nacionais.

§ 6º Observadas as condições estabelecidas 
pela Secretaria da Receita Federal, são facultadas as 
passagens internas de mercadorias importadas de-
sembaraçadas da área alfandegada para a área não-
alfandegada e, da segunda para a primeira, de mer-
cadorias destinadas à exportação e àindustrialização, 
e, em ambos os sentidos, de máquinas e aparelhos 
utilizados na movimentação de carga.

Art. 8º A Secretaria da Receita Federal, conside-
rando as desigualdades regionais, poderá reduzir em 
até cinqüenta por cento o valor exigido no inciso I do 
art. 6º, para a outorga de licença para exploração de 
CLIA nas regiões Centro-Oeste, Norte e Nordeste.

Art. 9º A Secretaria da Receita Federal disciplina-
rá a formalização e o processamento dos pedidos de 
licença para exploração de CLIA e divulgará, na sua 
página na Internet, a relação dos requerimentos sob 
análise, que deverá ser concluída em até sessenta dias, 
contados da protocolização do pedido devidamente 
instruído com os elementos que comprovem o atendi-
mento dos requisitos e condições estabelecidos.

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal, no prazo 
de trinta dias, contado da data do despacho de reconhe-
cimento de admissibilidade do requerimento de licença 
para exploração de CLIA, dará ciência da pretensão da 
interessada aos demais órgãos e agências da adminis-
tração pública federal que nele exercerão controle sobre 
mercadorias, estabelecendo a data provável para a con-
clusão do projeto, nos termos do respectivo cronograma 
de execução apresentado pela requerente.

Art. 11. A Secretaria da Receita Federal e os 
demais órgãos e agências da administração pública 
federal referidos no art. 10 deverão disponibilizar pes-
soal necessário ao desempenho de suas atividades 
no CLIA, no prazo de cento e oitenta dias, contado da 
data estabelecida para a conclusão do projeto.

§ 1º O prazo a que se refere o caput poderá ser 
prorrogado por igual periodo, findo o qual a licença 
deverá ser outorgada.

§ 2º A prorrogação de que trata o § 1º só será 
admitida na hipótese de qualquer unidade de órgão 
ou agência da administração pública federal, que deva 
exercer suas atividades no recinto do CLIA objeto da 
licença requerida, apresentar situação de comprome-
timento de pessoal com o atendimento de Centros 
Logísticos e Industriais Aduaneiros.

§ 3º A empresa requerente poderá usar livremen-
te o recinto para exercer atividades empresariais que 
não dependam de licença ou de autorização do Poder 
Público, até o cumprimento do disposto no caput.

Art 12. Informada da conclusão da execução do 
projeto de exploração do CLIA, a Secretaria da Receita 
Federal terá o prazo de trinta dias, contado da data do 
protocolo do expediente da empresa requerente, para 
comunicar o fato aos demais órgãos e agências da ad-
ministração pública federal referidos no art. 10.

§ 1º Os órgãos e agências da administração 
pública federal referidos no art. 10 deverão verificar a 
conformidade das instalações e dos requisitos para o 
licenciamento e o alfandegamento do CLIA, no prazo 
de trinta dias, contado da data da ciência da comuni-
cação de que trata o caput.

§ 2º Confirmado o atendimento às exigências e 
requisitos e observado o prazo previsto no art. 11, será 
editado o ato de licenciamento e alfandegamento de 
que trata o art. 7º, com inicio de vigência no prazo de 
até sessenta dias de sua publicação.

Da Movimentação e Armazenagem  
de Carga nas Fronteiras Terrestres

Art. 13. As empresas prestadoras dos serviços rela-
cionados no caput do art. 1º, na hipótese do inciso II do 
seu § 1º, fixarão livremente os preços desses serviços, 
a serem pagos pelos usuários, sendo-lhes vedado:
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I – cobrar:
a) pela mera passagem de veículos e pedestres 

pelo recinto, na entrada no País, ou na saída dele;
b) as primeiras duas horas de estacionamento 

de veículo de passageiro;
c) o equivalente a mais de R$3,00 (três reais) 

por tonelada, pela pesagem de veículos de transpode 
de carga;

d) o equivalente a mais de R$5,00 (cinco reais) 
pelas primeiras duas horas de estacionamento de ve-
ículo rodoviário de carga em trânsito aduaneiro; e

II – estipular período unitário superior a seis ho-
ras para a cobrança de estacionamento de veículo 
rodoviário de carga.

§ 1º Os valores referidos nas alíneas c e d do in-
ciso I poderão ser alterados anualmente pelo Ministro 
de Estado da Fazenda.

§ 2º Na hipótese de arrendamento de imóvel per-
tencente à União, o contrato será precedido de licitação 
realizada pela Secretaria do Patrimônio da União, que 
também ficará incumbida da fiscalização e da execu-
ção contratual relativas ao arrendamento.

§ 3º No caso de suspensão ou cancelamento do 
alfandegamento, ou de paralisação na prestação dos 
serviços, a Secretaria da Receita Federal deverá:

I – representar contra a contratada à autoridade 
responsável pela fiscalização e execução do contrato 
de arrendamento, na hipótese de empresa arrendatá-
ria de imóvel da União;

II – assumir a administração das operações no 
recinto, até que seja regularizada a situação que deu 
causa à sua intervenção, em qualquer caso; e

III – alfandegar o recinto, em caráter precário, sob 
sua responsabilidade, nas hipóteses de suspensão ou 
cancelamento do alfandegamento.

§ 4º Na hipótese de violação a qualquer das ve-
dações estabelecidas nos incisos I e II do caput ou da 
representação de que trata o inciso I do § 3º, caberá 
à autoridade referida nesse inciso:

I – impor a suspensão do contrato pelo prazo da 
suspensão do alfandegamento; ou

II – rescindir o contrato, nas hipóteses de cancela-
mento do alfandegamento, de paralisação na prestação 
dos serviços ou de violação a qualquer das vedações 
estabelecidas nos incisos 1 e II do caput.

§ 5º A Secretaria do Patrimônio da União, ouvida 
a Secretaria da Receita Federal, disciplinará a aplica-
ção deste adigo, inclusive quanto:

I – à prestação de garantias contratuais pela ar-
rendatária;

II – à estipulação de penalidades pecuniárias 
pelo descumprimento das cláusulas contratuais pela 
arrendatária;

III – às outras hipóteses de rescisão do contrato 
de arrendamento; e

IV – à indenização da arrendatária pelas obras rea-
lizadas e instalações incorporadas ao imóvel pedencente 
à União, nos casos de rescisão do contrato decorrente 
de aplicação de sanção ou de interesse público.

Art. 14. Os serviços de que trata o art. 13 serão 
prestados sob a administração da Secretaria da Re-
ceita Federal, nas seguintes hipóteses:

I – quando não houver interesse na exploração 
dessas atividades pela iniciativa privada;

II – enquanto se aguardam os trâmites do con-
trato de arrendamento; ou

III – intervenção de que trata o inciso II do § 3º 
do art. 13.

§ 1º Os serviços prestados na forma deste adigo 
serão pagos pelos usuários, por meio de tarifas esta-
belecidas pelo Ministro de Estado da Fazenda para 
cada atividade específica, que deverão custear inte-
gralmente suas execuções.

§ 2º As receitas decorrentes da cobrança dos servi-
ços referidos no caput serão destinadas ao FUNDAF.

Das Outras Disposições

Art. 15. O disposto nesta Medida Provisória apli-
ca-se também aos atuais responsáveis por locais e 
recintos alfandegados.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Fede-
ral definirá prazos, não inferiores a doze meses e não 
superiores a trinta e seis meses, para o cumprimento 
dos requisitos técnicos e operacionais para alfande-
gamento previstos no art. 2º.

Art. 16. Os atuais permissionários de serviços 
de movimentação e armazenagem de mercadorias 
em Podos Secos poderão, mediante solicitação e sem 
ônus para a União, ser transferidos para o regime de 
exploração de CLIA previsto nesta Medida Provisória, 
sem interrupção de suas atividades e com dispensa 
de penalidade por rescisão contratual.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o contrato 
será rescindido no mesmo ato de outorga da licença 
para exploração do CLIA.

§ 2º No caso de o permissionário não solicitar a 
transferência para o regime de exploração de CLIA previsto 
nesta Medida Provisória, o contrato somente poderá ser 
rescindido após a remoção das mercadorias do recinto.

§ 3º A rescisão do contrato nos termos deste 
artigo não dispensa a contratada do pagamento de 
obrigações contratuais vencidas e de penalidades 
pecuniárias devidas em razão de cometimento de in-
fração durante a vigência do contrato.

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, tam-
bém, ao Porto Seco que esteja funcionando, na data de 



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01597 

publicação desta Medida Provisória, por força de me-
dida judicial ou sob a égide de contrato emergencial.

§ 5º Para a transferência prevista no caput e no 
§ 4º deste artigo será observado o disposto no pará-
grafo único do art. 15.

Art. 17. Os concessionários de serviços de movi-
mentação e armazenagem de mercadorias em Portos 
Secos instalados em imóveis pedencentes à União 
também poderão, mediante aviso prévio de cento 
e oitenta dias, rescindir seus contratos na forma do 
caput e §§ 1º a 4º do art. 16, sendo-lhes garantido o 
direito de exploração de CLIA sob o regime previsto 
nesta Medida Provisória até o final do prazo original 
constante do contrato de concessão.

Parágrafo único. Não será admitida rescisão par-
cial de contrato.

Art. 18. A pessoa jurídica licenciada poderá soli-
citar a revogação do ato a que se refere o art. 7º desde 
que no recinto não mais exista mercadoria sob con-
trole aduaneiro.

Art. 19. A pessoa jurídica prestadora dos serviços 
de que trata o caput do art. 1º fica sujeita a:

I – advertência, suspensão ou cancelamento, na 
forma do art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, pelo descumprimento de requisito técnico 
ou operacional para o alfandegamento, definido com 
fundamento no art. 2º, de obrigação prevista no art. 3º, 
ou do disposto no § 3º do art. 62;

II – vedação da entrada de mercadorias impor-
tadas no recinto até o atendimento da exigência, pelo 
descumprimento, ainda que parcial, da prestação da 
garantia prevista no § 2º do art. 4º.

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso 
II será precedida de intimação, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 20. A Secretaria da Receita Federal, ouvidos os 
outros órgãos e agências da administração pública federal 
atuantes nos controles de mercadorias na exportação, 
poderá admitir, em caráter precário, a realização de des-
pacho de exportação em recinto não-alfandegado.

Art. 21. A Secretaria da Receita Federal e os 
demais órgãos e agências da administração públi-
ca federal disporão sobre o registro e o controle das 
operações de importação e exportação realizadas por 
pessoas domiciliadas em localidades fronteiriças onde 
não existam unidades aduaneiras, de mercadorias para 
consumo ou produção nessas localidades.

Das Alterações à Legislação Aduaneira

Art. 22. O manifesto de carga, o romaneio de 
carga (packing list) e a fatura comercial expressos nos 
idiomas de trabalho do Mercado Comum do Sul – Mer-
cosul e da Organização Mundial do Comércio – OMC 

ficam dispensados da obrigatoriedade de tradução 
para o idioma português.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá esta-
belecer informações obrigatórias no conhecimento de 
carga sobre as condições ambientais e de embalagem 
e conservação da mercadoria transportada, para fins 
de controle sanitário, fitossanitário, zoossanitário, am-
biental e de segurança pública.

Art. 23. Os créditos relativos aos tributos, contri-
buições e direitos comerciais correspondentes às mer-
cadorias extraviadas na importação serão exigidos do 
responsável mediante lançamento de ofício.

§ 1º Para os efeitos deste adigo, considera-se 
responsável o transportador ou o depositário que der 
causa ao extravio das mercadorias, assim reconhecido 
pela autoridade aduaneira.

§ 2º A apuração de responsabilidade e o lança-
mento de ofício de que trata o caput serão dispensa-
dos na hipótese de o importador ou de o responsável 
assumir espontaneamente o pagamento dos tributos.

Art. 24. O importador fica obrigado a devolver ao 
exterior ou a destruir a mercadoria estrangeira cuja 
importação não seja autorizada com fundamento na 
legislação de proteção ao meio ambiente, saúde ou 
segurança pública e controles sanitários, fitossanitá-
rios e zoossanitários.

§ 1º Tratando-se de mercadoria acobertada por 
conhecimento de carga à ordem ou consignada a pes-
soa inexistente ou com domicílio desconhecido no País, 
a obrigação referida no caput será do respectivo trans-
portador internacional da mercadoria importada.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal definirá a 
providência a ser adotada pelo importador ou trans-
portador internacional, conforme seja o caso, de con-
formidade com a representação do órgão responsável 
pela aplicação da legislação específica, definindo prazo 
para o seu cumprimento.

§ 3º No caso de descumprimento da obrigação 
prevista no § 2º, a Secretaria da Receita Federal:

I – aplicará ao importador ou transportador inter-
nacional, conforme seja o caso, a multa no valor cor-
respondente a dez vezes o frete cobrado pelo trans-
porte da mercadoria na importação, observado o rito 
do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e

II – determinará ao depositário que proceda à:
a) destruição da mercadoria; ou
b) devolução da mercadoria ao exterior, quando 

sua destruição no País não for autorizada pela autori-
dade sanitária ou ambiental competente.

§ 4º O importador ou o transportador internacio-
nal referido no § 1º, conforme seja o caso, também 
fica obrigado a indenizar o depositário que realizar, 
por determinação da Secretaria da Receita Federal, 
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nos termos do inciso II do § 3º, a destruição ou a de-
volução da mercadoria ao exterior, pelas respectivas 
despesas incorridas.

§ 5º Tratando-se de transportador estrangeiro, 
responderá pela multa prevista no inciso I do § 3º e 
pela obrigação prevista no § 4º o seu representante 
legal no País.

§ 6º Na hipótese de descumprimento pelo deposi-
tário da obrigação de destruir ou devolver as mercado-
rias, conforme disposto no inciso II do § 3º, aplicam-se 
as sanções de advertência, suspensão ou cancelamen-
to, na forma do art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003.

Art. 25. A transferência de titularidade de mercadoria 
de procedência estrangeira por endosso no conhecimento 
de carga somente será admitida mediante a comprovação 
documental da respectiva transação comercial.

Parágrafo único. A obrigação prevista no caput 
será dispensada no caso de endosso bancário ou em 
outras hipóteses estabelecidas pela Secretaria da Re-
ceita Federal.

Art. 26. Para fins de aplicação do disposto no art. 
5º do Decreto-Lei nº 2.120, de 14 de maio de 1984, 
consideram-se, para efeitos fiscais, bagagem desacom-
panhada os bens pertencentes ao de cujus na data do 
óbito, no caso de sucessão aberta no exterior.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no 
caput os bens excluídos do conceito de bagagem, na 
forma da legislação em vigor.

Art. 27. O § 3º do art. 2º da Lei nº 4.502, de 30 
de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“§ 3º Para efeito do disposto no inciso I, consi-
dera-se ocorrido o respectivo desembaraço aduaneiro 
da mercadoria que constar como tendo sido importada 
e cujo extravio venha a ser verificado pela autoridade 
fiscal, inclusive na hipótese de mercadoria sob regime 
suspensivo de tributação.” (NR)

Art. 28. O inciso II do art. 60 e o parágrafo único 
do art. 111 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro 
de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 60.  .............................................................
....................................................................................

II – extravio – toda e qualquer falta de mercado-
ria, ressalvados os casos de erro inequívoco ou com-
provado de expedição.

...................................................................“(NR)
“Art. 111. ............................................................
Parágrafo único. Excluem-se da regra deste artigo 

os casos dos incisos III, V e VI do art. 104.” (NR)
Art. 29. Os arts. 22 e 23 do Decreto-Lei nº 1.455, 

de 7 de abril de 1976, passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 22. Os custos administrativos de fiscalização 
e controle aduaneiros exercidos pela Secretaria da Re-
ceita Federal serão ressarcidos mediante recolhimento 
ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiço-
amento das Atividades de Fiscalização – FUNDAF, 
criado pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro 
de 1975, relativamente a:

I – atividades extraordinárias de fiscalização e 
controle aduaneiros;

II – deslocamento de servidor para prestar serviço 
em local ou recinto localizado fora da sede da repar-
tição de expediente;

III – vistoria técnica e auditoria de sistema de 
controle informatizado, tendo em vista o alfandega-
mento ou a habilitação para despacho aduaneiro de 
local ou recinto; e

IV – a auditoria de sistema de controle informa-
tizado, tendo em vista a habilitação para a fruição de 
regime aduaneiro especial.

§ 1º Consideram-se atividades extraordinárias 
de fiscalização e controle aduaneiros:

I – a conferência para despacho aduaneiro re-
alizada em dia ou horário fora do expediente normal 
da repartição;

II – a realizada em local ou recinto explorado por 
pessoa jurídica diversa do administrador portuário ou 
aeroportuário; e

III – a conferência para despacho aduaneiro ou 
o despacho aduaneiro realizado no estabelecimento 
do importador, exportador ou transportador.

§ 2º O ressarcimento relativo às atividades extraor-
dinárias de fiscalização e controle aduaneiros será devido 
pela pessoa jurídica que administra o local ou recinto, no 
valor de R$45,00 (quarenta e cinco reais) por carga:

I – desembaraçada, nas hipóteses dos incisos I 
e III do § 1º; e

II – ingressada ou desconsolidada no local ou 
recinto, na hipótese de que trata o inciso II do § 1º.

§ 3º O ressarcimento relativo às despesas referi-
das no inciso II do caput será devido pela pessoa juri-
dica responsável pelo local ou recinto, no valor corres-
pondente às despesas do deslocamento requerido.

§ 4º O ressarcimento relativo às vistorias e auditorias 
de que tratam os incisos III e IV do caput será devido:

I – pela pessoa jurídica referida no inciso II do § 
1º, no valor de:

a) R$10.000,00 (dez mil reais), uma única vez, 
para o alfandegamento de local ou recinto; e

b) R$2.000,00 (dois mil reais), uma vez ao ano, 
para as vistorias periódicas de local ou recinto alfan-
degado; e

II – pela pessoa jurídica empresarial que pleitear 
habilitação para regime aduaneiro especial, no valor 
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de R$5.000,00 (cinco mil reais), uma única vez, na hi-
pótese de que trata o inciso IV do caput.

§ 5º Para efeito do disposto no § 2º, considera-
se carga:

I – a mercadoria ou o conjunto de mercadorias 
acobertados por um único conhecimento de carga ou 
documento de efeito equivalente; ou

II – no caso de remessa postal internacional ou 
de transporte de encomenda ou remessa porta a por-
ta, o conjunto de remessas ou encomendas acober-
tadas por um conhecimento de carga consolidada ou 
documento de efeito equivalente, desde que estejam 
consignadas ao serviço postal ou a transportador e 
sejam submetidas a despacho aduaneiro sob o regime 
de tributação simplificada de que trata o Decreto-Lei 
nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, ou a outra mo-
dalidade de despacho simplificado definida em ato da 
Secretaria da Receita Federal.

§ 6º O ressarcimento previsto neste artigo deve-
rá ser recolhido:

I – até o quinto dia útil do mês seguinte ao do 
desembaraço aduaneiro ou do ingresso das cargas, 
conforme o caso, nas hipóteses do § 2º;

II – até o dia anterior ao da realização do deslo-
camento requerido, na hipótese do § 3º;

III – antes da protocolização do requerimento para 
vistoria de recinto ouhabilitação para regime aduaneiro 
especial, nas hipóteses de que tratam a alínea a do 
inciso I e inciso II, ambos do § 4º; e

IV – até 31 de dezembro de cada ano, posterior 
ao do alfandegamento, no caso da alínea b, do inciso 
I do § 4º.

§ 7º O ressarcimento de que trata o inciso I do caput 
não será devido relativamente ao ingresso de carga:

I – que deixar o local ou recinto, desembaraçada 
para o regime especial de trânsito aduaneiro na impor-
tação, até o dia seguinte ao de seu ingresso;

II – em regime de trânsito aduaneiro na expor-
tação; ou

III – em conclusão de trânsito internacional de pas-
sagem, desde que sua permanência no local ou recinto 
não ultrapasse o dia seguinte ao de seu ingresso.

§ 8º O disposto neste adigo não se aplica aos casos 
em que os valores devidos ao Fundaf estejam previstos 
em contrato, enquanto perdurar a sua vigência.

§ 9º Os valores de ressarcimento referidos nos 
§§ 2º e 4º poderão ser alterados anualmente pelo Mi-
nistro de Estado da Fazenda.” (NR)

“Art. 23.  .............................................................
VI – não declaradas pelo viajante procedente do 

exterior no correspondente procedimento de controle 
aduaneiro que, por sua quantidade ou característica, 

revelem finalidade comercial ou represente risco sani-
tário, fitossanitário ou zoossanitário.

................................................................. “(NR)
Art. 30. O art. 7º do Decreto-Lei nº 2.472. de 1º 

de setembro de 1988, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 7º A Secretaria da Receita Federal, aten-
dendo aos princípios de segurança, economicidade e 
facilitação logística para o controle aduaneiro, poderá 
organizar recinto de fiscalização aduaneira em local 
interior convenientemente localizado em relação às 
vias de tráfego terrestre e aquático, distante de pontos 
de fronteira alfandegado, ouvidos os demais órgãos e 
agências da administração pública federal.

§ 1º O recinto referido no caput poderá ser equi-
parado, para efeitos fiscais, a ponto de fronteira alfan-
degado.

§ 2º As mercadorias transportadas entre o ponto 
de fronteira alfandegado e o recinto referido no caput 
serão automaticamente admitidas no regime de trânsito 
aduaneiro, desde que observados os horários, rotas 
e demais condições e requisitos estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal poderá 
proibir a aplicação da modalidade de regime prevista 
no § 2º para determinadas mercadorias ou em de-
terminadas situações, em face de razões de ordem 
fiscal, de controle aduaneiro ou quaisquer outras de 
interesse público.

§ 4º O desvio da rota estabelecida, conforme o § 
2º, sem motivo justificado, a violação da proibição de que 
trata o § 3º, a descarga da mercadoria importada em lo-
cal diverso do recinto referido no caput ou a condução 
da mercadoria despachada para exportação para local 
diverso do ponto de fronteira alfandegado de saída do 
território nacional, sem ordem, despacho ou licença, por 
escrito, da autoridade aduaneira, constitui infração consi-
derada dano ao Erário sujeita a pena de perdimento da 
mercadoria e do veículo transportador, nos termos do art. 
23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

§ 5º No recinto referido no caput, não será per-
mitida a descarga e a armazenagem de mercadoria 
importada ou despachada para exportação, salvo as 
operações de descarga para transbordo e aquelas no 
interesse da fiscalização.

§ 6º O recinto referido no caput será utilizado para 
os procedimentos de conferência aduaneira em despa-
chos de importação ou de exportação, inclusive em regi-
me aduaneiro especial, despacho de trânsito aduaneiro 
para outros recintos ou locais alfandegados e, ainda, 
como base operacional para atividades de repressão ao 
contrabando, descaminho e outros ilícitos fiscais.
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§ 7º O recinto referido no caput será alfandegado e 
administrado pela Secretaria da Receita Federal.” (NR)

Art. 31. Ao disposto no § 7º do art. 7º do Decreto-Lei 
nº 2.472, de 1988, aplicam-se, no que couber, as dispo-
sições dos arts. 13 e 14 desta Medida Provisória.

Art. 32. O inciso VI do art. 36 da Lei nº 8.630, de 
25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“VI – apurar responsabilidade tributária em decor-
rência de extravio de mercadorias sujeitas ao controle 
aduaneiro;” (NR)

Art. 33. O art. 7º da Lei nº 9.019, de 30 de mar-
co de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo:

“§ 8º O julgamento dos processos relativos à 
exigência de que trata o § 5º observado o disposto no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, compete:

I – em primeira instância, às Delegacias da Recei-
ta Federal de Julgamento, na forma estabelecida pelo 
Secretário da Secretaria da Receita Federal; e

II – em segunda instância, ao Terceiro Conselho 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda.’ (NR)

Art. 34. O art. 65 da Lei nº 9.069. de 29 de junho 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 65.  .............................................................
§ 1º Excetua-se do disposto no caput o porte de 

valores, em espécie, até o limite estabelecido pelo Con-
selho Monetário Nacional, ou, de valores superiores a 
esse montante, desde que comprovada a sua entrada 
no País, ou a sua saida deste, na forma prevista na 
regulamentação pertinente.
....................................................................................

§ 3º A não-observância do contido neste artigo, 
além das sanções penais previstas na legislação es-
pecífica, e após o devido processo legal, acarretará 
a perda do valor excedente ao limite estabelecido na 
forma do § 12, em favor do Tesouro Nacional.

§ 4º Os valores retidos em razão do descumpri-
mento do disposto neste artigo poderão ser deposi-
tados em estabelecimento bancário.

§ 5º Na hipótese de que trata o § 4º:
I – o valor não excedente ao limite estabelecido 

na forma do § 1º poderá ser devolvido na moeda reti-
da, ou em real após conversão cambial; e

II – em caso de devolução de valores convertidos 
em reais, serão descontadas as despesas bancárias 
correspondentes.

§ 6º A Secretaria da Receita Federal disciplinará 
o disposto neste artigo relativamente à obrigação de 
declarar o porte de valores na entrada no País ou na 
saída dele, apreensão, depósito e devolução dos va-
lores referidos.” (NR)

Art. 35. O caput do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.716, 
de 26 de novembro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“§ 1º A taxa a que se refere este artigo será devi-
da no registro da declaração de importação ou de sua 
retificação, realizada no curso do despacho aduaneiro 
ou, a pedido do importador, depois do desembaraço, 
a razão de:” (NR)

Art. 36. Os arts. 69 e 76 da Lei nº 10.833, de 2003, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 69.  .............................................................
....................................................................................

§ 3º Quando aplicada sobre a exportação, a multa 
prevista neste artigo incidirá sobre o preço da mercado-
ria constante da respectiva nota fiscal, ou documento 
equivalente.” (NR)

“Art.76.  ..............................................................
....................................................................................

§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso 
II do caput, será considerado reincidente o infrator que, 
no período de trezentos e sessenta e cinco dias, contado 
da data da aplicação da sanção, cometer nova infração 
pela mesma conduta já sancionada com advertência.
....................................................................................

§ 8º A aplicação das sanções de que tratam os 
incisos I, II e III compete ao titular da unidade local da 
Secretaria da Receita Federal responsável pela apu-
ração da infração.

..................................................................” (NR)
Art. 37. Os arts. 7º,12 e 35 da Lei nº 10.893. de 

13 de iulho de 2004, passam a vigorar com a seguin-
te redação:
“Art. 7º  .......................................................................

§ 1º Deverão também ser disponibilizados ao Mi-
nistério dos Transportes, por intermédio do responsável 
pelo transporte aquaviário, os dados referentes à:

I – exportação na navegação de longo curso, 
inclusive na navegação fluvial e lacustre de percurso 
internacional, após o término da operação de carre-
gamento da embarcação; e

II – navegação interior de percurso nacional, 
quando não ocorrer a incidência do AFAMM, no porto 
de descarregamento da embarcação.

§ 2º Nos casos enquadrados no caput em que o 
tempo de travessia marítima ou fluvial for igual ou menor 
a cinco dias, o prazo será de um dia útil após o início da 
operação de descarregamento da embarcação.” (NR)

“Art. 12. A Secretaria da Receita Federal somente 
liberará mercadoria de qualquer natureza, ou autoriza-
rá a sua saída da zona primária aduaneira, ou a sua 
inclusão nos regimes aduaneiros especiais, mediante 
a informação do pagamento do AFAMM, de sua sus-
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pensão ou isenção, disponibilizada pelo Ministério dos 
Transportes.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
não se aplica às mercadorias de importação transpor-
tadas na navegação de longo curso, cujo destino final 
seja porto localizado na região Norte ou Nordeste do 
País, enquanto estiver em vigor a não-incidência do 
AFAMM de que trata o art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997.” (NR)

“Art. 35. Os recursos do FMM destinados a fi-
nanciamentos contratados a partir da edição da Lei nº 
10.893, de 2004, liberados durante a fase de constru-
ção, bem como os respectivos saldos devedores, po-
derão, de comum acordo entre o tomador e o agente 
financeiro:

I – ter a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP do 
respectivo período como remuneração nominal, ou

II – serem referenciados pelo contravalor, em moe-
da nacional, da cotação do dólar dos Estados Unidos da 
América, divulgada pelo Banco Central do Brasil, ou

III – ter a combinação dos critérios referidos nos in-
cisos I e II, na proporção a ser definida pelo tomador.

Parágrafo único. Após a contratação do financia-
mento, a alteração do critério escolhido pelo tomador 
dependerá do consenso das partes.” (NR)

Art. 38. Para obtenção do ressarcimento de que 
trata o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 9.432, de 
1997, a empresa brasileira de navegação deverá apre-
sentar o Conhecimento de Embarque ou o Conheci-
mento de Transporte Aquaviário de Carga, que com-
prove que a origem ou o destino final da mercadoria 
transportada seja porto localizado na região Norte ou 
Nordeste do País.

Art. 39. A não-incidência do AFRMM sobre as 
operações referentes a mercadorias cuja origem ou 
destino final seja porto localizado na região Norte ou 
Nordeste do País, assegurada pelo art. 17 da Lei nº 
9.432, de 1997, é aplicável automaticamente, indepen-
dentemente de solicitação do consignatário, devendo 
este manter, por um prazo mínimo de cinco anos, do-
cumentação que comprove a origem ou o destino da 
mercadoria transportada com o beneficio em questão, 
a qual será auditada pelos órgãos competentes.

Art. 40. O disposto nos arts. 38 e 39 será obser-
vado para todas as mercadorias transportadas a partir 
da edição da Lei nº 9.432, de 1997.

§ 1º Para mercadorias transportadas anteriormente 
à publicação desta Medida Provisória, o Conhecimento 
de Embarque ou o Conhecimento de Transporte Aquavi-
ário de Carga, referidos no art. 38, poderão ser apresen-
tados na sua forma original ou em via não-negociável.

§ 2º Para o pagamento do ressarcimento de que 
trata o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 9.432. de 1997, 

referente as operações de transporte realizadas anterior-
mente à publicação desta Medida Provisória, cujo Conhe-
cimento de Embarque tiver sido liberado sem a prévia 
comprovação da suspensão, isenção ou não-incidência 
do AFRMM, deverá ser realizada auditoria prévia com o 
objetivo de atestar a certeza, a liquidez e a exatidão dos 
montantes das obrigações a serem ressarcidas.

Art. 41. A Secretaria da Receita Federal discipli-
nará a aplicação desta Medida Provisória.

Art. 42. Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento autorizado a credenciar entes públicos 
ou privados para a prestação de serviços de tratamen-
to fitossanitário com fins quarentenários em portos, 
aeroportos, postos de fronteira, Centros Logísticos e 
Industriais Aduaneiros e recintos referidos no caput 
do art. 7º do Decreto-Lei nº 2.472, de 1988.

Art. 43. Os prazos estabelecidos no art. 11 serão 
contados em dobro nos dois primeiros anos de vigên-
cia desta Medida Provisoria.

Art. 44. Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos, em relação:

I – ao art. 29, a partir do 1º dia do quarto mês 
subseqüente ao da publicação desta Medida Provi-
sória; e

II – aos demais artigos, a partir da data da publi-
cação desta Medida Provisória.

Art. 45. Ficam revogados:
I – o art. 25, o parágrafo único do art. 60 e a alí-

nea c do inciso II do art. 106 do Decreto-Lei nº 37, de 
18 de novembro de 1966:

II – o art. 8º do Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de 
setembro de 1988;

III – o inciso VI do art. 1º da Lei nº 9.074, de 7 
de julho de 1995, resguardados os direitos contratuais 
dos atuais concessionários e permissionários, se não 
optarem pela rescisão contratual; e

IV – o § 3º do art. 10 da Lei nº 10.893, de 13 de 
julho de 2004.

Brasília, 24 de agosto de 2006; 185º da Inde-
pendência e 118º da República. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Projeto de Decreto Legislativo que acaba de ser 
lido, de autoria do Relator da Medida Provisória nº 320, 
de 24 de agosto de 2006, tramitará em regime de ur-
gência, nos termos do §11 do art. 62 da Constituição 
Federal, combinado com o §2º do art. 11 da Resolução 
nº 1, de 2002 – CN.

A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-
tunamente.

Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:



01602 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01603 



01604 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01605 

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão:
I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.

........................................................................... .........
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-

nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
................................................................................. ...

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, ela-

borado de forma compatível com o piano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas 
desta Lei Complementar:
....................................................................................

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de recei-
ta e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;
....................................................................................

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter con-
tinuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
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provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despe-
sa de que trata o caput deverão ser instruídos com a 
estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar 
a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será 
acompanhado de comprovação de que a despesa cria-
da ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, 
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguin-
tes, ser compensados pelo aumento permanente de 
receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento 
permanente de receita o proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada 
pelo proponente, conterá as premissas e metodologia 
de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compa-
tibilidade da despesa com as demais normas do plano 
plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será 
executada antes da implementação das medidas re-
feridas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que 
a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas 
destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento 
de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do 
art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorro-
gação daquela criada por prazo determinado.
....................................................................................

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência Social, e dá outras provi-
dências.

....................................................................................
Art. 41-A. O valor dos benefícios em manuten-

ção será reajustado, anualmente, na mesma data do 
reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com 
suas respectivas datas de início ou do último reajus-
tamento, com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, apurado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. (Incluído 
pela Lei nº 11.430, de 2006)

§ 1º Nenhum benefício reajustado poderá exce-
der o limite máximo do salário-de-benefício na data 
do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. 
(Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)

§ 2º Os benefícios serão pagos do 1º (primeiro) 
ao 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua com-
petência, observada a distribuição proporcional do nú-
mero de beneficiários por dia de pagamento. (Incluído 
pela Lei nº 11.430, de 2006)

§ 3º O 1º (primeiro) pagamento de renda mensal 
do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) 
dias após a data da apresentação pelo segurado da 
documentação necessária a sua concessão. (Incluído 
pela Lei nº 11.430, de 2006)

§ 4º Para os benefícios que tenham sido majo-
rados devido à elevação do salário mínimo, o referido 
aumento deverá ser compensado no momento da apli-
cação do disposto no caput deste artigo, de acordo com 
normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência 
Social. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)
....................................................................................

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 24, DE 2007 
(Da Comissão Mista do Salário Mínimo)

Altera a Legislação Tributária Federal 
para reduzir a contribuição social inciden-
te sobre a folha de salários e aumentar a 
incidente sobre a receita bruta.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 22.  ................................................
I – quinze por cento sobre o total das re-

munerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o tra-
balho, qualquer que seja a sua forma, inclusive 
as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma 
de utilidades e os adiantamentos decorrentes 
de reajuste salarial, quer pelos serviços efeti-
vamente prestados, quer pelo tempo à dispo-
sição do empregador ou tomador de serviços, 
nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa.

 ..................................................... (NR)”

Art. 2º O art. 3º, o inciso IV do art. 4º, o inciso II 
do art. 5º e o art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 
de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..... .............................................
 ..............................................................
§ 2º .......... .............................................
 ..............................................................
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V – valores pagos a título de salário a 
empregados e trabalhadores avulsos;

VI – valores pagos a título da contribuição 
social prevista nos incisos I e II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

.............................................................. 
§ 10. As deduções previstas nos incisos V 

e VI do § 2º dependem da prévia regularidade 
na contratação dos empregados e trabalha-
dores avulsos. (NR)” 

“Art. 4º  ..................................................
 ..............................................................
IV – sessenta e cinco centésimos por cen-

to e quatro por cento incidentes sobre a receita 
bruta decorrente das demais atividades.

 ..................................................... (NR)”
“Art. 5º ...................................................
....... .......................................................
II – sessenta e cinco centésimos por cen-

to e quatro por cento incidentes sobre a receita 
bruta decorrente das demais atividades.

 ..................................................... (NR)”
“Art. 8º Fica elevada para quatro por cento 

a alíquota da Cofins.
 ..................................................... (NR)”

Art. 3º O inciso II do art. 1º da Lei nº 10.147, de 
21 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º ...................................................
...... ........................................................
II – sessenta e cinco centésimos por cen-

to e quatro por cento, incidentes sobre a receita 
bruta decorrente das demais atividades.

 ..................................................... (NR)”

Art. 4º Os arts. 1º, 2º, 3º e 31 da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................
....... .......................................................
§ 2º A base de cálculo da contribuição é 

o valor do faturamento, conforme definido no 
caput, com as seguintes deduções:

I – valores pagos a título de salário a em-
pregados e trabalhadores avulsos;

II – valores pagos a título da contribuição 
social prevista nos incisos I e II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 3º São também deduzidas da base de 
cálculo as seguintes receitas:

.. ............................................................

§ 4º As deduções previstas no § 2º depen-
dem da prévia regularidade na contratação dos 
empregados e trabalhadores avulsos. (NR)”

“Art. 2º Para determinação do valor da 
Cofins aplicar-se-a, sobre a base de cálculo 
apurada conforme o disposto no art. 1º, a alí-
quota de dez por cento.

 ..............................................................
§ 5º  .......................................................
 ..............................................................
I – quatro por cento, no caso de venda 

efetuada a pessoa jurídica estabelecida:
..................................................................

II – sete inteiros e cinco décimos por 
cento, no caso de venda efetuada a:

 ....................................................  (NR)”
“Art. 3º ...................................................
...................... ........................................
§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste 

artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, na 
aquisição de mercadoria produzida por pessoa 
jurídica estabelecida na Zona Franca de Ma-
naus, consoante projeto aprovado pelo Con-
selho de Administração da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, o 
crédito será determinado mediante a aplicação 
da alíquota de cinco inteiros e seis décimos por 
cento e, na situação de que trata a alínea b do 
inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei, mediante 
a aplicação da alíquota de nove inteiros e um 
décimo por cento.

 .................................................... .(NR)”

“Art. 31. O valor da CSLL, da Cofins e 
da contribuição para o PIS/PASEP, de que 
trata o art. 30, será determinado mediante a 
aplicação, sobre o montante a ser pago, do 
percentual de cinco inteiros e sessenta e cin-
co centésimos por cento, correspondente à 
soma das alíquotas de um por cento, quatro 
por cento e sessenta e cinco centésimos por 
cento, respectivamente.

§ 1º As alíquotas de sessenta e cinco 
centésimos por cento e quatro por cento apli-
cam-se inclusive na hipótese de a prestadora 
do serviço enquadrar-se no regime de não-
cumulatividade na cobrança da contribuição 
para o PIS/PASEP e da Cofins.

.......................................................(NR)”
Art. 5º O inciso II do art. 8º da Lei nº 10.865, de 

30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 8º ..................................................
...................... ........................................
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II – dez por cento, para a Cofins-Impor-
tação.

 ....................................................  (NR)”

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir do pri-
meiro dia do quarto mês subseqüente ao de sua pu-
blicação. 

Sala da Comissão. – 1º Projeto; Senador Paulo 
Paim – Senador Rodolpho Tourinho – Deputado Ar-
naldo Faria de Sá – Deputado Marco Maia – Sena-
dor Sérgio Zambiasi – Senador Eduardo Azeredo 
– Senador César Borges – Senadora Heloísa Helena 
– Deputada Vanessa Grazziotin – Senador Leonel 
Pavam – Senador José Jorge – Senador Mozarildo 
Cavalcanti – Senador Garibalde Alves Filho – Se-
nador Juvêncio da Fonseca.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Segu-
ridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, des-

tinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 
23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 1996)

I – vinte por cento sobre o total das remunerações 
pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante 
o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retri-
buir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclu-
sive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, 
quer pelo tempo à disposição do empregador ou toma-
dor de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, 
ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 26-11-99) (Vide LCp nº 84, de 1996)
....................................................................................

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Altera a Legislação Tributária Fede-
ral.

....................................................................................
Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo an-

terior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 
(Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrele-

vantes o tipo de atividade por ela exercida e a classi-
ficação contábil adotada para as receitas.

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo 
das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se 
da receita bruta:

I – as vendas canceladas, os descontos incondi-
cionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Indus-
trializados – IPI e o Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação – ICMS, quando cobrado pelo ven-
dedor dos bens ou prestador dos serviços na condição 
de substituto tributário;

II – as reversões de provisões operacionais e re-
cuperações de créditos baixados como perda, que não 
representem ingresso de novas receitas, o resultado 
positivo da avaliação de investimentos pelo valor do 
patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados 
de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que 
tenham sido computados como receita; (Vide Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 2001)

III – os valores que, computados como receita, 
tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, 
observadas normas regulamentadoras expedidas pelo 
Poder Executivo; (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, 
de 2001)

IV – a receita decorrente da venda de bens do 
ativo permanente.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por 

instituição autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
considera-se receita bruta a diferença positiva entre 
o preço de venda e o preço de compra da moeda es-
trangeira.

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas 
no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, serão admitidas, para os efeitos da Cofins, as 
mesmas exclusões e deduções facultadas para fins 
de determinação da base de cálculo da contribuição 
para o PIS/Pasep.

§ 6º (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001)

§ 7º (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001)

§ 8º (Vide Medidas Provisórias nº 2.158-35, de 
2001)

III – agrícolas, conforme ato do Conselho Mone-
tário Nacional. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 9º (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001)
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Art. 4º As contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Ser-
vidor Público – PIS/Pasep e para o Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS devidas pelos produtores 
e importadores de derivados de petróleo serão calcula-
das, respectivamente, com base nas seguintes alíquo-
tas: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

I – 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por 
cento) e 23,44% (vinte inteiros e quarenta e quatro 
centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta 
decorrente da venda de gasolinas e suas correntes, 
exceto gasolina de aviação; (Redação dada pela Lei nº 
10.865, de 2004) (Vide Lei nº 11.051, de 2004)

II – 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos 
por cento) e 19,42% (dezenove inteiros e quarenta e 
dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita 
bruta decorrente da venda de óleo diesel e suas cor-
rentes; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
(Vide Lei nº 11.051, de 2004)

III – 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) 
e 47,4% (quarenta e sete inteiros e quatro décimos por 
cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da 
venda de gás liquefeito de petróleo – GLP derivado de 
petróleo e de gás natural; (Redação dada pela Lei nº 
11.051, de 2004) (Vide Lei nº 11.051, de 2004)

IV – sessenta e cinco centésimos por cento e 
três por cento incidentes sobre a receita bruta de-
corrente das demais atividades. (Incluído pela Lei nº 
9.990, de 2000)

Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela 
Lei nº 9.990, de 2000)”

Art. 5º As contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PIS/Pasep e para o Financiamento 
da Seguridade Social – Cofins devidas pelas distribui-
doras de álcool para fins carburantes serão calculadas, 
respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: 
(Redação dada pela Lei nº 9.990, de 2000) (Vide Me-
dida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
....................................................................................

II – sessenta e cinco centésimos por cento e três 
por cento incidentes sobre a receita bruta decorren-
te das demais atividades. (Incluído pela Lei nº 9.990, 
de 2000)

Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela 
Lei nº 9.990, de 2000)
....................................................................................

Art. 8º Fica elevada para três por cento a alíquo-
ta da Cofins.

§ 1º A pessoa jurídica poderá compensar, com a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL de-
vida em cada período de apuração trimestral ou anual, 
até um terço da Cofins efetivamente paga, calculada 

de conformidade com este artigo. (Vide Medida Provi-
sória nº 2.158-35, de 2001)

§ 2º A compensação referida no § 1º: (Vide Me-
dida Provisória nº 2.158-35, de 2001)

I – somente será admitida em relação à Cofins 
correspondente a mês compreendido no período de 
apuração da CSLL a ser compensada, limitada ao valor 
desta; (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)

II – no caso de pessoas jurídicas tributadas pelo 
regime de lucro real anual, poderá ser efetuada com 
a CSLL determinada na forma dos arts. 28 a 30 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Vide Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 2001)

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo, não 
decorrerá, em nenhuma hipótese, saldo de Cofins ou 
CSLL a restituir ou a compensar com o devido em pe-
ríodos de apuração subseqüentes. (Vide Medida Pro-
visória nº 2.158-35, de 2001)

§ 4º A parcela da Cofins compensada na forma 
deste artigo não será dedutível para fins de determi-
nação do lucro real. (Vide Medida Provisória nº 2.158-
35, de 2001)
....................................................................................

LEI Nº 10.147, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre a incidência da contribui-
ção para os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – PIS/PASEP, e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade So-
cial – Cofins, nas operações de venda dos 
produtos que especifica.

Art. 1º A contribuição para os Programas de Inte-
gração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – PIS/Pasep e a Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social – Cofins, devidas pelas 
pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou 
à importação dos produtos classificados nas posições 
30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, ex-
ceto no código 3004.90.46 e 3303.00 a 33.07, nos itens 
3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 
3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 
3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, 
3401.11.90, 3401.20.10 e 9603.21.00, todos da Ta-
bela de Incidência do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados – TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 
28 de dezembro de 2001, serão calculadas, respecti-
vamente, com base nas seguintes alíquotas: (Redação 
dada pela Lei nº 10.548, de 13-11-2002)
......................................................................... ...........
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II – sessenta e cinco centésimos por cento e três 
por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente 
das demais atividades.

§ 1º Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito 
de industrialização estabelecido na legislação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados – IPI.

§ 2º O Poder Executivo poderá, nas hipóteses e 
condições que estabelecer, excluir, da incidência de 
que trata o inciso I, produtos indicados no caput, ex-
ceto os classificados na posição 3004.

§ 3º Na hipótese do § 2º, aplica-se, em relação à 
receita bruta decorrente da venda dos produtos exclu-
ídos, as alíquotas estabelecidas no inciso II.
......................................................................... ...........

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Mensagem de Veto

Altera a Legislação Tributária Federal 
e dá outras providências.

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social – Cofins, com a incidência não– 
cumulativa, tem como fato gerador o faturamento men-
sal, assim entendido o total das receitas auferidas pela 
pessoa jurídica, independentemente de sua denomi-
nação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total 
das receitas compreende a receita bruta da venda de 
bens e serviços nas operações em conta própria ou 
alheia e todas as demais receitas auferidas pela pes-
soa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor 
do faturamento, conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se 
refere este artigo as receitas:

I – isentas ou não alcançadas pela incidência da 
contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);

II – não-operacionais, decorrentes da venda de 
ativo permanente;

III – auferidas pela pessoa jurídica revendedo-
ra, na revenda de mercadorias em relação às quais a 
contribuição seja exigida da empresa vendedora, na 
condição de substituta tributária;

IV – de venda de álcool para fins carburantes; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

V – referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondi-

cionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de 

créditos baixados como perda que não representem 
ingresso de novas receitas, o resultado positivo da 
avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio 
líquido e os lucros e dividendos derivados de investi-

mentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham 
sido computados como receita.

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS 
aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme 
o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros 
e seis décimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste ar-
tigo a receita bruta auferida pelos produtores ou im-
portadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 
(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

I – nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 
27 de novembro de 1998, e alterações posteriores, no 
caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto 
gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes e 
gás liquefeito de petróleo – GLP derivado de petróleo 
e de gás natural; (Redação dada pela lei nº 10,925, 
de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004) (Vide lei nº 
11.196, de 2005)

II – nº inciso I do art. 10 da Lei nº 10.147, de 21 
de dezembro de 2000, e alterações posteriores, no 
caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfu-
maria, de toucador ou de higiene pessoal, nele rela-
cionados; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide 
lei nº 11.196, de 2005)

III – no art. 10 da lei nº 10.485, de 3 de julho 
de 2002, e alterações posteriores, no caso de ven-
da de máquinas e veículos classificados nos códigos 
84.29, 8432.40,00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 
8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 
e 87.06, da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
(Vide lei nº 11.196, de 2005)

IV – no inciso II do art. 3º da lei nº 10.485, de 3 
de julho de 2002, no caso de vendas, para comercian-
te atacadista ou varejista ou para consumidores, das 
autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma 
Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 
11.196, de 2005)

V – no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de 
venda dos produtos classificados nas posições 40.11 
(pneus novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar 
de borracha), da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004) (Vide Lei nº 11.196, de 2005)

VI – no art 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novem-
bro de 2002, e alterações posteriores, no caso de 
venda de querosene de aviação; (Incluído pela Lei nº 
10.865, de 2004)

VII – no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, 
no caso de venda das embalagens nele previstas, desti-
nadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 
classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22,03, todos 
da TIPI; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
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VIII – no art. 49 desta Lei, e alterações posterio-
res, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja 
e preparações compostas classificados nos códigos 
22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI. 
(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

IX – no art. 52 desta Lei, e alterações posterio-
res, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja 
e preparações compostas classificados nos códigos 
22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIFI; 
(Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004)

X – no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, 
exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas corren-
tes, querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo 
– GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Incluído 
pela Lei nº 9 10.925, de 2004)

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo 
a receita bruta decorrente da venda de papel imune a 
impostos de que trata o art. 150. inciso VI, alínea d da 
Constituição Federal, quando destinado à impressão 
de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três 
inteiros e dois décimos por cento). (Incluído pela Lei 
nº 10.865, de 2004)

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir 
a O (zero) e a restabelecer a alíquota incidente sobre 
receita bruta decorrente da venda de produtos quími-
cos e farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 
30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, 
clínicas e consultórios médicos e odontológicos, cam-
panhas de saúde realizadas pelo Poder Público, labo-
ratório de anatomia patológica, citológica ou de análi-
ses clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 
39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 
posição 05,11, todos da Tipi. (Redação dada pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

§ 4º Fica reduzida a O (zero) a alíquota da CO-
FINS incidente sobre a receita de venda de livros 
técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato 
conjunto do Ministério da Educação e da Secretaria 
da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 
2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo 
a receita bruta auferida por pessoa jurídica industrial 
estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorren-
te da venda de produção própria, consoante projeto 
aprovado pelo Conselho de Administração da Supe-
rintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRA-
MA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º 
a 4º deste artigo, às alíquotas de: (Incluído pela Lei nº 
10.996, de 2004)

I – 3% (três por cento), no caso de venda efetu-
ada a pessoa jurídica estabelecida: (Incluído pela Lei 
nº 10.996, de 2004)

a) na Zona Franca de Manaus; e (Incluído pela 
Lei nº 10.996, de 2004)

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure 
a Cofins no regime de não-cumulatividade; (Incluído 
pela Lei nº 10.996, de 2004)

II – 6% (seis por cento), no caso de venda efetu-
ada a: (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004)

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona 
Franca de Manaus, que apure o imposto de renda 
com base no lucro presumido; (Incluído pela Lei nº 
10.996, de 2004)

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona 
Franca de Manaus, que apure o imposto de renda 
com base no lucro real e que tenha sua receita, total 
ou parcialmente, excluída do regime de incidência não 
– cumulativa da Cofins; (Incluído pela Lei nº 10.996, 
de 2004)

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona 
Franca de Manaus e que seja optante pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
– SIMPLES; e (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004)

d) órgãos da administração federal, estadual, 
distrital e municipal. (Incluído pela Lei nº 10.996, de 
2004)

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a 
pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados 
em relação a:

I – bens adquiridos para revenda, exceto em re-
lação às mercadorias e aos produtos referidos: (Re-
dação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

a) nos incisos III e IV do § 32 do art. 1º desta Lei; 
e (Incluído pela lei nº 10.865, de 2004)

b) no § 1º do art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei 
nº 10.865, de 2004)

II – bens e serviços, utilizados como insumo na 
prestação de serviços e na produção ou fabricação de 
bens ou produtos destinados à venda, inclusive com-
bustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao paga-
mento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, 
ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da 
TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

III – energia elétrica consumida nos estabeleci-
mentos da pessoa jurídica;

IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamen-
tos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades 
da empresa;

V – valor das contraprestações de operações 
de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto 
de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES; (Redação 
dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
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VI – máquinas, equipamentos e outros bens incor-
porados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados 
para locação a terceiros, ou para utilização na produção 
de bens destinados à venda ou na prestação de servi-
ços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

VII – edificações e benfeitorias em imóveis pró-
prios ou de terceiros, utilizados nas atividades da 
empresa;

VIII – bens recebidos em devolução cuja receita de 
venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês 
anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX – armazenagem de mercadoria e frete na ope-
ração de venda, nos casos dos incisos I e II, quando 
o ônus for suportado pelo vendedor.

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo e 
no § 1º do art. 52 desta Lei, o crédito será determinado 
mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do 
art. 2º desta Lei sobre o valor:

(Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide 
Lei nº 10.925, de 2004)

I – dos itens mencionados nos incisos I e II do 
caput, adquiridos no mês;

II – dos itens mencionados nos incisos III a V e 
IX do caput, incorridos no mês;

III – dos encargos de depreciação e amortização 
dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, 
incorridos no mês;

IV – dos bens mencionados no inciso VIII do ca-
put, devolvidos no mês.

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação 
dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

I – de mão-de-obra paga a pessoa física; e (In-
cluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

II – da aquisição de bens ou serviços não sujeitos 
ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de 
isenção, esse último quando revendidos ou utilizados 
como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alí-
quota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contri-
buição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

§ 3º direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, 
em relação:

I – aos bens e serviços adquiridos de pessoa ju-
rídica domiciliada no País;

II – aos custos e despesas incorridos, pagos ou 
creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;

III – aos bens e serviços adquiridos e aos custos 
e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar 
a aplicação do disposto nesta Lei.

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado 
mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes, e 62 (Re-
vogados pela Lei nº 10.925, de 2004)

§§ 5º e 6º (Revogados pela Lei nº 10.925, de 
2004)

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se 
à incidência não-cumulativa da Cofins, em relação ape-
nas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, 
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e 
encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas 
pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, 
despesas e encargos vinculados às receitas referidas 
no § 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência 
cumulativa dessa contribuição, o crédito será determi-
nado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:

I – apropriação direta, inclusive em relação aos 
custos, por meio de sistema de contabilidade de custos 
integrada e coordenada com a escrituração; ou

II – rateio proporcional, aplicando-se aos custos, 
despesas e encargos comuns a relação percentual exis-
tente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumu-
lativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º o método eleito pela pessoa jurídica para 
determinação do crédito, na forma do § 8º, será apli-
cado consistentemente por todo o ano-calendário e, 
igualmente, adotado na apuração do crédito relativo 
à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, ob-
servadas as normas a serem editadas pela Secretaria 
da Receita Federal.

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo 
com este artigo não constitui receita bruta da pessoa 
jurídica, servindo somente para dedução do valor de-
vido da contribuição.

§§ 11 e 12. (Revogados pela Lei nº 10.925, de 
2004)

I – o valor das aquisições que servir de base para 
cálculo do crédito presumido não poderá ser superior 
ao que vier a ser fixado, por espécie de produto, pela 
Secretaria da Receita Federal – SRF; e

II – a Secretaria da Receita Federal expedirá os 
atos necessários para regulamentá-lo.

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da Cofins 
relativo a bens adquiridos para revenda ou utilizados 
como insumos na prestação de serviços e na produção 
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, 
que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 
deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empre-
gados em outros produtos que tenham tido a mesma 
destinação. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcu-
lar o crédito de que trata o inciso III do § 1º deste arti-
go, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos 
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) 
anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor 
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito ávos) do 
valor de aquisição do bem, de acordo com regulamen-
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tação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela 
Lei nº 10.865, de 2004)

§ 15 O crédito, na hipótese de aquisição, para 
revenda, de papel imune a impostos de que trata o 
art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, será 
determinado mediante a aplicação da alíquota pre-
vista no § 2º do art. 22 desta Lei (Incluído pela Lei nº 
10.865, de 2004)

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcu-
lar o crédito de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, 
relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV 
do art. 51 desta Lei, destinados ao ativo imobilizado, no 
prazo de 12 meses, à razão de 1/12 (um doze avos), ou, 
na hipótese de opção pelo regime de tributação previs-
to no art. 52 desta Lei, poderá creditar-se de 1/12 (um 
doze avos) do valor da contribuição incidente, median-
te alíquota especifica, na aquisição dos vasilhames, de 
acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 
Federal, (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004)

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo 
e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, na aquisição de 
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida 
na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado 
pelo Conselho de Administração da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, o crédito 
será determinado mediante a aplicação da alíquota de 
4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento) e, na 
situação de que trata a alínea b do inciso II do § 5º do 
art. 2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 
7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento). 
(Redação dada pela Lei nº 11.307, de 2006)

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos 
produtos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 2º desta 
Lei, será determinado mediante a aplicação das alí-
quotas incidentes na venda sobre o valor ou unidade 
de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos 
em devolução no mês. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 
2004) (Vigência)

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodo-
viário de carga que subcontratar serviço de transpor-
te de carga prestado por (Incluído pela Lei nº 11.051, 
de 2004)

I – pessoa física, transportador autônomo, poderá 
descontar, da Cofins devida em cada período de apu-
ração, crédito presumido calculado sobre o valor dos 
pagamentos efetuados por esses serviços; (Incluído 
pela Lei nº 11.051, de 2004)

II – pessoa jurídica transportadora, optante pelo 
SIMPLES, poderá descontar, da Cofins devida em cada 
período de apuração, crédito calculado sobre o valor 
dos pagamentos efetuados por esses serviços. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência)

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 
deste artigo, seu montante será determinado mediante 
aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, 
de alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por 
cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência)

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipa-
mentos e outros bens fabricados para incorporação ao 
ativo imobilizado na forma do inciso VI, do caput deste 
artigo os custos de que tratam os incisos do § 2º deste 
artigo. (Incluido dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
....................................................................................

Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da con-
tribuição para o PIS/Pasep, de que trata o art. 30, será 
determinado mediante a aplicação, sobre o montante 
a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e 
sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente 
à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três 
por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento), respectivamente.

§ 1º As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco 
centésimos por cento) e 3% (três por cento) aplicam-se 
inclusive na hipótese de a prestadora do serviço enqua-
drar-se no regime de não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

§ 2º No caso de pessoa jurídica beneficiária de 
isenção, na forma da legislação específica, de uma 
ou mais das contribuições de que trata este artigo, a 
retenção dar-se-á mediante a aplicação da alíquota 
específica correspondente às contribuições não al-
cançadas pela isenção.

§ 3º É dispensada a retenção para pagamentos 
de valor igual ou inferior a R$5.000,00 (cinco mil re-
ais). (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei 
nº 10.925, de 2004).

§ 4º Ocorrendo mais de um pagamento no mes-
mo mês à mesma pessoa jurídica, deverá ser efetu-
ada a soma de todos os valores pagos no mês para 
efeito de cálculo do limite de retenção previsto no § 3º 
deste artigo, compensando-se o valor retido anterior-
mente. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei 
nº 10.925, de 2004)
..................... ...............................................................

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Forma-
ção do Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da Seguri-
dade Social incidentes sobre a importação de 
bens e serviços e dá outras providências.

........................ ............................................................
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Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante 
aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 
7º desta lei, das alíquotas de:

I – 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centési-
mos por cento), para o PIS/Pasep-Importação; e

II – 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
para a Cofins-Importação.

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de pro-
dutos farmacêuticos, classificados nas posições 30.01, 
30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no 
código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.202, 3006.30.1 e 3006.30.2 
e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 
3005.10.10, 3006.60.00, são de:

I – 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), 
para o PIS/Pasep-Importação; e

II – 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cen-
to), para a Cofins-Importação.

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de 
produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene 
pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 
e nos códigos 3401.11.90, 3401.20,10 e 96.03.21.00, 
são de:

I – 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), 
para o PIS/Pasep-Importação; e

II – 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), 
para a Cofins-Importação.

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, clas-
sificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 
87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum 
do Mercosul – NCM, as alíquotas são de:

I – 2% (dois por cento), para o PIS/Pasep-Im-
portação; e

II – 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), 
para a Cofins-Importação.

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativa-
mente aos produtos classificados no Capítulo 84 da 
NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos auto-
propulsados.

§ 5º Na importação dos produtos classificados 
nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13 
(câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas 
são de:

I – 2% (dois por cento), para o PIS/Pasep-Im-
portação; e

II – 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cen-
to), para a Cofins-Importação.

§ 6º A importação de embalagens para refrigeran-
te e cerveja, referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água 
fica sujeita à incidência do PIS/Pasep-Importação e 
da Cofins-Importação, fixada por unidade de produto, 

às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração 
inserida pelo art. 21 desta Lei.

§ 6º-A A importação das embalagens referidas 
no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para 
o PIS/Pasep – Importação e da Cofins – Importação 
nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada 
por pessoa jurídica comercial, independentemente 
da destinação das embalagens. (Incluído pela Lei nº 
11.051, de 2004)

§ 7º A importação de água, refrigerante, cerveja 
e preparações compostas, referidos no art. 49 da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à 
incidência das contribuições de que trata esta lei, fixada 
por unidade de produto, às alíquotas previstas no art. 
52 da mencionada Lei, independentemente de o impor-
tador haver optado pelo regime especial de apuração 
e pagamento ali referido. (Redação dada pela Lei nº 
10.925, 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)

§ 8º A importação de gasolinas e suas corren-
tes, exceto de aviação e óleo diesel e suas correntes, 
gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo 
e gás natural e querosene de aviação, fica sujeita à in-
cidência da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 
fixadas por unidade de volume do produto, às alíquo-
tas previstas no art. 23 desta lei, independentemente 
de o importador haver optado pelo regime especial de 
apuração e pagamento ali referido.

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas 
nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 
2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fa-
bricante de máquinas e veículos relacionados no art. 
1º da referida Lei, as alíquotas são de:

I – 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), 
para o PIS/Pasep-Importação; e

II – 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), 
para a Cofins-Importação.

§ 10. Na importação de papel imune a impostos 
de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Consti-
tuição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV 
do § 12 deste artigo, quando destinado à impressão de 
periódicos, as alíquotas são de: (Regulamento)

I – 0,8% (oito décimos por cento), para a contri-
buição para o PIS/Pasep-Importação; e

II – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), 
para a Cofins-Importação.

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 
0 (zero) e a restabelecer as alíquotas do PIS/Pasep-Im-
portação e da Cofins-Importação, incidentes sobre:

I – produtos químicos e farmacêuticos classifica-
dos nos Capítulos 29 e 30 da NCM;

II – produtos destinados ao uso em hospitais, 
clínicas e consultórios médicos e odontológicos, cam-



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01615 

panhas de saúde realizadas pelo Poder Público e la-
boratórios de anatomia patológica, citológica ou de 
análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 
30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM. (Redação dada 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas 
das contribuições, nas hipóteses de importação de: 
(Regulamento)

I – partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na conservação, modernização e conversão 
de embarcações registradas no Registro Especial 
Brasileiro;

II – embarcações construídas no Brasil e trans-
feridas por matriz de empresa brasileira de navegação 
para subsidiária integral no exterior, que retornem ao 
registro brasileiro como propriedade da mesma em-
presa nacional de origem;

III – papel destinado à impressão de jornais, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência 
desta lei, ou até que a produção nacional atenda 80% 
(oitenta por cento) do consumo interno;

IV – papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 
4801.00.90, 4802.61,91, 4802.61.99, 4810.19.89 e 
4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de 
periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data 
de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

V – máquinas, equipamentos, aparelhos, instru-
mentos, suas partes e peças de reposição, e películas 
cinematográficas virgens, sem similar nacional, desti-
nados à indústria cinematográfica e audiovisual, e de 
radiodifusão;

VI – aeronaves, classificadas na posição 88.02 
da NCM; (Redação dada pela Lei nº 10.925, 2004) 
(Vigência)

VII – partes, peças, ferramentais, componentes, 
insumos, fluidos hidráulicos, lubrificantes, tintas, anti-
corrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas 
a serem empregados na manutenção, reparo, revisão, 
conservação, modernização, conversão e montagem 
das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, 
de seus motores, suas partes, peças, componentes, 
ferramentais e equipamentos; (Incluído pela Lei nº 
10.925, 2004) (Vigência)

VIII – (Revogado pela Lei nº 11.196, de 2005)
IX – gás natural destinado ao consumo em unida-

des termelétricas integrantes do Programa Prioritário 
de Termelétricas – PPT;

X – produtos hortícolas e frutas, classificados 
nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na posição 
04.07, todos da TIPI; e

XI – semens e embriões da posição 05.11, da 
NCM.

XII – livros técnicos e científicos, na forma esta-
belecida em ato conjunto do Ministério da Educação 
e da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei 
nº 10.925, 2004) (Vigência)

XIII – preparações compostas não alcoólicas, 
classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da Tipi, des-
tinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurí-
dicas industriais dos produtos referidos no art. 49 da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 13. O Poder Executivo regulamentará:
I – o disposto no § 10 deste artigo; e
II – a utilização do beneficio da alíquota 0 (zero) 

de que tratam os incisos I a VII do § 12 deste artigo.
§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das 

contribuições incidentes sobre o valor pago, creditado, 
entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no exterior, referente 
a aluguéis e contraprestações de arrendamento mer-
cantil de máquinas e equipamentos, embarcações e 
aeronaves utilizados na atividade da empresa. (Inclu-
ído dada pela Lei nº 10.925, 2004)

§ 15. Na importação de nafta petroquímica, quan-
do efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas 
são de: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

I – 1,0% (um por cento), para a Contribuição 
para o Pis/Pasep-Importação; e (Incluído pela Lei nº 
11,196, de 2005)

II – 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por 
cento), para a Cofins-Importação.” (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005)
.................... ................................................................

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A tramitação dos Projetos que acabam de ser lidos 
obedecerá ao disposto no rt. 142 e 143 do Regimen-
to Comum.

Os Projetos serão incluídos em Ordem do Dia 
oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, expedientes que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. Nº 48/2007-CN

Brasília, 9 de fevereiro de 2007

Exmº Sr.
Deputado Arlindo Chinaglia
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Encaminho a V. Exª, em anexo, nos termos do 

disposto nos arts. 142 e 143 do Regimento Comum, 
os originais de dois projetos de lei, apresentados como 
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conclusão do Relatório Final nº 1, de 2007-CN, da Co-
missão Especial Mista, criada através do Ato Conjunto 
nº 3, de 2005, dos Presidentes do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados destinada a efetuar estu-
dos visando apresentar sugestões sobre a política de 
reajustes para o salário mínimo do País.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 
– Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal.

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2007 
(Da Comissão Mista do Salário Mínimo)

Modifica a Lei nº 8.213, de 1991, e a 
Lei nº 9.876, de 1999, para estabelecer o 
fim do fator previdenciário para o cálculo 
do salário-de-benefício do Regime Geral de 
Previdência Social.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste, 
para os benefícios de que tratam as alíneas a, 
b, c, d, e e h do inciso I do art. 18, na média 
aritmética  simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por 
cento de todo o período contributivo.

§ 1º ................. ......................................
 ..............................................................
§ 6º No caso de segurado especial, o 

salário-de-benefício, que não será inferior ao 
salário mínimo, consiste, para os benefícios 
de que tratam as alíneas a, b, c, d, e e h do 
inciso I do art. 18, em um treze avos da média 
aritmética simples dos maiores valores sobre 
os quais incidiu a sua contribuição anual, cor-
respondentes a oitenta por cento de todo o 
período contributivo. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se os incisos I e II do caput, os 
incisos I e II do § 6º, os §§ 7º, 8º e 9º do art. 29 da Lei 

nº 8.213, de 1991, e os art. 5º e 7º da Lei nº 9.876, de 
26 de novembro de 1999.

Sala das Comissões, – 2º Projeto – Senadora 
Heloísa Helena – Senador César Borges – Senador 
Paulo Paim – Senador Rodolpho Tourinho – Deputado 
Arnaldo Faria de Sá – Deputada Vanessa Grazziotin 
– Senador Eduardo Azeredo – Deputado Marco Maia 
– Senador Garibaldi Alves Filho – Senador Juvêncio 
da Fonseca – Senador Mozarildo Cavalcanti – Se-
nador Leonel Pavan.

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2007 
(Da Comissão Mista do Salário Mínimo)

Dispõe sobre regra permanente para 
o reajuste anual do salário mínimo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O salário mínimo será majorado, em abril 

de cada exercício, em percentuais que reflitam recu-
peração da perda inflacionária e aumento real.

Parágrafo único. Os benefícios mantidos pelo 
Regime Geral de Previdência Social serão majorados 
na mesma data e na mesma proporção que o salário 
mínimo.

Art. 2º O percentual a título de correção mone-
tária será aferido pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) ou de índice similar, de forma a 
refletir a inflação dos últimos doze meses.

Art. 3º O aumento real será equivalente, no míni-
mo, ao dobro da variação positiva do produto interno 
bruto no exercício anterior.

Parágrafo único. Caso a variação do produto in-
terno bruto no exercício anterior seja negativa, não 
haverá o reajuste do salário mínimo a título de au-
mento real.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Comissões, – 3º Projeto; Senador Paulo 
Paim – Deputada Vanessa Grazziotin – Senador César 
Borges – Senador Rodolpho Tourinho – Deputado 
Arnaldo Faria de Sá – Deputado Marco Maia – Se-
nadora Heloína Helena – Senador Sérgio Zambiasi 
– Senador Eduardo Azeredo – Senador Garibaldi Alves 
Filho – Senador Leonel Pavan – Senador Juvêncio 
da Fonseca – Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os expedientes lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Senadora Roseana Sarney encaminhou a Mesa 
novo texto em substituição ao Projeto de Lei do Se-
nado nº 331, de 2006.

A Presidência determina a juntada ao proces-
sado da referida matéria que vai à Comissão de 
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Desenvolvimento Regional e Turismo, em decisão 
terminativa.

Serão confeccionados novos avulsos do Projeto 
de Lei do Senado nº 331, de 2006.

É o seguinte o projeto substituído:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 331, DE 2006

Acresce parágrafo único ao art. 48 da 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
regulamenta os arts. 182 e 183 da Cons-
tituição Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana e dá outras provi-
dências, e acresce o parágrafo oitavo ao 
art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, que estabelece diretrizes nacionais 
para o saneamento básico e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º art. 48, da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48.  .................. ..............................
Parágrafo único. A União poderá reduzir 

ou dispensar a contrapartida financeira em 
suas transferências voluntárias destinadas 
à execução dos programas habitacionais de 
interesse social de que trata o caput deste 
artigo, quando os recursos sejam transferidos 
a município que reúna as seguintes caracte-
rísticas:

I) tenha população inferior a 25.000 ha-
bitantes;

II) esteja localizado nas regiões Norte, 
Nordeste ou Centro-Oeste, ou em outra área 
territorial legalmente equiparada a qualquer 
destas regiões para efeitos da concessão de 
incentivos de desenvolvimento regional; e

III) apresente indicadores de desenvolvi-
mento econômico ou social desfavoráveis em 
relação à média nacional, identificados por lei 
ou pelo ato normativo que instituir cada pro-
grama. (NR)”

Art. 2º O art. 50, da Lei nº 11.445, de 5 de ja-
neiro de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo oitavo.

“Art. 50. ............... ..................................
§ 8º A União poderá reduzir ou dispen-

sar a contrapartida financeira em suas trans-
ferências voluntárias destinadas à execução 
dos programas de saneamento básico de que 
trata este artigo, quando os recursos sejam 

transferidos a município que reúna as seguin-
tes características:

I) tenha população igual ou inferior a 
25.000 habitantes;

II) esteja localizado nas regiões Norte, 
Nordeste ou Centro-Oeste, ou em outra área 
territorial legalmente equiparada a qualquer 
destas regiões para efeitos da concessão de 
incentivos de desenvolvimento regional; e

III) apresente indicadores de desenvolvi-
mento econômico ou social desfavoráveis em 
relação à média nacional, identificados por lei 
ou pelo ato normativo que instituir cada pro-
grama. (NR)”

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Constituição Federal estabelece que os recur-
sos orçamentários terão, dentre outras, a finalidade 
de redução de desigualdades inter-regionais (165, § 
7º da CF).

Da mesma forma, atribui à política de desenvol-
vimento urbano o objetivo de garantia do bem-estar 
dos habitantes das cidades (art. 182 da Carta Magna), 
sendo este preceito desenvolvido pelo Estatuto das Ci-
dades através de diretriz pelo favorecimento a áreas 
ocupadas por população de baixa renda mediante o 
estabelecimento de normas especiais de urbanização, 
uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a 
situação socioeconômica da população e as normas 
ambientais (art. 2º, inciso XIV, da Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001).

Já quanto ao saneamento básico, o novo regra-
mento da matéria também estabelece como princípio 
fundamental de tal serviço público a articulação com 
as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de combate à pobreza e sua erradicação e 
outras de relevante interesse social (art. 2º, inciso VI, 
da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007).

Tendo em vista essas determinações constitu-
cionais, a presente proposição busca facilitar a apli-
cação de recursos federais em programas nestas 
áreas de tão grande relevância social (habitação de 
interesse social e saneamento básico), naqueles ca-
sos em que a situação de fragilidade financeira das 
municipalidades promotoras ou executoras tome in-
viável a sua co–participação nos custos dessas po-
líticas públicas.

É sabido que os municípios de menor porte, 
aqueles localizados em regiões menos favorecidas e 
aqueles que apresentam menores condições de de-
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senvolvimento sócio-econômico têm menor capacida-
de arrecadatória e, por conseguinte, menos recursos 
fiscais para investimento, o que recomenda uma am-
pliação do gasto compensatório do governo central (até 
mesmo como mitigação da crescente centralização 
tributária em mãos da União). Exigir-lhes uma con-
trapartida de despesas na mesma proporção que os 
demais municípios significa reduzir as possibilidades 
de que essas coletividades menores recebam os tão 
necessários investimentos federais nas áreas habita-
cional e de saneamento.

Pretende-se, com o presente projeto, facultar à 
União a realização de transferências para tais comu-
nidades menos privilegiadas, destinadas a programas 
habitacionais de interesse social e de saneamento bá-
sico, com o estabelecimento de condições mais favorá-
veis de co-participação financeira (podendo chegar até 
à sua dispensa). Fica sempre mantida, nos termos em 
que proposta, a necessidade de especificação detalha-
da, em cada programa, das condições e indicadores 
diferenciais que habilitam determinados Municípios a 
tal tratamento favorecido.

Destacamos, por fim, que o Estatuto das Cida-
des é o foro temático adequado para regular critérios 
gerais ou permanentes de política social e subsídios 
públicos no âmbito urbano e habitacional, enquanto o 
novo marco regulador do saneamento desempenha 
papel similar nesta outra área de ação estatal.

Por todas essas razões, conclamamos os ilustres 
Pares a se engajarem na aprovação da proposição que 
ora submetemos, pois trata-se de poderoso incentivo 
à redução das desigualdades sociais inter-regionais, 
com efeitos positivos sobre a redução do déficit habi-
tacional e sanitário e o acesso a direitos básicos de 
cidadania, no que se refere à moradia e ao saneamen-
to, entre alguns dos segmentos mais desfavorecidos 
da população.

Sala das Sessões, – Senadora Roseana Sar-
ney.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa expediente que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 114/07/SGM-P

Brasília, 9 de fevereiro de 2007

Assunto: envio de PDC à promulgação

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins re-

gimentais, o incluso Projeto de Decreto Legislativo nº 
4, de 2007, que “Escolhe o Senhor Raimundo Carreiro 

Silva para o cargo de Ministro do Tribunal de Contas 
da União, nos termos do inciso II do § 2º do art. 73 da 
Constituição Federal e do inciso II do art. 105 da Lei 
nº 8.443, de 16 de julho de 1992”, aprovado pela Câ-
mara dos Deputados.

Atenciosamente, Deputado Arlindo Chinaglia, 
Presidente.

Of. nº 4/07/PS-GSE

Brasília, 9 de fevereiro de 2007

Assunto: comunica envio de PDC à promulgação

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que a Câmara dos 

Deputados, em sessão realizada no dia 8 de fevereiro 
de 2007, aprovou, sem emendas, o Projeto de Decre-
to Legislativo nº 4, de 2007, que “Escolhe o Senhor 
Raimundo Carreiro Silva para o cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas da União, nos termos do inciso II 
do § 2º do art. 73 da Constituição Federal e do inciso 
II do art. 105 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992”, 
apreciado pela Câmara dos Deputados.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
promulgação.

Atenciosamente, Osmar Serraglio, Primeiro-
Secretário. 

Escolhe o Senhor Raimundo Carreiro 
Silva para o cargo de Ministro do Tribunal 
de Contas da União, nos termos do inciso 
II do § 2º do art. 73 da Constituição Federal 
e do inciso II do art. 105 da Lei nº 8.443, de 
16 de julho de 1992.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É escolhido o Senhor Raimundo Carreiro 

Silva para o cargo de Ministro do Tribunal de Contas 
da União, nos termos do inciso II do § 2º do art. 73 
da Constituição Federal e do inciso II do caput do art. 
105 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, em decor-
rência da aposentadoria do Ministro Iram de Almeida 
Saraiva, publicada no Diário Oficial da União, Seção 
2, de 25 de agosto de 2003, página 2.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Câmara dos Deputados, 9 de fevereiro de 2007. 
– Arlindo Chinaglia, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência tomará as providências necessárias 
à promulgação do Decreto Legislativo.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 29/2007-GSMC

Brasília, 9 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Cumprimentando Vossa Excelência, comunico 

que permaneço como líder do Partido Republicano 
Brasileiro (PRB).

Atenciosamente, Senador Marcelo Crivella, Lí-
der do PRB.

Ofício nº 53/07-GLPSDB

Brasília, 9 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, indico os Se-

nadores Sérgio Guerra, Marisa Serrano, Papaléo Paes 
e Cícero Lucena para ocuparem, respectivamente, os 
cargos de 1º, 2º, 3º e 4º Vice-Líderes do Partido da 
Social Democracia Brasileira – PSDB.

Atenciosamente, Senador Arthur Virgílio, Líder 
do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os Ofícios que acabam de ser lidos vão à publica-
ção.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, aviso que passo a ler.

É lido o seguinte:

AVISO 
DO MINISTRO DA FAZENDA

– Nº 26/2007, de 23 de janeiro último, encaminhando 
informações de caráter sigiloso, em resposta ao 
Requerimento nº 1.227, de 2006, do Senador 
Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As informações ficarão à disposição do Requeren-
te na Secretaria-Geral da Mesa, nos termos do art. 
14 do Ato da Mesa nº 1, de 2001, ressalvando as 
disposições do art. 10, inciso IV, da Resolução nº 
20, de 1993, e dos arts. 20 e 144, I, do Regimento 
Interno.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência retifica o despacho aposto ao Proje-
to de Decreto Legislativo nº 567, de 2005, publicado 
no Diário do Senado Federal de 15 de dezembro de 
2006, e o encaminha à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 15, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Emenda nº 2 – PLEN, 
tendo como primeira signatária a Sena-
dora Lúcia Vânia, oferecida à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 48, de 2003, que 
dispõe sobre a aplicação de recursos des-
tinados à irrigação.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão a Emenda nº 2, 
de Plenário, oferecida à Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 48, de 2003, que dispõe sobre a aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

A referida PEC, que tem como primeiro signatá-
rio o Senador Antonio Carlos Magalhães, estabelece, 
em seu art. 1º:

Art. 1º Prorroga-se, por quinze anos, o 
disposto no caput do art. 42 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Cons-
tituição Federal.

O art. 42 do ADCT previu o dever de a União apli-
car, durante os primeiros quinze anos de vigência da 
Constituição Federal, do total de recursos destinados 
à irrigação, vinte por cento na Região Centro-Oeste e 
cinqüenta por cento na Região Nordeste.

Na reunião de 27 de agosto de 2003, esta Co-
missão aprovou o relatório apresentado pelo Senador 
João Alberto Souza, favorável à PEC, com emenda 
que dá a seguinte nova redação à ementa da propo-
sição: prorroga por quinze anos a vigência do art. 42 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a aplicação de 
recursos destinados à irrigação.

A Emenda nº 2, que tem como primeiro signatário 
a Senadora Lúcia Vânia, acrescenta parágrafo único ao 
art. 42 do ADCT, redigido nos seguintes termos:

Art. 42. ...................................................
Parágrafo único. Os recursos de que tra-

tam o caput serão aplicados de acordo com 
plano diretor de irrigação regional, na forma 
de lei específica.

Na justificação, é aduzido que a União não vem 
cumprindo o mandamento constitucional de aplicação, 
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na Região Centro-Oeste, de vinte por cento dos recur-
sos destinados à irrigação. Nem as leis orçamentárias 
anuais têm previsto recursos suficientes ao atingimento 
desse percentual, nem a execução orçamentária tem 
alcançado sequer metade dos vinte por cento exigidos 
constitucionalmente. Ademais, no orçamento federal 
de 2005, os recursos relacionados à irrigação e des-
tinados à referida Região representa apenas 9% do 
total previsto. Dessa forma, é proposta a emenda em 
análise, “para que seja elaborado, por intermédio de 
lei específica, Plano Diretor de Irrigação Regional, que 
auxiliará na transparência da aplicação dos recursos 
públicos”, contribuindo, assim, para o cumprimento do 
citado dispositivo constitucional.

II – Análise

Durante a tramitação da PEC nº 48, de 2003, 
foi aprovado  a Emenda Constitucional nº 43, de 15 
de abril de 2004, que alterou a redação do art. 42 do 
ADCT, substituindo a expressão “durante quinze anos” 
por “durante 25 (vinte e cinco) anos”, o que importou 
prorrogar por mais 10 anos o prazo fixado inicialmen-
te para aplicação prioritária dos recursos de irrigação 
nas Regiões Centro–Oeste e Nordeste.

Assim, sendo aprovada a PEC nº 48, de 2003, 
na forma como se encontra redigida, a prorrogação 
do prazo original do art. 42 do ADCT se daria em re-
lação ao período indicado na nova redação do artigo, 
totalizando quarenta anos, e não trinta anos, como é 
o propósito da PEC. Para preservar a intenção original 
dos autores da proposição, faz-se necessário proceder 
a modificação em seu art. 1º.

Quanto ao mérito da Emenda nº 2, concordo com 
a Senadora Vânia Lúcia, sua primeira signatária, que 
se faz necessária uma maior participação do Congres-
so Nacional na definição da política de utilização dos 
recursos destinados à irrigação.

Como ressalta a ilustre Senadora, dados extraí-
dos do Sistema Integrado de Administração Financeira 
(Siafi) apontam que, nos últimos cinco anos, nem as 
leis orçamentárias anuais (à exceção da LOA de 2002) 
previram a alocação de vinte por cento dos recursos 
destinados à irrigação na Região Centro-Oeste, nem 
a execução orçamentária chegou próximo desse per-
centual. Nos dois últimos anos, apenas seis por cento 
dos recursos federais aplicados em irrigação foram 
destinados ao Centro-Oeste. Tem se verificado, pois, 
ao longo dos anos, um flagrante descumprimento do 
comando contido no art. 42 do ADCT.

Quanto à correta distribuição dos recursos para 
irrigação na Lei Orçamentária Anual, nos termos deter-

minados constitucionalmente, cremos que o Congresso 
Nacional não pode se furtar a essa responsabilidade. 
Já a execução efetiva do orçamento aprovado pelo 
Poder Legislativo me parece constituir um problema 
cuja solução definitiva se dará com a aprovação de 
PEC nº 22, de 2000, que transforma o orçamento, hoje 
meramente autorizativo, em impositivo.

De qualquer maneira, é meritória a Emenda em 
exame, vez que, a disciplina, em lei específica, do uso 
dos recursos do citado art. 42 do ADCT, na forma de 
um plano diretor de irrigação regional, reafirma o papel 
do Congresso Nacional na definição das diretrizes a 
serem observadas na condução das políticas públicas 
relacionadas à irrigação, inclusive, como ressaltado na 
justificação da PEC, no concernente aos mecanismos 
de transparência e de controle da aplicação dos recur-
sos alocados a esse fim.

Como a Emenda nº 2 necessita de uma peque-
na correção formal, entendi por bem apresentar su-
bemenda e nela adaptar o texto da PEC em vista da 
alteração promovida no art. 42 do ADCT pela PEC 
nº 43, de 2004. Com isso, acredito estar poupando 
tempo e contribuindo para a economia processual, já 
que, não se promovendo agora a modificação, esse 
procedimento teria de ser adotado no segundo turno 
de discussão da matéria, nos termos do art. 363 do 
Regimento Interno do Senado Federal, com retorno do 
texto a esta Comissão, para emitir novo parecer sobre 
as emendas de redação.

III – Voto

Ante o exposto, voto pela aprovação da Emenda 
nº 2 à Proposta de Emenda à Constituição nº 48, de 
2003, na forma da seguinte subemenda:

SUBEMENDA Nº      – CCI

Dê-se ao art. 1º da PEC nº 48, de 2003,  a se-
guinte redação:

“Art. 1º O art. 42 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 42. Durante trinta anos, a União apli-
cará, dos recursos destinados à irrigação:

...............................................................
Parágrafo único. Os recursos de que trata 

o capa serão aplicados de acordo com plano 
diretor de irrigação regional, na forma de lei 
específica. (NR)”

Sala da Comissão, 20 de dezembro de 2006.
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PARECER Nº 16, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 37, de 2004, que modifica 
o art. 93, II, d da Constituição Federal, para 
vedar aos magistrados a possibilidade de 
recusar promoção, ao figurar pela segunda 
vez na lista de antiguidade do respectivo 
Tribunal.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 37, de 2004, que impede 
ao magistrado a faculdade de recusar promoção, ao 
figurar pela segunda vez em lista de acesso por anti-
guidade do tribunal competente.

Sustenta os autores da proposição em defesa 
de sua iniciativa, cujo primeiro subscritor é o nobre 
Senador Antonio Carlos Magalhães, que

O Poder Judiciário tem enfrentado algu-
ma dificuldade para promover, por antiguidade, 
alguns magistrados que se recusam terminan-
temente a deixar a comarca ou a Vara Fede-
ral de que são titulares para ocupa vaga em 
outra comarca ou tribunal cuja sede se situe 
em outro Estado da Federação.

Essa circunstância, longe de prestigiar a 
Justiça, provoca transtornos porque a cadeia 
de substituição é sucessiva, além do que não 
é recomendável a permanência do juiz por tão 
longo tempo em mesmo lugar.

Para evitar esses percalços, a presente 
Emenda toma obrigatória a promoção por an-
tiguidade do juiz que figurar, por duas vezes, 
indicado pelo tribunal competente.

II – Análise

Compete a este órgão técnico o exame da pro-
posição quanto à sua admissibilidade e mérito, a teor 
do art. 356 do texto regimental.

Assim, a Proposta de Emenda à Constituição nº 
37, de 2004, preenche o requisito do art. 60, I, da Cons-
tituição da República, ultrapassando o número mínimo 
de subscritores – 27 –, contando com o apoiamento 
de 33 senadores, conforme levantamento procedido 
pela Secretaria Geral da Mesa.

Igualmente, estão obedecidas as limitações ma-
teriais do Poder de Reforma Constitucional, fixadas no 
art. 60, § 4º, da Lei Maior.

Quanto ao mérito, parecem respeitáveis e oportu-
nas, num momento em que ainda se discute a Reforma 
do Judiciário, as razões expendidas pelos autores, de 
índole administrativa, no sentido de se evitarem trans-
tornos na cadeia de substituição dos magistrados e 

de prevenir-se a permanência do juiz numa mesma 
comarca por período de tempo indeterminado. 

É bom ter-se presente que a garantia da ina-
movibilidade dos juízes, constante do art. 95, II, da 
Constituição Federal, deve ser interpretada no âm-
bito da ratio jurídica que inspirou sua criação, qual 
seja, garantir a independência e imparcialidade dos 
magistrados contra intervenções abusivas dos outros 
poderes do Estado e não como privilégio a ser fruído 
intuitu personae, em prol do interesse particular do 
titular de vara ou comarca, que, por razões de ordem 
meramente privada, se recuse, pela segunda vez, a 
ser promovido na lista de antiguidade elaborada por 
seu respectivo tribunal.

No entanto, é mister, do ponto de vista da técni-
ca legislativa, suprimir alguns defeitos da proposição 
para pô–la em consonância com o estatuído pela Lei 
Complementar 95/98, regedora da elaboração de tex-
tos normativos.

Assim, nos termos em que se encontra vazada, 
a proposição não apresenta, como exige a citada lei 
complementar em seu art. 3º, I e II, nem a necessária 
“ementa”, explicitando o objeto da PEC, nem o canônico 
ato e sua base legal”, no caso, as Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal. Por igual, está 
omissa também na PEC sua “pane final”, a chamada 
cláusula de vigência.

III – Voto

Ante o exposto, e objetivando o aprimoramento 
da iniciativa, o voto é pela aprovação da PEC nº 37, 
de 2004, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1–CCJ

Dê-se à ementa da PEC nº 37, de 2004, a se-
guinte redação:

“Altera o art. 93, II, d, da Constituição 
Federal, para vedar aos magistrados a possi-
bilidade de recusar promoção depois de figurar 
pela segunda vez, na lista de antiguidade do 
respectivo Tribunal.”

EMENDA Nº 2–CCJ

Acrescente-se à PEC nº 37, de 2004, o seguinte 
preâmbulo:

As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, nos Termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:

EMENDA Nº 3–CCJ

Dê-se à alteração feita pela PEC nº 37, de 2004, 
ao inciso d do inciso II do art. 93 da Constituição Fe-
deral a seguinte redação:

“Art. 1º A alínea d, do inciso II do art. 93 
da Constituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação:
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Art. 93. .............................. ....................
 ..............................................................
II – ................................. .......................
 ..............................................................
d) na apuração de antigüidade, o tribunal 

somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo 
voto fundamentado de dois terços de seus mem-
bros, conforme procedimento próprio, e assegu-
rada ampla defesa, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação, não podendo o interessado 

recusar a promoção depois de figurar por duas 
vezes na lista de antiguidade;

 .................. ...................................(NR)”

EMENDA Nº 4–CCJ

Inclua-se, na PEC nº 37, de 2004, o seguinte 
art. 2º:

“Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação.”

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 

mediante proposta:
I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câ-

mara dos Deputados ou do Senado Federal;
........................................ ............................................

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.

........................................ ............................................
Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supre-

mo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Ma-
gistratura, observados os seguintes princípios:

I – ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o 
de juiz substituto, mediante concurso público de provas 
e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel 
em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 
e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de clas-
sificação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)
........................................ ............................................

d) na apuração de Antigüidade, o tribunal so-
mente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto 
fundamentado de dois terços de seus membros, con-
forme procedimento próprio, e assegurada ampla 
defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indica-
ção; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
........................................ ............................................

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garan-
tias:
........................................ ............................................

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 
público, na forma do art. 93, VIII;
........................................ ............................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Vide Decreto nº 2.954, de 29-01-1999.

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

........................................ ............................................
Art. 3º A lei será estruturada em três partes bá-

sicas:
I – parte preliminar, compreendendo a epígra-

fe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e 
a indicação do âmbito de aplicação das disposições 
normativas;

II – parte normativa, compreendendo o texto das 
normas de conteúdo substantivo relacionadas com a 
matéria regulada;

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os Pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Está encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 40 
minutos.)

(OS Nº 10329/2007)
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01640 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01641 



01642 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01643 



01644 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01645 



01646 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01647 



01648 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01649 



01650 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01651 



01652 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01653 



01654 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01655 



01656 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01657 



01658 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01659 



01660 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01661 



01662 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01663 



01664 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01665 



01666 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01667 



01668 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01669 



01670 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01671 



01672 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01673 



01674 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01675 



01676 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01677 



01678 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01679 



01680 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01681 



01682 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01683 



01684 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01685 



01686 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01687 



01688 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01689 



01690 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01691 



01692 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01693 



01694 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01695 



01696 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01697 



01698 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01699 



01700 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01701 



01702 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01703 



01704 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01705 



01706 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01707 



01708 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01709 



01710 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01711 



01712 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01713 



01714 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01715 



01716 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01717 



01718 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01719 



01720 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01721 



01722 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01723 



01724 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01725 



01726 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01727 



01728 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01729 



01730 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01731 



01732 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01733 



01734 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 01735 



01736 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



 
COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 

 
Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 

PFL – Antonio Carlos Magalhães * BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
PFL – César Borges* PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** PR – Alfredo Nascimento** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
PRB – Marcelo Crivella* BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes* BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Regis Fichtner*S PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

PP – Francisco Dornelles ** PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 
   

Maranhão Paraíba Acre 
PFL – Edison Lobão* PFL – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*S 

PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery*S PMDB – Gerson Camata* PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*S PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*S 
PSDB – Mário Couto** PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – Marco Maciel* PFL – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * PFL – Adelmir Santana *S 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** PTB – João Vicente Claudino** PMDB – Joaquim Roriz** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * PR – João Ribeiro *  

PFL – Romeu Tuma* PFL – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** PFL – Rosalba Ciarlini** PFL – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira*S PMDB – Neuto de Conto *S PSDB – Papaléo Paes*  
PFL – Eliseu Resende** PFL – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PFL – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*S  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PRTB – Fernando Collor** PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PFL – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares* PMDB – Romero Jucá*  
PFL – Jayme Campos ** PFL – Maria do Carmo Alves ** PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

(Atualizada em 1º.2.2007) 
 

Notas: 
1 Eleito na 3ª Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da Resolução nº 

17, de 17.3.93. 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – PFL 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. Joaquim Roriz 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana - PFL 1. Jonas Pinheiro - PFL 
Edison Lobão - PFL 2. Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Eliseu Resende - PFL 3. Demóstenes Torres - PFL 
Jayme Campos - PFL 4. José Agripino - PFL 
Kátia Abreu - PFL 5. Marco Maciel - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
(21 titulares e 21 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – PFL  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. (vago) 
Alfredo Nascimento – PR 7. (vago) 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. Joaquim Roriz 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jayme Campos – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Kátia Abreu – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Mário Couto – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Renato Casagrande - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Alfredo Nascimento - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. Alfredo Nascimento - PR 
Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. (vago) 
Inácio Arruda – PC do B 6. (vago) 
Renato Casagrande - PSB 7. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. (vago) 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Garibaldi Alves Filho 4. Valter Pereira 
Valdir Raupp 5. Jarbas Vasconcelos 
Paulo Duque 6. Joaquim Roriz 
Geraldo Mesquita Júnior 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão - PFL 1. Adelmir Santana - PFL 
Heráclito Fortes - PFL 2. Demóstenes Torres - PFL 
Maria do Carmo Alves - PFL 3. Jonas Pinheiro - PFL 
Marco Maciel - PFL 4. José Agripino - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 5. Kátia Abreu - PFL 
Rosalba Ciarlini - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. Sérgio Guerra - PSDB 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 



5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE - CMA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho  –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko  – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eliseu Resende – PFL  1. Adelmir Santana – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 4. Raimundo Colombo – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Mario Couto – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 
(19 titulares e 19 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 
 6. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. Joaquim Roriz 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 3. Jayme Campos – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. (vago) 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
(19 titulares e 19 suplentes) 

 
Presidente – Senador Heráclito Fortes - PFL 

Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
Joaquim Roriz 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Papaléo Paes – PSDB 
João Tenório – PSDB 7. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Marco Maciel – PFL 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 
 



8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
Joaquim Roriz 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Marco Maciel – PFL 
Jayme Campos – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Raimundo Colombo – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : sscomci@senado.gov.br 
 



9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
Alfredo Nascimento – PR 3. Inácio Arruda – PC do B 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Marco Maciel – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 
E – Mail: sscomcdr@senado.gov.br 

 



10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Joaquim Roriz - PMDB 

Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4. Alfredo Nascimento – PR 
Augusto Botelho – PT 5. (vago) 

PMDB 
Joaquim Roriz 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jayme Campos – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Kátia Abreu – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 
 



11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 
CCT 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 
Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Marco Maciel – PFL 
José Agripino – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
João Tenório – PSDB 5. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 

Reuniões:  
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 

E – Mail:  
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